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Botucatu, pelo segundo ano
consecutivo, foi considerada a ci-
dade mais segura do Estado de São
Paulo entre os municípios com mais
de 100 mil habitantes. Os dados são
da Coordenadoria de Análise e Pla-
nejamento da Secretaria dos Negó-
cios de Segurança Pública do Esta-
do de São Paulo, referentes ao ano
de 2011.

No levantamento foram consi-
derados cinco itens: homicídio, rou-
bo, furto, furto de veículo e roubo
de veículo. Botucatu teve o índice
mais baixo em três deles: roubo, fur-
to de veículo e roubo de veículo. A
queda nos registros foi acentuada.
Em 2007, o Município contabilizou
192 roubos, enquanto em 2011 fo-
ram 85.

Já os crimes de furto e roubo de
veículos, que em 2005 somaram um
total de 219 casos, caíram para 80 no
ano passado. O número de homicídi-
os é o quinto menor comparado a 48
cidades do mesmo porte, exceto a
Grande São Paulo. Além disso, a taxa

desse delito por 100 mil habitantes
foi de 5,40, bem abaixo da média do
Estado, que chegou a 10.

Segundo a Secretaria Munici-
pal de Segurança e Direitos Huma-
nos, o bom desempenho é fruto do
trabalho incessante dos órgãos de
Segurança Pública na Cidade (Polí-
cia Militar, Polícia Civil e a Guarda
Civil Municipal), que têm realizado
ações integradas na manutenção da
segurança dos cidadãos botucatu-
enses.

Essa integração e confiança
que a sociedade deposita nas for-
ças policiais tem gerado aumento
das denúncias anônimas sobre cri-
mes e criminosos, auxiliando os

agentes de segurança no cumpri-
mento dos seus deveres.

A Prefeitura também tem inves-
tido permanentemente em capacita-
ção do corpo efetivo da GCM, que
hoje conta com 65 agentes (antes
de 2009, eram apenas 32), armamen-
tos e sistemas informatizados, como
o INFOSEG. Também existem os pro-
jetos educacionais e de conscienti-
zação, como o “Patrulha da Paz”,
“Cidadania e Civismo” e “Corujão”,
voltados à prevenção da criminali-
dade. Vale ressaltar a implantação
da base da GCM no Terminal Rodo-
viário, porta de entrada e saída do
Município, o qual chega a registrar
uma circulação de 1.500 pessoas por

dia e atualmente não possui uma
ocorrência sequer.

Profissionais mais preparados
-Hoje, a Guarda Civil Municipal dis-
ponibiliza aos seus agentes 34 armas
de fogo e mais 25 Tasers (armas não
letais de condução elétrica). Para tal,
o efetivo está capacitado de forma
técnica e psicológica para o uso dos
armamentos pela Polícia Federal.

A Secretaria Municipal de Se-
gurança e Direitos Humanos tam-
bém proporciona constantes treina-
mentos aos soldados, como o cur-
so ministrado por um dos instruto-
res da formação das polícias de elite
do Rio de Janeiro, que inclui o Bata-
lhão de Operações Especiais (Bope).

O investimento em tecnolo-
gia para otimizar os recursos e apri-
morar os instrumentos de planeja-
mento e controle de processos e
rotinas deverá trazer ganhos de
produtividade e inaugurar uma
nova era na Guarda Civil Munici-
pal (GCM) de Botucatu.

Nesta quarta-feira (4) foi apre-
sentado o SIEG (Sistema de Inteli-
gência e Estatística da Guarda Mu-
nicipal). Esse novo instrumento de
gestão permitirá que a corporação
tenha acesso a um gigantesco ban-
co de dados que fornecerá infor-
mações em tempo real.

A baixo custo – apenas R$
7.800,00 por ano - o SIEG disponi-
biliza um módulo estatístico que
auxilia na chamada antecipação de
delitos. Apoiado no histórico das
ocorrências cadastradas, o sistema
efetua prognósticos parametriza-
dos em função do período, horário
e dia de semana dos casos regis-
trados. Esse prognóstico apresen-
ta-se no formato de uma listagem
bairro a bairro, logradouro a logra-
douro com pontuações de risco e
sugestões de patrulhamento.

O comando da GCM terá em
tempo real relatórios comparativos
das ocorrências atendidas mês a
mês e ano a ano pela GCM. As
apreensões de drogas, objetos e
pessoas são relatadas dentro de

qualquer período que se queira, já
com os quantitativos classificados
segundo as suas unidades de me-
dição.

A entrega e devolução de ar-
mas também passam a ter um con-
trole diferenciado. O sistema per-
mite identificar se em determinada
ocorrência um agente estava arma-
do ou não e, em caso afirmativo,
com que arma estava, quando a re-
cebeu e quando a devolveu.

A partir de agora, os boletins
de ocorrência serão digitalizados e
conectados a cada ocorrência regis-
trada. Os documentos podem ser
impressos com perfeição em forma-
to PDF-Adobe e, ainda, consulta-
dos on-line com expressiva redução
do manuseio de papeis.

Existe também um módulo es-
pecial para o trabalho da Correge-
doria. Inúmeras listas podem ser
geradas como álbuns de fotografi-
as digitais em PDF-Adobe. Gráficos
de alta qualidade gerados em Flash
são obtidos a partir de relatórios e
consultas mediante um simples cli-
que de mouse. O sistema também
oferece controle de estoques para
materiais de consumo e patrimônio
fixo.

Muito embora o SIEG seja um
sistema voltado mais especifica-
mente para as Operações, ele per-
mite visões completas de uma série

de segmentos das atividades de-
senvolvidas. Há mais de 50 relató-
rios disponíveis com os seguintes
recursos: Visão analítica em deta-
lhe e resumo em HTML; Gráficos
em Flash em vários formatos (prin-
cipalmente histogramas e gráficos
de setores); Exportação de dados
analíticos para Planilhas Eletrôni-
cas; Exportação de visões analíti-
cas em detalhe, resumo e gráficos
para o formato PDF-Adobe.

Peter Urmenyi, da empresa
Hyperbite que desenvolveu o SIEG,
diz que este mesmo sistema já está
implantado em outras três cidades

do Estado: Taboão da Serra, Limei-
ra e Praia Grande. “Em Taboão, por
exemplo, são de 20 a 25 mil Boletins
de Ocorrência. Imagine transformar
todos esses papeis em arquivo di-
gital? A segunda via de um B.O po-
derá ser impressa na hora, com agi-
lidade, sem precisar recorrer aos ar-
quivos. Isso é agilidade, economia
e uma contribuição concreta às for-
ças de segurança, que poderão
acompanhar de perto a mobilidade
e o perfil dos crimes, e para a pró-
pria população”, argumenta.

Mas os investimentos do Poder
Público - Em segurança não param

no SIEG. No próximo dia 13 de abril a
Prefeitura irá inaugurar uma base fixa
da GCM na Praça Coronel Moura
[Paratodos], que será destinada ao
monitoramento da região central.

Botucatu também está preste
a receber recursos que totalizam R$
388 mil que deverão ser investidos
na aquisição de seis novos veícu-
los, coletes balísticos, material de
informática e mais de 600 horas de
capacitação continuada aos 65
agentes da corporação. O valor foi
conquistado junto ao Governo Fe-
deral, através da Secretaria Nacio-
nal de Segurança Pública (Senasp).
Além de Botucatu, apenas outros
11 municípios brasileiros tiveram
seus projetos aprovados em um
processo de seleção que envolveu
268 cidades.

Além disso, a Administração
Pública Municipal também prepara
para este ano a instalação, no pré-
dio da Prefeitura, de uma Central de
Controle de Operações, que unifi-
cará tanto os monitoramentos na
parte de segurança quanto de trân-
sito e transporte público.

Vale ressaltar a implantação da
base da GCM no Terminal Rodovi-
ário, porta de entrada e saída do Mu-
nicípio, o qual chega a registrar uma
circulação de 1.500 pessoas por dia
e atualmente não possui uma ocor-
rência sequer.

Troca de informações com as demais forças policiais e monitoramento
da Cidade tem ajudado na diminuição acentuada dos crimes

arquivo / Secretaria Municipal de Comunicação
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Agentes poderão compilar ocorrências e planejar melhor as ações

Pelo segundo ano seguido,
Botucatu é apontada a cidade

mais segura do interior paulista

Atualmente, a GCM monitora
86 prédios públicos municipais e
com oito câmeras observa atenta-
mente todos os acontecimentos na
Praça do Paratodos e ruas Major
Matheus, na Vila dos Lavradores, e
Amando de Barros, no Centro.

Serviço
Secretaria Municipal de
Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145,
Vila dos Lavradores
Tel: (14) 3882-0932

Guarda Civil Municipal
Tel: 199

Estatísticas da GCM de Botucatu (2009 / 2011):
- 3.138 patrulhamentos escolares;
- 1.335 ações ambientais e rurais;
- 124 veículos apreendidos;
- 32 veículos recuperados produtos de furto e roubo.

Sistema de inteligência e estatística em
tempo real aperfeiçoa gestão de segurança
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social

Rua Cardoso de Almeida, 555 - Centro
(14) 3882-0666 / 3882-7666 / 3882-7616
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Av. Dom Lúcio, 755 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Praça Rubião Júnior, 87 - Centro - (14) 3811-2900
* Subsecretaria de Agricultura

Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos
[14] 3882-9959 / 3882-6313

agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua Antonio Bernardo, 45 - Lavapés

[14] 3882-9888
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. Itália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
ARE [Ambulatório Regional de Especialidades],

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14] 3811-2610

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285

Ouvidoria Municipal: 0800-770-1188

Prefeitura: 3811-1414

0

O Fundo Social de Solidariedade (FSS)
de Botucatu realizou na manhã desta se-
gunda-feira (2) a cerimônia de lançamento
da Campanha do Agasalho 2012, na sede
do Creas – Centro de Referência em Assis-
tência Social.

O evento contou com as presenças de
autoridades públicas, representantes de en-
tidades sociais e dos padrinhos da campa-
nha 2012, os cantores “Hugo e Thiago”. Para
a dupla sertaneja, participar da Campanha
como padrinhos é uma honra. “O povo botu-
catuense é muito generoso e com certeza irá
realizar as doações”, afirma Hugo.  “Deus irá
tocar os corações de todas as pessoas para
doarem e ajudar nesta importante causa”,
completou Thiago.

Em 2011, a Campanha do Agasalho ar-
recadou 107.188 peças de roupa, coberto-
res e outros itens, beneficiando diretamen-
te 1.706 famílias, e aproximadamente 6,8 mil
pessoas em Botucatu.

O Fundo Social enfatiza que a campa-
nha não busca alcançar recordes de arreca-
dação, mas, sim, reduzir o número de famíli-
as carentes que precisam de roupas e co-
bertores para enfrentar o inverno.

Este ano a arrecadação da campanha
nos pontos de coleta será realizada até o
dia 27 de abril. As caixas coletoras estão
espalhadas pela Cidade em agências ban-
cárias, supermercados, escolas e estabele-
cimentos comerciais. No dia 5 de maio será
feita a arrecadação a porta a porta.

A distribuição das peças arrecadadas
está prevista para os dias 25, 26 e 27 de
maio por meio dos Centros de Referência
da Assistência Social (Cras) e dos projetos

Com a finalidade de promover melho-
ria no atendimento e garantir mais agilida-
de nas respostas às consultas sobre Zone-
amento/Uso de solo, a Divisão de Informá-
tica da Prefeitura de Botucatu, em parceria
com a Secretaria Municipal de Planejamen-
to, desenvolveu um sistema on line, via
web, onde o próprio contribuinte realiza seu
pedido.

Simples e rápido, o processo acaba com a
exigência que a pessoa se desloque até a Pre-
feitura para apresentação do requerimento para
análise junto a Divisão de Projetos Urbanísti-
cos (Diprourb). A partir de agora, basta o inte-
ressado acessar a página da prefeitura na inter-
net (www.botucatu.sp.gov.br) e clicar no item
Diprourb no menu Serviços, localizado no can-
to esquerdo.

“Depois de preenchido o formulário é
gravado, o mesmo é enviado à Secretaria
de Planejamento que analisará a solicita-
ção e emitirá parecer, dizendo se no local
apontado pelo interessado pode ser ofere-
cido determinado serviço ou desenvolvida
determinada atividade comercial. O contri-
buinte receberá um e-mail com a resposta,
que em alguns casos demorará apenas al-
gumas horas”, explica o chefe da Divisão
de Tecnologia e Recursos da Informação,
Jorge de Campos Júnior.

Após o recebimento do e-mail, a pes-
soa deve imprimir o documento de aprova-
ção e dirigir-se ao ISS com todos os docu-
mentos necessário para a abertura da em-
presa. Outro serviço que o contribuinte en-
contrará no site da Prefeitura é o requeri-
mento para obtenção do Habite-se. Após
preencher e gravar o formulário digital o

arte / Torta Digital

Cantores sertanejos Hugo e Thiago são os padrinhos da campanha deste ano

Fundo Social abre doações para
a Campanha do Agasalho 2012

Com sistema digital e on line,
Prefeitura agiliza autorização de
Uso de Solo e obtenção do Habite-se

Documentos para obtenção da Inscrição Municipal:
1. Decas preenchidas;
2. Cópia do Contrato Social, Estatuto Social ou Requerimento de Empresário (Pessoa
Jurídica);
3. Cópias do RG e CPF (somente para inscrição de Pessoa Física); e
4. Cópia de comprovante de registro em conselho profissional (somente para Pessoa
Física)

Documentos para obtenção do Alvará de
Licença para Localização e Funcionamento:
1. Cópia do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros), para área construída igual
ou superior a 100m²; e
2. Cópia da Licença expedida pela Vigilância Sanitária;
(para os casos exigidos por lei - verificar junto à secretaria de vigilância sanitária)
3. Declaração de profissional inscrito no CREA, atestando a condição do imóvel, no
estado em que se encontra, civil ou elétrica de abrigar a atividade econômica, acompa-
nhada da respectiva ART (para área superior a 100m2).

sistema irá gerar um PDF que deverá ser
impresso em duas vias e entregue no Pro-
tocolo da Prefeitura de Botucatu, juntamen-
te com uma via do Projeto aprovado.

Em pouco mais de duas semanas de
funcionamento do novo sistema, já foram
contabilizadas 240 solicitações de consul-
tas feitas digitalmente.

sociais. O diferencial deste ano é que as
famílias não precisam realizar um cadastro
prévio para retirada das roupas, Nos dias

das distribuições, elas poderão se cadas-
trar nos locais e no mesmo momento retirar
as peças.
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Na manhã do dia 28 de março,
no Ginásio Municipal de Esportes
“Dr. Mário Covas Júnior”, a Prefei-
tura de Botucatu promoveu a assi-
natura dos convênios que repassam
recursos financeiros a título de ma-
nutenção dos projetos esportivos
desenvolvidos por nove entidades
do Município.

Foram beneficiadas as seguin-
tes entidades: Associação Atlética
Ferroviária (AAF); Associação Atlé-
tica Botucatuense (AAB); Associa-
ção Polo Cuesta de Voleibol; Asso-
ciação Botucatuense de Ciclismo;
Associação Botucatuense de Judô;
Associação de Judô Mata Sugizaki;
Associação Botucamaster; Associ-
ação do Bem Estar do Menor [Abem]
e Associação Botucatuense de Des-
porto (ADPM).

Democratização e investimento
-A Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer calcula que essas entidades aten-
dam neste ano mais de 2,4 mil pessoas
de todas as idades e que tem acesso
gratuito ao esporte. Neste ano foram
repassados R$ 703.500 às associações
desportivas, valor recorde proporcio-
nado pelo Poder Público.

No dia 4 de maio Botucatu rece-
berá a segunda edição do concurso
“Miss e Mister Melhor Idade 2012”,
na Associação Atlética Botucatuen-
se (AAB). O evento, que tem como
objetivo levar autoestima para a Ter-
ceira Idade, será realizado pela WM
Eventos com apoio do Fundo Social
de Solidariedade [FSS] e o Centro de
Lazer Nova Aurora.

O concurso novamente conta-
rá com a apresentação de Márcio
Mendes, integrante do Trio Los An-
geles, sucesso com sua música pelo
Brasil na década de 80. Durante apu-
ração de votos, a plateia presente no
evento poderá conferir uma animada
apresentação do trio. A entrada para
o concurso será um quilo de alimen-
to não perecível. O volume arrecada-
do será revertido ao Fundo Social.

Os homens e mulheres interes-
sados em participar do concurso de-
vem preencher dois requisitos: resi-
direm na Cidade e ter a partir de 60
anos. As inscrições gratuitas pode-
rão ser realizadas de 9 a 27 de abril.
Basta apresentar xérox do RG e do
comprovante de residência no Fun-
do Social (Rua General Telles, 1434 –
Centro) ou no Centro Nova Aurora
(Rua José Ravagnani, número 126,
Vila Nossa Senhora de Fátima).

Os vencedores receberão fai-
xas, brindes do comércio local, além
de poderem representar Botucatu na
etapa estadual do concurso que será
realizado no dia 23 de outubro, no
Memorial da América Latina, na ci-
dade de São Paulo.

Novidade - Márcio Mendes adi-
anta que este ano o evento contará
com uma inovação. “Após a premia-
ção vamos fazer um baile para a me-
lhor idade com a Banda Abr3. Este

Mas a principal evolução é a
da democratização do esporte. Para
se ter ideia, em 2008, R$660 mil eram
divididos entre apenas três entida-
des. Em 2009 a Prefeitura viabilizou
recursos para seis associações, en-

quanto que em 2010 e 2011 foram
atendidas oito entidades.

A atual parceira entre Prefeitu-
ra e entidades esportivas é valida
de março deste ano a janeiro de
2013.

foi um pedido dos participantes no
ano passado, que está sendo aten-
dido pela organização”, comenta.

Ele também ressalta que os
participantes não precisam se pre-
ocupar com os serviços cabelo e
maquiagem e os trajes. “A Spazzio
Bianco e o salão Chicks Coiffeur
são nossos parceiros e irão ceder
estes serviços de forma gratuita
para todos os participantes”, com-
pleta.

Em 2011, Dirce Spadim Mene-
ghin e Hélio Bulgarelli receberam o
maior número de votos dos jura-
dos no concurso conquistando o
título de Miss e Mister Melhor Ida-
de. Cleunice Bruder e Henrique
Mores Neto foram eleitos Miss e
Mister Elegância enquanto que a
faixa de Miss e Mister Simpatia fi-
cou com Odete Vaz Leme e Miguel
de Jesus Fogaça.

Segundo o organizador do
evento, Wagner Fabris, da WM
Eventos, a expectativa é que o con-

curso seja novamente um sucesso
como em sua primeira edição. “Bo-
tucatu é uma cidade que investe na
Terceira Idade, possui diversas ati-
vidades para essa faixa etária. Este
ano queremos mais uma vez valori-
zar a autoestima e trazer glamour
para os botucatuenses com um
evento que reúne concurso, show e
baile, tudo de graça”, finaliza.

Sobre o Trio Los Angeles - Cri-
ado em 1982, o Trio Los Angeles é
um conjunto musical formado em
São Paulo, conhecido por ser um dos
principais representantes da músi-
ca popular com variações do pop e
ritmos latinos.

O auge da carreira da banda foi
em 1984 quando a música “Transas
e Caretas” foi tema de abertura da
novela homônima da Rede Globo.

Serviço:
WM Eventos - Telefone: (11) 9866-6503
Centro de Lazer Nova Aurora: 3815-6306
Fundo Social:3813-8504

arquivo Igor Medeiros / Secretaria Municipal  de Comunicação
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Hélio Bulgarelli e Dirce Meneghin, Mister e Miss Melhor Idade em 2011

Botucatu receberá, em maio,
“Miss e Mister Melhor Idade 2012”

Judô é uma das modalidades beneficiadas
diretamente com recursos públicos

Prefeitura investe R$ 700 mil
em nove entidades esportivas

Entre os dias 9 a 13 e de 16 a
20 deste mês acontecem os Jogos
Universitários de Botucatu 2012.
Eles devem reunir 600 atletas nas
modalidades de futsal, vôlei, bas-
quete, handebol, tênis de mesa, xa-
drez, atletismo, natação e judô. Há
também a modalidade social, no
qual os participantes arrecadam
alimentos destinados ao Fundo
Social de Solidariedade. Além dis-
so, desde 2010, o projeto contem-
pla o plantio de uma muda de ár-
vore nativa à cada atleta inscrito
no evento.

As modalidades serão dividi-
das no ginásio municipal “Dr. Má-
rio Covas Júnior”, Estádio Munici-
pal “João Roberto Pilan”, Brasil-
Itália e nas dependências do Sesi
de Botucatu.

Em 2010 a competição reuniu
200 atletas e teve como campeã ge-
ral a Fatec (Faculdade de Tecnolo-
gia) que levou para casa a taça da
competição em homenagem ao sen-
sei Mateus Sugizaki. Já em 2011
participaram 480 estudantes e a tur-
ma da Medicina da Unesp sagrou-

se a grande campeã geral.
De acordo com um dos reali-

zadores do JUBs, José Alberto
Conte Júnior, este ano a competi-
ção já teve maior procura entre as
atléticas das faculdades. “Nosso
evento é focado totalmente no es-
porte e está se consolidando cada
vez mais. A expectativa é que ele
vire uma tradição em nossa Cida-
de”, comenta.

No ano de 2010 a competição
passou a integrar o Calendário Ofi-
cial de Eventos do Município, com
a sanção da Lei 5.223 do mesmo
ano. Ela é realizada com apoio da
Prefeitura de Botucatu.

Jogos Universitários
de Botucatu acontecem
durante o mês de abril

A Subsecretaria de Turismo
em parceria com o grupo “Jipeiros
da Cuesta” realiza nos dias 14 e 15
de abril o primeiro Encontro de Ji-
pes de Botucatu. O evento, que tem
como ponto de encontro a Rua José
Barbosa de Barros (acesso ao La-
geado), Jardim Paraíso, conta com
diversas competições para os afici-
onados em trilhas.

No sábado (14), a partir das
7h30, será realizada uma vistoria nos
jipes dos competidores e às 9 horas
terão início as provas de obstácu-
los na categoria 4x4. No domingo
(15) serão realizadas as trilhas pesa-
da e leve. Às 7h30 serão designa-
dos os jipes para cada competição.
Às 8h30 tem início a trilha pesada
(Trilha do Japonês) e às 9 horas, tem
início a trilha leve (Trilha da Usina
Indiana).

O desafio 4x4 será realizado em
circuito fechado de curta extensão,
montado pela própria organização
e com a marcação de limites. A com-
petição exige a formação de equi-
pes compostas por dois veículos
off-road.

O percurso das trilhas terá de
cinco a oito quilômetros. Os veícu-

los devem ser tripulados por duas
pessoas, uma na função de piloto e
outra na função de “Zequinha”
(Passageiro do banco traseiro, en-
carregado de abastecer o piloto com
água e alimentos).

O objetivo da competição é
vencer os obstáculos do percurso
dentro do tempo determinado pela
direção de prova, utilizando, ate
quando possível, somente as téc-
nicas de pilotagem e a força do ve-
ículo.

Inscrições - A partir deste sex-
ta-feira (6) até o dia do evento (14),
o valor da inscrição será R$ 75, além
de um quilo de alimento.O piloto
inscrito deverá ser maior de 18 anos,
devidamente habilitado, portando
CNH. O veículo deve estar regula-
mentado de acordo com o Código
de Trânsito Brasileiro (CTB) e de-
verá contar com equipamentos bá-
sicos de segurança, exigidos por lei.

Serviço:
Telefones: (14) 3811-1492 /

3882-1315 / 3814-8161
Mais Informações: http://

sites.google.com/site/jeepclubebo-
tucatu

Trilhas e obstáculos devem atrair jipeiros de todo o Estado

Julio Borgatto / Jipeiros da Cuesta

Encontro de Jipes
promete agitar Botucatu
nos dias 14 e 15 deste mês

Encontro de Jipes
promete agitar Botucatu
nos dias 14 e 15 deste mês

Encontro de Jipes
promete agitar Botucatu
nos dias 14 e 15 deste mês
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Na tarde de segunda-feira (2), em
cerimônia realizada no Palácio dos
Bandeirantes, em São Paulo, a Prefei-
tura de Botucatu recebeu o Prêmio
Município Verde Azul. A cerimônia de
certificação contou com as presen-
ças do governador do Estado Geral-
do Alckmin e do secretário estadual
de Meio Ambiente, Bruno Covas.

Nesta quarta edição do prê-
mio, dos 645 municípios do estado
que participam do Programa, 485
enviaram informações e foram ava-
liados pela equipe do Município
Verde Azul. Desses, 158 garantiram
a certificação. Botucatu, que em
2010 havia ficado fora da lista, ob-
teve a 54ª posição com a nota 87,
23, a maior já obtida pelo Municí-
pio desde que o prêmio começou a
valer, em 2008.

Um bom exemplo das transfor-
mações que levaram Botucatu a ser
premiada outra vez é o grande in-
vestimento realizado pela Prefeitu-
ra no aterro sanitário, que desde
2005 era alvo de apontamentos pela
Cetesb. Estão sendo investidos cer-
ca de R$ 2 milhões na reconforma-
ção do aterro.

Ao lado de funcionários da Se-
cretaria Municipal do Meio Ambi-
ente, a ex-secretária Cynthia Zanot-
to Salvador comemorou o resulta-
do obtido por Botucatu. “Isso é fru-
to de muito trabalho e Botucatu tem
potencial para avançar ainda mais.
Iniciativas inovadoras como a Ca-
ravana Ambiental, que implantamos
durante nossa gestão, foram bas-
tante elogiadas pela equipe do Mu-
nicípio Verde Azul”, avaliou.

O programa contemplou cida-
des com base nas ações ambientais
desenvolvidas ao longo de 2011. O
projeto confere o certificado àque-

las que obtiverem, no mínimo, nota
80 em quesitos ambientais, como es-
goto tratado, preservação e recupe-
ração de mata ciliar e proteção de
mananciais, entre outras atribuições.

O certificado de Município
Verde Azul garante à administração
municipal a prioridade na captação
de recursos junto à Secretaria de Es-
tado do Meio Ambiente, por meio
do Fundo Estadual de Prevenção e
Controle da Poluição – FECOP. Na
mesma cerimônia também foi entre-
gue o Prêmio Franco Montoro, para
os 19 municípios melhores coloca-
dos em suas bacias hidrográficas.

O município de Santa Fé do
Sul, no extremo noroeste paulista,
foi a campeã paulista entre as cida-
des. Este é o tricampeonato do mu-
nicípio, que também liderou em 2008
e 2009. Em 2010, a cidade de Santa
Rosa do Viterbo ficou com a taça.

Evolução - Os avanços na ges-
tão ambiental foram comemorados
pelo secretário Bruno Covas. “Em
quatro anos de Programa observa-
mos uma organização estrutural no
Estado, com a criação de secretari-

as, diretorias e implantação de con-
selhos municipais. A partir de 2011,
passamos para uma próxima fase
com o fortalecimento do planeja-
mento ambiental e do incentivo a
participação da sociedade civil na
agenda ambiental”, afirmou.

Ao todo, 410 projetos de cole-
ta seletiva foram implantados, 109
planos de gestão de resíduos sóli-
dos, 257 programas de educação am-
biental e 280 fundos de meio ambi-
ente foram criados. E os avanços
não pararam por aí. São 335 municí-
pios com centros de educação am-
biental, 261 com ciclovias, 276 com
planos de arborização urbana e 361
com viveiros de mudas, e 205 com
parcerias ambientais com pessoas
físicas e jurídicas. A parceria entre
estado e municípios por meio da
Operação Corta Fogo resultou, ain-
da, no treinamento de brigadas anti-
fogo em 373 municípios.

Avaliação - Os municípios re-
cebem uma nota ambiental, que ava-
lia o seu desempenho em dez direti-
vas que regem o Programa Municí-
pio Verde Azul. Foram avaliadas
ações nas áreas: esgoto tratado, lixo,
recuperação da mata ciliar, arboriza-
ção urbana, educação ambiental, ha-
bitação sustentável, uso da água,
poluição do ar, estrutura ambiental e
conselho de meio ambiente.

Município Verde Azul - Lança-
do em junho de 2007, o Município
Verde Azul tem como principal pro-
posta descentralizar a agenda ambi-
ental paulista, considerando que a
base da sociedade está nos municí-
pios. Em 2008, na divulgação do pri-
meiro ranking, 44 municípios alcan-
çaram nota igual ou superior a 80.
Em 2009, foram 168. Já, em 2010, 144
municípios receberam a certificação.

Com objetivo de debater e ela-
borar propostas de fortalecimento
da transparência e do controle so-
cial na atuação da administração pú-
blica, nos dias 30 de março e 01 de
abril, no Palácio dos Bandeirantes,
em São Paulo, foi realizada a 1ª Con-
social (Conferência Estadual sobre
Transparência e Controle Social).

O evento contou com a parti-
cipação de 113 municípios do Esta-
do de São Paulo, que tiveram a opor-
tunidade de discutir demandas e
eleger os delegados paulistas que
representarão o estado  na 1ª Con-
ferência Nacional sobre Transpa-
rência e Controle Social”, marcada
para acontecer entre os dias 18 e 20
de maio, em Brasília.

As discussões foram divididas
em quatro grandes eixos: promoção
da transparência pública e acesso à
informação e dados públicos; me-
canismos de controle social, enga-
jamento e capacitação da socieda-
de para o controle da gestão públi-
ca; a atuação dos conselhos de po-
líticas públicas como instâncias de
controle e diretrizes para a preven-
ção a combate à corrupção.

Botucatu esteve presente na
capital paulista com cinco delega-

dos: Rafael Romagnoli (Poder Pú-
blico), Carlos Gilberto Salvador Ca-
macho, José Pedroso Bitencourt,
Luciano Fabris (Sociedade Civil) e
Ricardo Rodrigues Fernandes (Con-
selhos Municipais). O Município
conseguiu eleger dois delegados
para representar o Estado de São
Paulo na etapa nacional. Os eleitos
foram Rafael Romagnoli e Ricardo
Rodrigues Fernandes.

 Mas o que realmente merece
destaque é que a comunidade bo-
tucatuense (etapa municipal) enca-
minhou uma diretriz, que foi a mais
votada no Eixo I “Promoção da
Transparência Pública e acesso à
informação e dados públicos”.

A proposta trata da regulamen-
tação e padronização de normas téc-
nicas para a elaboração dos Planos
de Governo apresentados pelos
candidatos eleitos, bem como de
seu desdobramento e divulgação
em Planos de Metas com as quais
se compromete até o final de seu
mandato, organizados com indica-
dores que deverão orientar e alinhar
a elaboração dos Planos Plurianu-
ais (PPA), das Leis de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) e das Leis Orça-
mentárias Anuais (LOA).

“Dessa forma estamos ratifi-
cando a vontade e a consciência do
povo botucatuense sobre a neces-
sidade de planejamento no que tan-
ge a elaboração dos planos de go-
verno e dos demais instrumentos
que norteiam a administração pú-
blica. Através de muita articulação
conseguimos fazer com que essa
fosse a diretriz mais votada de toda
a conferência que reuniu mais de
1800 propostas”, explica Romagnoli.

Durante a Consocial foi suge-
rida a criação do Conselho de Trans-
parência e Controle Social nas três
esferas de governo, sendo a quarta
diretriz mais votada pelos partici-
pantes. “Essa é uma medida impor-
tante. Como representante do Con-
selho de Desenvolvimento da Po-
pulação Negra de Botucatu acho
muito pertinente a criação desse
instrumento como norteador, fisca-
lizador e deliberativo das ações dos
demais conselhos”, declara o dele-
gado Ricardo Rodrigues Fernandes.

Ao final foram aprovadas 20
demandas que serão encaminhadas
à etapa nacional e eleitos 48 dele-
gados representantes da socieda-
de civil, 19 do poder público e 8 re-
presentantes de conselhos.

A Secretaria Municipal da
Cultura promoverá, de 9 a 17 de
abril, a Semana do Livro Infantil,
realizada por meio da Biblioteca
Municipal “Emílio Peduti” e seus
Ramais. As atividades acontece-
rão em comemoração ao Dia do
Livro Infantil, festejado no dia 18
de abril.

Participarão do evento 711
crianças com idades entre 3 e 6
anos, vindas de escolas munici-
pais de Educação Infantil, entida-
des sócio assistenciais e colégios
particulares do Município. Os alu-
nos irão visitar as bibliotecas mu-
nicipais, onde haverá apresenta-
ções dos novos livros da literatu-
ra infantil, bem como contações
de histórias e dramatizações de
esquetes teatrais.

Segundo o secretário munici-
pal da Cultura, Osni Ribeiro, o ob-
jetivo da Semana do Livro Infantil

consiste em despertar e estimular
o interesse das crianças pela leitu-
ra e, assim, estreitar os laços das
mesmas com a biblioteca.

“Esse evento permite que haja
maior divulgação das ações da Bi-
blioteca Municipal, a fim de incen-
tivar os cidadãos a frequentarem
de forma mais assídua esse espaço
que se encontra divido em seis ra-
mais espalhados pela Cidade. Além
disso, estamos nos empenhando
para melhorar nossos acervos, já
que temos uma preocupação es-
pecial com relação ao estímulo para
com a literatura”, explica.

A Biblioteca Municipal “Emi-
lio Peduti” e seus respectivos Ra-
mais serão contemplados com kits
compostos por 15 livros de litera-
tura infantil, oferecidos pela Se-
cretaria Municipal da Cultura, com
o intuito de promover a inclusão
literária.

Botucatu conquista Selo
Município Verde Azul

Botucatu é destaque na
1ª Conferência Estadual sobre
Transparência e Controle Social

Secretaria da Cultura
promove Semana
do Livro Infantil

Segunda-feira (9/04)
Local: Ramal I da Biblioteca Municipal (Cohab 1)
Horários: 9 e 14 horas
Instituição convidada: CEI “Nair Fernandes Leite Vaz”

Terça-feira (10/04)
Local: Ramal II da Biblioteca Municipal (Vila dos Lavradores)
Horários: 9 e 14 horas
Instituição convidada: CEI Vila dos Lavradores

Quarta-feira (11/04)
Local: Ramal IV da Biblioteca Municipal (Vitoriana)
Horários: 9 e 14 horas
Instituição convidada: Creche EMEI de Vitoriana

Quinta-feira (12/04)
Local: Ramal III da Biblioteca Municipal (Rubião Júnior)
Horários: 9  e 14 horas
Instituição convidada: EMEI “João Rossetto”

Sexta-feira (13/04)
Local: Ramal V da Biblioteca Municipal (Jardim Bandeirantes)
Horário: 9 horas
Instituição convidada: CEPLASB – La Salle

Local: Biblioteca Central (Centro)
Horários: 10 e 14 horas
Instituições convidadas: EMEF “Rafael de Moura Campos”, Casa das
Meninas “Amando de Barros”, Casa dos Meninos “Sagrada Família”,
Escola Bem-Me-Quer.

Segunda-feira (16/04)
Local: Ramal VI da Biblioteca Municipal (Cohab 6)
Horários: 9 e 14 horas
Instituição convidada: CEI “Maria de Lourdes Torres Sanderberg”

Terça-feira (17)
Local: Ramal V da Biblioteca Municipal (Jardim Bandeirantes)
Horário: 14 horas
Instituição convidada: CEPLASB – La Salle

Endereços da Biblioteca Municipal e seus Ramais:
Biblioteca Municipal “Emílio Peduti” (Central)
Rua João Passos, 808 – Centro – Telefone/Fax: 3882-9636

Biblioteca Ramal I – Cohab I
Rua Cônego Agostinho Culturato, s/nº – Telefone: 3815-4892

Biblioteca Ramal II – “Profª. Zuleika Pavão”
Rua Brás de Assis, 121 – Telefone: 3815-4888  Vila dos Lavradores

Biblioteca Ramal III “Nelson de Souza”
Rua João Calônego, 60 – Rubião Júnior – Telefone: 3813-0285 (Acessa SP)

Biblioteca Ramal IV – Distrito de Vitoriana
Rua Condessa de Serra Negra, 37 – Telefone: 3815-9555

Biblioteca Ramal V – Jd. Bandeirantes
Avenida Dr. Nahime Zacharias, 55 – Telefone: 3813-5122

Biblioteca Ramal VI – Conj. Hab. “Antônio Delmanto”
Estrada Municipal Manoel Batista Fernandes, 1.700 – Centro Comunitá-
rio – COHAB VI

Cronograma das atividades:
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DIVISÃO DE SECRETARIA E
EXPEDIENTE

MATÉRIAS SEMANÁRIO Nº 1.152 DE 6 DE ABRIL DE 2012.

PODER EXECUTIVO
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

LEI Nº 5.348
de 3 de abril de 2012
“Altera o artigo 3º da Lei nº 3.843/98, alterada pela Lei nº 4.179/01, alterada pela Lei nº 5.082/09”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º  O artigo 3º da Lei nº 3.843, de 29 de outubro de 1998, alterado pela Lei nº 4.179, de 01 de

outubro de 2001, alterado pela Lei nº 5.082, de 14 de outubro de 2009, fica alterado na seguinte conformi-
dade:

“Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será constituído de 20 (vinte) membros
titulares e respectivos suplentes, sendo:

I. 01 (um) representante da Prefeitura Municipal;
II. 01 (um) representante da Casa da Agricultura;
III. 01 (um) representante do Escritório da Defesa Agropecuária;
IV. 01 (um) representante da Faculdade de Ciências Agronômicas da UNESP de Botucatu;
V. 01 (um) representante da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da UNESP de Botu-

catu;
VI. 01 (um) representante da Faculdade de Tecnologia de Botucatu - FATEC;
VII. 01 (um) representante do SEBRAE;
VIII. 01 (um) representante do Sindicato Rural de Botucatu;
IX. 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Botucatu;
X. 01 (um) representante da Associação Biodinâmica;
XI. 01 (um) representante da Associação não-governamental vinculada ao meio ambiente;
XII.01 (um) representante da Associação dos Produtores Orgânicos de Botucatu;
XIII. 01 (um) representante da Associação de Produtores da Baixada Serrana;
XIV. 01 (um) representante da Associação Monte Alegre de Moradores e Produtores

Rurais;
XV. 01 (um) representante da Associação dos Produtores Rurais do Alto do Rio Capivara;
XVI. 01 (um) representante da Associação de Apicultores de Botucatu;
XVII. 01 (um) representante da Associação dos produtores rurais de Botucatu Koinoburi;
XVIII. 01 (um) representante da Associação Leite São Paulo;
XIX. 02 (dois) representantes de Produtores Rurais de Botucatu.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 3 de abril de 2012.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 3 de abril de 2012 - 156º ano de emancipação

político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,
Vilma Vileigas

LEI Nº 5.349
de 3 de abril  de 2012.
“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Políticas para Mulheres- CMPM do município

de Botucatu, e dá outras providências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito do Município de Botucatu, Estado de São Paulo, FAZ SABER  que

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres - CMPM, vinculado à

Secretaria de Governo do Município de Botucatu, com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e
consultivo, com objetivos de estabelecer, acompanhar, controlar e avaliar em todas as esferas da adminis-
tração do Município de Botucatu, políticas públicas de relação de gênero, para garantir a igualdade de
oportunidades e de direitos da mulher.

Art. 2º O Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres – CMPM tem as seguintes competên-
cias:

I. Desenvolver ação integrada e articulada com o conjunto de Secretarias e demais órgãos públicos
para a implementação de políticas públicas comprometidas com a superação dos preconceitos e desigual-
dades de gênero;

II. prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo pareceres, acompanhando a elaboração e a
execução de programas de governo no âmbito municipal, bem como opinar sobre as questões  relativas a
mulher;

III. Estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate das condições em que vivem as mulheres na
cidade e no campo, propondo políticas para eliminar todas as formas identificáveis de discriminação;

IV. Estimular e desenvolver pesquisas e estudos sobre a produção das mulheres, construindo
acervos e propondo políticas de inserção da mulher na cultura, para preservar e divulgar o patrimônio
histórico e cultural da mulher;

V. Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor relacionada aos direitos assegurados da
mulher;

VI.  Sugerir a adoção de medidas normativas para modificar ou revogar leis, regulamentos, usos e
práticas que constituam discriminações contra as mulheres;

VII.  Sugerir a adoção de providência legislativa que vise a eliminar a discriminação de sexo, encami-
nhando-a ao poder público competente;

VIII.  Promover e fiscalizar  intercâmbios e convênios ou outras formas de parceria com
organismos nacionais e internacionais, públicos ou particulares, com o objetivo de incrementar  o Progra-
ma do Conselho;

IX.  Manter canais permanentes de diálogo e de articulação com o movimento de mulheres em suas
várias expressões, apoiando as suas atividades sem interferir em seu conteúdo e orientação própria;

X. Receber, examinar e efetuar denúncias que envolvam fatos e episódios discriminatórios contra
a mulher, encaminhando-as aos órgãos competentes para as providências cabíveis, além de acompanhar os
procedimentos pertinentes;

XI. Prestar acompanhamento e encaminhamento à assistência jurídica, psicológica e social às mu-
lheres vítimas de violência, de qualquer faixa etária;

XII.  Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, no campo da promoção,
orientação, proteção integral e defesa da  mulher;

XIII. Apresentar sugestões para a elaboração do planejamento plurianual do Governo
Municipal, o estabelecimento de diretrizes orçamentárias e a alocação de recursos no Orçamento Anual do
Município, visando subsidiar decisões governamentais relativas à implementação de Políticas Públicas
para as Mulheres; e,

XIV. Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
Art. 3º O Conselho Municipal  de Políticas para as Mulheres –CMPM compor-se-á de 12 (doze)

membros efetivos e seus respectivos suplentes, sendo 06 (seis) com igual número de suplentes de
representantes do poder público, e 06 (seis), com idêntico número de suplentes representantes da socie-
dade civil pertencentes a entidades  não governamentais.

§ 1º  Os conselheiros efetivos, em número de 06 (seis) titulares e igual número de suplentes,
como representantes das áreas governamentais, serão indicados pelo Prefeito dentre as seguintes áreas:

a) 01(um) representante da área da educação;
b) 01 (um) representante da área da saúde;
c) 01 (um) representante da área social;
d) 01 (um) representante da área de Segurança Pública e Direitos Humanos;
e) 01 (um) representante da área da cultura; e,

f) 01(um) representante da  área do meio ambiente.
§ 2º  Os representantes do poder público serão indicados dentre as pessoas com poderes de

decisão no âmbito de sua área de representação.
§ 3º  Os representantes do poder público deverão ser indicados entre os servidores com vínculo

funcional, vinculados à secretaria afeta a área que representam, preferencialmente mulheres.
§ 4º  Fica vedada a indicação de funcionário público de outra esfera de governo.
§ 5º  Os conselheiros das entidades não governamentais representativas da sociedade civil, em

número de 06 (seis) titulares e igual número de suplentes, serão indicados ao Prefeito entre as organiza-
ções não governamentais conforme segue:

a) 02 (dois) representantes de organizações sociais;
b) 01 (um) representante da organização PLPS – Promotoras Legais Populares;
c) 01 (um) representante da OAB Mulher do Brasil;
d) 01 (um) representante da área sindical  dos trabalhadores; e,
e) 01 (uma) mulher usuária de uma ou mais política pública.

§ 6º  Os representantes da sociedade civil serão eleitos em foro próprio, através de assembleia
geral especialmente convocada para esse fim, pelo presidente do Conselho Municipal de Políticas para as
Mulheres –CMPM, em exercício.

§ 7°  As organizações sociais aludida no parágrafo 5º somente poderão indicar representantes
desde que conste de seu plano de trabalho ações voltadas para o atendimento da mulher e/ou família.

§ 8º  Os representantes da sociedade civil somente poderão ser indicados para concorrerem à
eleição, quando tiverem algum vínculo formal com a entidade, a mais de 06(seis) meses.

§ 9º  Os representantes das  organizações sociais  somente poderão ser indicados por uma única
entidade.

§ 10º A função de membros do Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres – CMPM é
considerada de interesse público relevante e não será remunerada.

Art. 4º Os membros efetivos e respectivos suplentes, que integrarão o Conselho Municipal de
Políticas para as Mulheres – CMPM, serão nomeados por decreto do Prefeito Municipal.

Art. 5º O mandato dos conselheiros e suplentes é de 02 (dois ) anos, permitidas reivindicações pelo
Prefeito e pelos representantes das entidades não governamentais.

§ 1º  O representante da entidade governamental poderá ser substituído, a qualquer tempo, por
nova indicação do Prefeito Municipal.

§ 2º Havendo necessidade de substituição de representante de entidade não governamental, será
observada a ordem de suplência.

Art. 6º Nomeados os membros do Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres –CMPM , por
força do decreto de nomeação constante do artigo anterior, imediatamente reunir-se-ão, sob a presidência
do conselheiro mais idoso e, presente a maioria simples, elegerão, por votação a Diretoria Executiva, para
dirigir os trabalhos do órgão, composta de presidente, vice-presidente, 1º e 2º secretários;.

§ 1º  Imediatamente após a eleição dos membros da Diretoria Executiva, o presidente escolhido
comunicará, imediatamente, o Prefeito Municipal, que baixará os respectivos decretos de composição e
posse, cujos mandatos serão de 01(um) ano.

§ 2º  A representação do Conselho será efetivada por seu Presidente, em todos os atos inerentes
ao seu exercício.

Art. 7º Perderá o mandato e será vedada a sua reivindicação para o mesmo período, o conselheiro que
no exercício da titularidade faltar a 03 (três ) reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas, salvo justifi-
cativa por escrito aprovada pelo Conselho.

Parágrafo único. Na perda do mandato de conselheiro assumirá o seu suplente, ou quem for indicado,
quando se tratar de representação do poder público.

Art. 8º O Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres terá a seguinte estrutura:
I – Plenária Geral;
II - Diretoria Executiva; e,
III – Comissões Especiais.
Art. 9º A Plenária Geral é constituída de todos os integrantes do  Conselho Municipal de Políticas

para as Mulheres, reunindo-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente por convocação da
maioria absoluta de seus integrantes.

§ 1.º  A convocação para reunião extraordinária deverá ser feita com antecedência mínima de sete
dias, respeitando o horário convencionado das reuniões ordinárias.

§ 2.º  A Plenária Geral é o órgão deliberativo do Conselho  Municipal de Políticas para as
Mulheres, necessitando a presença da maioria absoluta de seus integrantes para a validade das suas
deliberações, nos termos do regimento interno.

Art. 10. Compete à Plenária Geral, além das atribuições definidas em regimento interno:
I – Aprovar pareceres e propostas encaminhadas;
II – Convocar Conferências Municipais de Políticas para as Mulheres; e,
III – Criar Comissões Especiais.
Art. 11. A Diretoria Executiva será constituída pelo Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários,

escolhidos entre seus membros, em conformidade com o regimento interno.
Parágrafo único. As atribuições da Diretoria Executiva serão estabelecidas no Regimento Interno do

Conselho  Municipal de Políticas para as Mulheres.
Art. 12. Compete a Diretoria Executiva, além das atribuições definidas em regimento interno:
I – Dirigir a Plenária Geral;
II – Coordenar audiências públicas e conferências municipais;
III – Encaminhar as decisões e resoluções da Plenária geral; e,
IV – Representar o Conselho em todas as instâncias.
Art. 13. As Comissões Especiais serão constituídas conforme determina o regimento interno, res-

peitada a proporcionalidade existente dos representantes dos órgãos públicos e das entidades não gover-
namentais.

Art. 14. O funcionamento do Conselho  Municipal de Políticas para as Mulheres será estabelecido
no regimento interno, respeitadas as seguintes disposições:

I – Todas as reuniões do Conselho  Municipal de Políticas para as Mulheres serão públicas e
abertas à participação de toda e qualquer munícipe;

II – As suas decisões terão ampla e sistemática divulgação; e,
III – Os temas tratados em Plenária, pela Diretoria Executiva e Comissões Especiais, serão

lavrados no respectivo livro de atas e estará disponível a qualquer munícipe.
Art. 15.  O Conselho  Municipal de Políticas para as Mulheres reunir-se-á, ordinariamente, em

sessões mensais e extraordinariamente quando convocadas por sua presidente ou, pelo menos, pela
metade de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.

Art. 16. As funções plenárias e diretoras dos membros do Conselho  Municipal de Políticas para as
Mulheres são consideradas de interesse público relevante, sendo vedadas quaisquer tipos de remunera-
ções ou ajudas de custo no cumprimento do seu exercício.

Art. 17. O Conselho  Municipal de Políticas para as Mulheres está vinculado a Secretaria Municipal
de Governo, que prestará todo o apoio necessário para seu funcionamento.

Art. 18. As demais matérias pertinentes a organização e funcionamento do Conselho  Municipal de
Políticas para as Mulheres serão devidamente disciplinadas por seu regimento interno, que deverá ser
elaborada por seus membros após sua instalação na vigência da presente lei.

Art. 19.  As deliberações do Conselho  Municipal de Políticas para as Mulheres serão tomadas pela
maioria dos membros presentes às plenárias e formalizadas através de resoluções, baixadas pela Presiden-
te da Diretoria Executiva.

Art. 20.  O Conselho  Municipal de Políticas para as Mulheres elaborará o seu regimento interno em
até sessenta dias, a contar de sua instalação.

Art. 21.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 3 de abril de 2012.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 3 de abril de 2012 - 156º ano de emancipação

político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,
Vilma Vileigas

LEI N.º 5.350
de 3 de abril de 2012.
( Projeto de Lei de iniciativa do vereador André Rogério Barbosa )
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“Dispõe sobre denominação de praça pública”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de “PRAÇA MARIO MARTINELLI” a “Quadra D”, localizada entre a

Avenida “01” direita e Avenida “01” esquerda, no Loteamento “Residencial Ouro Verde”.
Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 3 de abril de 2012.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 3 de abril de 2012 - 156º ano de emancipação

político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,
Vilma Vileigas

LEI N.º 5.351
de 3 de abril de 2012.
( Projeto de Lei de iniciativa do vereador André Rogério Barbosa )
“Dispõe sobre denominação de praça pública”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de “PRAÇA CESAR PINTO DO AMARAL” a “Quadra C”, localizada

entre a Avenida “01” direita e Avenida “01” esquerda, no Loteamento “Residencial Ouro Verde”.
Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 3 de abril de 2012.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 3 de abril de 2012 - 156º ano de emancipação

político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,
Vilma Vileigas

ERRATA
No Semanário Oficial nº 1.150, de 23 de março de 2012, pag. 04, no DECRETO N° 8.984, de 8 de

março de 2012:

Onde se lê: “Regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho para fins de estágio probatório aos
integrantes das classes de cargos efetivos abrangidos pela Lei  Complementar nº 911, de 13 de dezembro
de 2012, e dá providências correlatas”

Leia-se: Regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho para fins de estágio probatório aos
integrantes das classes de cargos efetivos abrangidos pela Lei Complementar nº 911, de 13 de dezembro
de 2011, e dá providências correlatas”

PORTARIA N.º 7.768
de 22 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com o Processo n.º 54.342/2011 - Tomada de Preços n.º 023/2011,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Ana Paula S. Iamaguti Daniel, como representante da Administração, para acom-

panhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 54.342/2011 – Tomada de
Preço nº 023/2011 – Contrato n.º 155/2012, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida

pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando apli-

cável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de forneci-

mento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessá-

rio, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos

termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim,

o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de março de 2012, 156º ano de Emancipação

Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,
VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.786
de 28 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com o Processo n.º 7.706/2012 – Tomada de Preços n.º 002/2012,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Fredi Wanderley Pimentel, como representante da Administração, para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo  n.º 7.706/2012 – Tomada de Preços
nº 002/2012 – Contrato n.º 164/2012, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida

pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando apli-

cável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de forneci-

mento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessá-

rio, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos

termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim,

o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28 de março de 2012, 156º ano de Emancipação

Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,
VILMA VILEIGAS

Extrato de Convênio

Convênio nº 074/12
Processo Administrativo nº 12.386/2012
Convenentes: Município de Botucatu/CMDCA e APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excep-

cionais de Botucatu
Objeto: transferência de recursos
Valor: R$150.000,00
Vigência: 31/12/2012
Assinatura: 27/03/2012

Convênio nº 075/12
Processo Administrativo nº 10.992/2012
Convenentes: Município de Botucatu/CMDCA e Associação Bethel – UPS Bethel Educação
Objeto: transferência de recursos
Valor: R$42.000,00
Vigência: 31/01/2013
Assinatura: 27/03/2012

Convênio nº 076/12
Processo Administrativo nº 11.692/2012
Convenentes: Município de Botucatu e ABEM – Associação do Bem Estar
Objeto: execução do projeto renovar e integrar com a finalidade de proporcionar a prática regular de

exercícios físicos
Valor: R$20.000,00
Vigência: doze meses
Assinatura: 28/03/2012

Convênio nº 077/12
Processo Administrativo nº 7.315/2012
Convenentes: Município de Botucatu e Associação Botucatuense de Judô
Objeto: proporcionar através da prática do judô, o crescimento harmônico, desenvolvimento das

potencialidades psicomotoras e cognitivas, buscando ocupar as crianças e adolescentes
Valor: R$32.000,00
Vigência: doze meses
Assinatura: 28/03/2012

Convênio nº 078/12
Processo Administrativo nº 10.370/2012
Convenentes: Município de Botucatu e Associação dos Nadadores Master de Botucatu
Objeto: continuidade dos projetos que têm por objetivo o desenvolvimento da natação máster como

melhoria de qualidade de vida da população
Valor: R$53.000,00
Vigência: doze meses
Assinatura: 28/03/2012

Convênio nº 079/12
Processo Administrativo nº 8.345/2012
Convenentes: Município de Botucatu e Associação Polo Cuesta de Voleibol
Objeto: desenvolvimento do voleibol na região, sob a responsabilidade técnica da entidade propo-

nente, bem como, objetivando o aumento da competividade e representatividade de nossa cidade e, servir
como modelo para jovens talentos

Valor: R$65.000,00
Vigência: doze meses
Assinatura: 28/03/2012

Convênio nº 080/12
Processo Administrativo nº 8.600/2012
Convenentes: Município de Botucatu e Associação atlética Ferroviária de Botucatu
Objeto: realização de projetos sociais, sob a responsabilidade técnica da entidade proponente, bem

como, para realização de esportes de rendimento para atuação dos atletas que constituem as equipes
competitivas de natação e futsal, masculina e feminina representantes de Botucatu, nos principais even-
tos oficiais

Valor: R$170.000,00
Vigência: doze meses
Assinatura: 28/03/2012

Convênio nº 081/12
Processo Administrativo nº 7.905/2012
Convenentes: Município de Botucatu e Associação Botucatuense de Ciclismo
Objeto: desenvolvimento do ciclismo na região, sob a responsabilidade técnica da entidade propo-

nente, bem como, para atuação dos atletas que constituem as equipes competitivas da modalidade que
representem Botucatu, nos principais eventos oficiais

Valor: R$28.500,00
Vigência: doze meses
Assinatura: 28/03/2012

Convênio nº 085/12
Processo Administrativo nº 13.563/2012
Convênio SENASP/MJ nº 763151/2011
Convenentes: União/Ministério da Justiça/Secretaria Nacional de Segurança Pública e o Município

de Botucatu
Objeto: qualificação contínua e adequação de equipamentos operacionais da guarda civil municipal

de Botucatu, no âmbito do Programa de Segurança Pública para o Brasil, de acordo com o Plano de
Trabalho aprovado pela Secretaria Nacional de Segurança Pública – SNASP/MJ

Valor: R$388.200,00 – União R$380.400,00 – Município R$7.800,00
Vigência: doze meses
Assinatura: 28/10/2013

Convênio nº 086/12
Processo Administrativo nº 12.197/12
1º Termo de Aditamento ao Convênio nº 157/10
Convenentes: FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o Município de Botuca-

tu/SP
Objeto: Formação de professores / profissionais de serviço e apoio escolar, em atendimento ao

Plano de Ações Articuladas - PAR.
Aditamento: Valor R$56.680,00 – FNDE R$56.113,20 – Município R$566,80
Assinatura: 30/11/2011



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 06 DE ABRIL DE 2012 PÁG. 7

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 280/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 13.025/2009
Locador: NILTON ANTONIO PUTTI E RUTE MADALENA FERRARI PUTTI
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SUB-

PREFEITURA DE RUBIÃO JÚNIOR
Valor: R$ 500,00 (Quinhentos reais)
Dotação Orçamentária: Empenho 16.246 e 16.247 – Ficha 19 – Gabinete do Prefeito

Contrato nº. 102/2012
Processo Administrativo n.º. 01.960/2012 – Pregão nº. 016/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PEDREIRA NOVA FORTALEZA LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE PEDRA RACHÃO E PEDRA Nº3
Valor: R$ 91.700,00 (Noventa e um mil setecentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 339 – Secretaria Municipal de Obras.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 039/11

Contrato nº 111/2012
Processo Administrativo nº 07.411/12 anexado ao nº 44.811/10 – Pregão nº 262/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: CENTERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E PAPÉIS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE IMPRESSÃO LASER MONOCROMÁTICA, CÓPIAS, SCANNER E FAX (OUTSOURCING).
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 110/11

Contrato nº. 119/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 08.997/2012 - Anexado ao de nº 05.749/2011–Pregão

008/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: DELTA INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PREPARO LÍQUIDO PARA REFRESCO.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 04 (quatro) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 420/11

Contrato nº. 129/2012
Processo Administrativo n.º 08.271/2012 - anexado ao de nº 10.483/2011 – Locação
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: LEGIÃO DA BOA VONTADE
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA “CASA

DOS CONSELHOS”
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) meses e reajusta

o valor mensal da locação para R$ 2.068,75 (dois mil e sessenta e oito reais e setenta e cinco
centavos) em virtude da variação do índice de IGPM/FGV.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 041/10

Contrato nº 112/2012
Processo Administrativo nº 07.227/12 anexado ao nº 43.872/09 – Pregão nº 246/09
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: CENTERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E PAPÉIS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE IMPRESSÃO LASER MONOCROMÁTICA, CÓPIAS, SCANNER E FAX (OUTSOURCING).
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) meses.

Contrato nº. 114/2012
Processo Administrativo n.º. 05.982/2012 – Pregão nº. 047/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: RA CONFECÇÕES E UNIFORMES LTDA - ME
Objeto: Fornecimento parcelado de material de cama, mesa e banho
Valor: R$ 1.992,80 (Hum mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 103 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº. 132/2012
Processo Administrativo n.º. 06.317/2012 – Pregão nº. 051/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: EDITORA CARLÓPOLIS LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de material de escritório
Valor: R$ 1.829,34 (Hum mil oitocentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 265 e 274 – Secretaria Municipal de Cultura.

Contrato nº. 140/2012
Processo Administrativo n.º. 06.319/2012 – Pregão nº. 050/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE BAURU LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de material de escritório
Valor: R$ 576,80 (Quinhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 262 – Secretaria Municipal de Cultura.

Contrato nº. 141/2012
Processo Administrativo n.º. 06.319/2012 – Pregão nº. 050/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: EDITORA CARLÓPOLIS LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de material de escritório
Valor: R$ 858,53 (Oitocentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e três centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 262 – Secretaria Municipal de Cultura.

Contrato nº. 145/12
Processo Administrativo n.º. 06.423/12 – Dispensa Licitatória
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PROSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância não armada para

a Garagem do Transporte Escolar e para a Escola do Meio Ambiente.
Dotação Orçamentária: Ficha 93 – Nota de Reserva 1449
Valor: R$ 19.117,94 (dezenove mil cento e dezessete reais e noventa e quatro centavos).

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 111/2010

Contrato nº. 148/2012
Processo Administrativo n.º 05.597/2012 – Anexado ao de nº 39.570/2009 – Concorrência

Pública nº 006/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA

PRAÇA DA JUVENTUDE DE BOTUCATU.
Aditamento: Acréscimo ao valor contratado em mais R$ 248.529,50 (duzentos e quarenta e

oito mil quinhentos e vinte e nove reais e cinqüenta centavos).

Contrato nº. 164/2012
Processo Administrativo n.º 07.706/2012–Tomada de Preços nº. 002/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LP ASSESSORIA INDÚSTRIAL E RESTAURAÇÃO LTDA - EPP
Objeto: Reforma e Restauração Locomotiva à Vapor, da antiga estrada de Ferro Sorocaba-

na, fabricante Nasmyth Wilson & Co, ano 1880, País de Procedência Reino Únido; bitola 1,00 m;
conf. Rodas 4-4-0, comprimento 7,30m, n. série 351, prefixo 20.

Valor (R$) 256.200,00 (Duzentos e cinqüenta e seis mil e duzentos reais)
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 469-Reserva nº 1780 - Secretaria Municipal de Desenvol-

vimento/Subsecretaria de Turismo.

Processo Administrativo n.º 11.394/2012
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL - FU-

NAP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES
Valor (R$) 91.270,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 97

Processo Administrativo n.º 11.572/2012
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ALESSANDRO WINCKLER - EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO – 3,00 X 1,20 M
Valor (R$) 7.585,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 83

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2012

Processo nº. 49.420/11 – Pregão Presencial nº. 286/2011
Validade: 12 (doze) meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
CRISTIAN ROBERTO BARDUCO, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS
JUNTO AOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS JUNTO À
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS             UN       Quant.         R$ UNIT       R$ TOTAL

02 SERVIÇO DE INSTALAÇÕES DE
LÂMPADAS (máximo 300); SERV.      01               5,00       1.500,00

03 SERVIÇO DE CONSERTOS DE
MEDIDOR DE COMBUSTÍVEL E
AJUSTE NO RELÓGIO DE
COMBUSTÍVEL (máximo 100); SERV.      01               20,00        2.000,00

04 SERVIÇOS DE EMBUCHAMENTO
DE PARTIDA COMPLETO
(máximo 100); SERV.      01               20,00        2.000,00

05 SERVIÇOS NO MOTOR DE
PARTIDA (máximo 100); SERV.       01                45,00        4.500,00

06 INSTALAÇÕES DO CABO
BATERIA (máximo 200). SERV.        01                15,00         3.000,00

VALOR TOTAL R$ 13.000,00

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 07.008/2012

– Pregão 084/12, nomeada pela portaria n.º 7.672 para as empresas:
  DANIELLE TIETSCHE LOFIEGO MINIMERCADO ME, nos itens 01, 02 e 05;
  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, nos itens 03 e 04.
Botucatu, 02 de abril de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 07.008/12 – Pregão 084/12, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora MIRIAM ROMA FERREIRA para acompanhar e fiscalizar a execução
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do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 02 de abril  de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 6.533/12 –

Pregão 078/12, nomeada pela portaria n.º 7.651 para as empresas:
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., nos itens 01, 02, 03,

04 e 05;
  RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 06, 07 e 09;
  PORTAL LTDA, nos itens 08.
Botucatu, 30 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.533/12 – Pregão 078/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 30 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 06.621/12 –

Pregão 080/12, nomeada pela portaria n.º 7.664 para as empresas:
  RAFAEL NORI ME., no item 01.
Botucatu, 30 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 06.621/2012 – Pregão 080/12, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio as servidoras ANA CLAUDIA CAMARGO SOARES e MEIRE CRISTINA GEA
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 30 de Março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 06.584/12 –

Pregão 070/12, nomeada pela portaria n.º 7.657 para as empresas:
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., nos itens 01, 02, 04,

05, 07, 08 e 09;
  HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, nos

itens 03, 06, 10 e 11.
Botucatu, 26 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.584/12 – Pregão 070/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 26 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 06.538/12 –

Pregão 076/12, nomeada pela portaria n.º 7.649 para as empresas:
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., nos itens 01 e 02;
  RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 03, 05, 06, 09, 10 e  11;
  PRODIET FARMACÊUTICA S/A, nos itens 04, 08 e 13.
Botucatu, 29 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.538/12 – Pregão 076/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 29 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 3.721/12 –
Pregão 026/2012, nomeada pela portaria n.º 7.574 para as empresas:

  INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME.,
nos itens 01, 10, 14 e 18;

  TERRA CLEAN COMERCIAL LTDA., no item 02;
  DANIELLE TIETSCHI LOFIEGO MINIMERCADO ME., no item 03;
  JOFRAN COMERCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO LTDA., no item 04;
   EDISON ANTONIO SANTOS ME., no item 05;
  TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., nos itens 06, 07, 08 e 15;
  CADET COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAL DE LIMPEZA LTDA., no item 09;
  COMERCIAL CENTER VALLE LTDA., nos itens 11 e 16;
  ML DA SILVEIRA ME., nos itens 12 e 13;
   AQUINO & VALENTE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., no item 17.
Botucatu, 27 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 3.721/2012 – Pregão 026/2012, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores FELIPE VILLAS BOAS VAGEM e FERNANDO LUIZ CAMILLO
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 27 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 06.577/12 –

Pregão 072/12, nomeada pela portaria n.º 7.660 para as empresas:
  RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 01, 04 e 05.
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., nos itens 02, 03, 08,

10 e 11.
  PRODIET FARMACÊUTICA S/A, nos itens 06 e 09.
Botucatu, 27 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.577/12 – Pregão 072/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 27 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 07.706/12 –

Tomada de Preço nº. 002/12, para a empresa: LP ASSESSORIA INDUSTRIAL E RESTAURA-
ÇÃO LTDA. EPP

Botucatu, 28 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 07.706/12 – Tomada de Preço nº. 002/12, do

tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI
do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeio o servidor Fredi Wanderley Pimentel, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo

nº. 1780.
Botucatu, 28 de março de 2012

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 08.275/12 -

Convite nº. 006/12, para o licitante: JOSÉ ATILIO MAZETO.
Botucatu, 28 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 08.275/12 - Convite nº. 006/12, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Engº Marco Antonio de Almeida Rezende, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo

nº. 422.
Botucatu, 28 de março de 2012

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 07.403/12 –

Pregão Presencial 087/12, nomeada pela portaria nº. 7.680 para as empresas:
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ALVES & YOSHIY COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP – ITENS 01 e 02;
PLENACOM COMERCIAL LTDA – ITENS 03, 04 e 10;
JAYS TINTAS E TEXTURAS LTDA – ITENS 05 à 08;
COMERCIAL R MIRANDA LTDA EPP – ITEM 09.

Botucatu, 27 de março de 2012.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 07.403/12 – Pregão Presencial nº 087/12, do

tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Paulo Stanley Junior e Miriam Roma Ferreira para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 28 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 6.558/12 –

Pregão 064/12, nomeada pela portaria n.º 7.645 para as empresas:
  RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 01, 03, 05, 06, 09, 11 e

12.
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., nos itens 02, 07, 10 e

13.
  HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, nos

itens 04 e 08.
Botucatu, 22 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.558/12 – Pregão 064/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 22 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 6.391/12 –

Pregão 060/12, nomeada pela portaria n.º 7.640 para as empresas:
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., nos itens 01, 03, 04,

05 e 13.
  HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, nos

itens 02, 10 e 12.
  RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 06, 07, 08 e 11.
Botucatu, 21 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.391/12 – Pregão 060/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 21 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 06.582/12 –

Pregão 066/12, nomeada pela portaria n.º 7.658 para as empresas:
HOSPLOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., nos itens 01, 03, 04, 05

e 06.
CM HOSPITALAR LTDA., nos itens 02 e 07.
  RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 08, 10, 12 e 13.
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., no item 09.
Botucatu, 22 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.582/12 – Pregão 066/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 22 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 06.573/12 –

Pregão 074/12, nomeada pela portaria n.º 7.662 para as empresas:
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP., nos itens 01, 05, 08,

09 e 10.
  RAP APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 03, 04, 06, 07, 11, 12 e

13.
Botucatu, 28 de março de 2012.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 06.573/12 – Pregão 074/2012, do tipo menor

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.

Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE e WESLEY MARTINEZ
YONG para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 28 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 05.046/12 –

Pregão Presencial 041/12, nomeada pela portaria nº. 7.595 para a empresa:
ARAUJO & CIA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME – ITEM 01.

Botucatu, 28 de março de 2012.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 06.770/12 –

Pregão Presencial 081/12, nomeada pela portaria nº. 7.667 para a empresa:
MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA – ITENS 01 e 02;

Botucatu, 27 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 06.770/12 – Pregão Presencial nº 081/12, do

tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Paulo Stanley Junior e Miriam Roma Ferreira para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 27 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 05.046/12 – Pregão Presencial nº 041/12, do

tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Maria Inez de Fátima Alves, Eliana Maria Nicolini Gabriel, José
Francisco Manhoni e Luís Alberto Piazentin para acompanhar e fiscalizar a execução do pre-
sente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº

843.
Botucatu, 29 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 06.536/12 –

Pregão Presencial 077/12, nomeada pela portaria nº. 07.650 para as empresas:
CM HOSPITALAR LTDA – ITENS 01, 06, 08 e 13;
R.A.P. APARECIDA VALLE LTDA – ITENS 02, 04, 09 à 12;
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ITENS 03 e 07;
PRODIET FARMACEUTICA S/A – ITEM 05.

Botucatu, 29 de março de 2012.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 06.536/12 – Pregão Presencial nº 077/12, do

tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 30 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 06.586/12 –

Pregão Presencial 069/12, nomeada pela portaria nº. 07.656 para as empresas:
CM HOSPITALAR LTDA – ITENS 01 à 03, 05 e 07;
R.A.P. APARECIDA VALLE LTDA – ITENS 04, 06, 09 e 14;
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ITENS 08, 12 e 13;
PRODIET FARMACEUTICA S/A – ITENS 10 e 11.

Botucatu, 29 de março de 2012.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 06.586/12 – Pregão Presencial nº 069/12, do

tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 30 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 08.434/12 –

Tomada de Preço nº. 003/12, para a empresa: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Botucatu, 30 de março de 2012.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 08.434/12 – Tomada de Preço nº. 003/12, do

tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI
do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeio o servidor Engº Silvio Cassetari, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo

nº. 892.
Botucatu, 30 de março de 2012

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 07.406/12 –

Pregão Presencial 089/12, nomeada pela portaria nº. 7.683 para a empresa:
OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME – ITEM 01.

Botucatu, 27 de março de 2012.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 07.406/12 – Pregão Presencial nº 089/12, do

tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Márcio Gonçalves Campos para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº

1566.
Botucatu, 29 de março de 2012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 08.018/12 –

Pregão Presencial 091/12, nomeada pela portaria nº. 7.689 para as empresas:
COMERCIAL NICPAC LTDA – ITEM 01;
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ITENS 02 e 04;
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR – ITEM 04.

Botucatu, 30 de março de 2012.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 08.018/12 – Pregão Presencial nº 091/12, do

tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta do contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº

1773.
Botucatu, 02 de abril de 2012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 10.635/12 -

Convite nº. 011/12, para a empresa: ORLEANS E CARBONARI EVENTOS LTDA.
Botucatu, 03 de abril de 2012.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 10.635/12 - Convite nº. 011/12, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.

Nomeio as servidoras Magda Regina C. Troncarelli e Vânia Cristina C. Fioravante, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo

nº. 2638.
Botucatu, 03 de abril de 2012

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO

À Copel

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º
3001775-0 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X da Lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 21 de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

À COPEL
Ratifico a Dispensa licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº. 08.400/

2012, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro nos termos do artigo 24, inciso II da Lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 30 de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À COPEL
Ratifico a Dispensa licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº. 12.674/

2012, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro nos termos do artigo 24, inciso II da Lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 30 de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À COPEL
Ratifico a Dispensa licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº. 11.572/

2012, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro nos termos do artigo 24, inciso II da Lei
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 23 de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À  COPEL
Ratifico o Concurso licitatório avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 11.945/

2012 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 22, inciso IX da Lei Federal N.º
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 30 de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À  COPEL
Ratifico o Concurso licitatório avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 11.946/

2012 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 22, inciso IX da Lei Federal N.º
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 30 de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À COPEL
Ratifico o Concurso licitatório avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 11.947/

2012 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 22, inciso IX da Lei Federal N.º
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 30 de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À COPEL
Ratifico a Dispensa licitatório avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 06.423/

2012 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei Federal N.º
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 15de março de 2.012.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

PORTARIA Nº 24.554

de 04 de abril de 2012.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através dos Processos nº 14287/12;

R  E  S  O  L  V  E :

TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a Portaria nº 19.439 de 23/09/09, que
designou o Sr. ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR (11.178-3) Vice-Prefeito, para respon-
der, sem remuneração, pelo cargo em comissão de Secretário Municipal de Saúde, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde.

                                                                    Botucatu, 04 de abril de 2012.

                          JOÃO CURY NETO
                                      PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no Quadro de Publica-
ções desta Prefeitura Municipal, aos 04 de abril de 2012. A Chefe da Seção de Adminis-
tração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON
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DIVISÃO ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 23.736
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.466/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor CARLOS RO-

BERTO FERNANDES (9270) Chefe do Setor de Fabricação de Pla-
cas de Sinalização, CE-4 “M”, lotado no Setor de Fabricação de
Placas de Sinalização, para responder pela Função Gratificada de
Chefe da Seção de Sinalização, FG-6, lotado na Seção de Sinalização,
nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.737
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOÃO CARLOS

QUINTINO (14303) Borracheiro, CE-4 V “D”, lotado no Setor de
Borracharia, para responder pela Função Gratificada de Chefe do
Setor de Borracharia, FG-4, lotado no Setor de Borracharia, nos ter-
mos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
 LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.738
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 54.972/2011 e 54.486/2011;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FERNANDO

GARCIA DE OLIVEIRA (12491) Assistente de Serviços em Limpe-
za Pública, CE-4 “M”, lotado na Divisão de Limpeza Pública, para
responder pelo Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Limpeza
Pública, CC-14, lotado na Divisão de Limpeza Pública, nos termos
do artigo 48 e seus parágrafos e parágrafo 2º do artigo 67, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.739
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOSÉ APARECI-

DO GIORGETTO FILHO (9083) Operador de Máquinas Pesadas,
CE-7 VI “B”, lotado na Seção de Maquinas Pesadas, para responder
pela Função Gratificada de Supervisor de Estradas e Rodagem, FG-6,
lotado na Divisão de Limpeza Pública, nos do artigo 48 e seus pará-
grafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.740
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor NILTON JOSÉ

MANOEL BOMNOME (4812) Motorista, CE-6 VI “A”, lotado na
Seção de Controle de Frotas, para responder pela Função Gratificada
de Chefe da Seção de Limpeza Pública, FG-6, lotado na Seção de
Limpeza Pública, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.741
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOSÉ OTÁVIO

DA SILVA (2712) Trabalhador Braçal, CE-1 VI “A”, lotado no Setor
de Capinação e Varredura, para responder pela Função Gratificada de
Encarregado do Setor de Capinação e Varredura, FG-4, lotado no
Setor de Capinação e Varredura, nos termos do artigo 48 e seus pará-
grafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.742
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 059/

2012;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ARTUR MAR-

CELO DE MORAES ORSI (43028) Auxiliar Administrativo, CE-2 I
“A”, lotado na Procuradoria Jurídica, para responder pelo Cargo em
Comissão de Assessor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus pará-
grafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.743
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.464/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora TEREZA DE

JESUS VASQUES (18074) Auxiliar de Escritório, CE-2 IV “D”, lota-
do na Subsecretaria De Turismo, para responder pela Função Grati-
ficada de Supervisor de Atividades e Eventos, FG-9, lotado na Sub
Secretaria de Turismo, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágra-
fos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.744
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.464/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ALESSANDRA

REGINA DOS SANTOS (32484) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1
II “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Supervisor de Serviços Administrativos,
FG-7, lotado na Sub Secretaria de Turismo, nos termos dos artigos 48
e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.745
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ADRIANA CRIS-

TINA BENEDICTO REIS (22136) Professor de Educação Básica,
CS-1 IV “F”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.746
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/
2011;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ADRIANO AU-

GUSTO CAMARGO NUNES DA COSTA (43850) Professor de
Educação Básica, CS-1 I “A”, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, para responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar,
FG-13, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.747
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ALEXANDRE

CÉSAR EBÚRNEO (41637) Professor de Educação Básica, CS-1 I
“B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus pará-
grafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.748
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ANA LÚCIA

DA SILVA (32824) Professor de Educação Básica, CS-1 II “C”, lota-
do na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coordenadoria
de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.749
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CÁTIA SILENE

SARDINHA (34010) Professor de Educação Básica, CS-1 II “C”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coordena-
doria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.750
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CLAUDIA

MARIA GABRIEL (25046) Professor de Educação Básica, CS-1 IV
“C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.751
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CLAUDIA RE-
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GINA BENICÁ DARÉ (34002) Professor de Educação Básica, CS-
1 II “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para respon-
der pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.752
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora DILENE DOS

SANTOS NOBILE (34100) Professor de Educação Básica, CS-1 II
“C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.753
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora EDILEINE FER-

NANDES HENRIQUE (16349) Professor de Educação Básica, CS-
1 V “G”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para respon-
der pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.754
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELIANA MA-

RIA NICOLINO GABRIEL (25151) Professor de Educação Básica,
CS-1 IV “D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Escola do Meio Ambiente, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.755
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELIANE BICU-

DO GUERRA CHIAMENTE (14273) Professor de Educação Bási-
ca, CS-1 V “G”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.756
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FERNANDA

REGINA RIBEIRO AIRES (21032) Professor de Educação Básica,
CS-1 IV “D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50

e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.
Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.757
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FLÁVIA ELIE-

TE MARCONDES (35262) Professor de Educação Básica, CS-1 II
“C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.758
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora KÁTIA MAS-

SAGLI PINHEIRO MACHADO OMODEI (30791) Professor de
Educação Básica, CS-1 III “A”, lotado na Coordenadoria de Educa-
ção Básica, para responder pela Função Gratificada de Diretor Esco-
lar, FG-13, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.759
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora LUCIANE DE

CÁSSIA ARIA (38210) Professor de Educação Básica, CS-1 II “A”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coordena-
doria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.760
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora LUCIANE NI-

COLOSI BRAVIN (24694) Professor de Educação Básica, CS-1 IV
“D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.761
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora LUCILENE

ALVES DA SILVA COTA (26239) Professor de Educação Básica,
CS-1 III “D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.762
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MÁRCIA RE-

GINA GOMES MIRANDA (18236) Professor de Educação Básica,
CS-1 V “G”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.763
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA CON-

CEIÇÃO BISSOLI DEGAND (33294) Professor de Educação Bási-
ca, CS-1 II “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.764
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA ELVI-

RA GURGEL DE ANTONI (25178) Professor de Educação Básica,
CS-1 IV “D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.765
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA TEI-

XEIRA NUNES (19615) Professor de Educação Básica, CS-1 IV
“F”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.766
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARILENE

MAGRO PADOVANI (33243) Professor de Educação Básica, CS-1
II “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus pará-
grafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 06 DE ABRIL DE 2012 PÁG. 13

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.767
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora NICILENE

GRIZZO MARTINS (36625) Professor de Educação Básica, CS-1
II “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.768
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora RITA DE CÁS-

SIA APARECIDA SANCHES (35521) Professor de Educação Bási-
ca, CS-1 II “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.769
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ROSANA APA-

RECIDA GARCIA BRAGA (19631) Professor de Educação Básica,
CS-1 IV “F”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.770
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SANDRA RE-

GINA ROSSITO FERRAZ PINTO (29050) Professor de Educação
Básica, CS-1 III “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.771
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora TANIA REGI-

NA BAPTISTA (33251) Professor de Educação Básica, CS-1 II “C”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coordena-
doria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.772
de 02 de Janeiro de 2.012

LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-
nistração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/
2011;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora TELMA ELAI-

NE BASSETO (28886) Professor de Educação Básica, CS-1 III “C”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coordena-
doria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.773
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora VERA SILVIA

GIACÓIA (21016) Professor de Educação Básica, CS-1 IV “F”, lota-
do na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Escola Munici-
pal de Educação Especial, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.774
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora DANIELA FER-

NANDES THOMÉ (30007) Professor de Educação Básica, CS-1 III
“C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.775
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA ELI

MARCIANO DOS SANTOS (14184) Professor de Educação Bási-
ca, CS-1 V “G”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar, FG-13, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh        Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.776
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELIZETE SAN-

TAREN COMIN (27111) Atendente de Creche, CE-1 III “C”, lota-
do na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Diretor de Creche, FG-11, lotado na Coordenado-
ria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágra-
fos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.777
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FABIANA

MORENO ESPANHA (26581) Atendente de Creche, CE-1 III “C”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Diretor de Creche, FG-11, lotado na Coorde-
nadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.778
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora GISLAINE

APARECIDA MENDES DA SILVA (18988) Atendente de Creche,
CE-1 V “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Diretor de Creche, FG-11, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.779
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA APA-

RECIDA PAIXÃO PELISSON (18872) Atendente de Creche, CE-1
V “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Diretor de Creche, FG-11, lotado na Co-
ordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.780
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora EMIDIA MÁR-

CIA LÚCIO (38415) Professor de Educação Básica, CS-1 II “A”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Assistente de Direção, FG-11, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.781
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FLORA TERE-

ZA D’ERRICO MARTINS (1619) Professor de Educação Básica,
CS-1 VI “E”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Assistente de Direção, FG-11,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.782
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MELISSA DE

ALMEIDA GUERREIRO (37303) Professor de Educação Básica,
CS-1 II “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
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ponder pela Função Gratificada de Assistente de Direção, FG-11,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.783
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora VERA LÚCIA

PINTO DE OLIVEIRA (20605) Professor de Educação Básica, CS-
1 IV “F”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para respon-
der pela Função Gratificada de Assistente de Direção, FG-11, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.784
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ALESSANDRA

APARECIDA DESTRO MALOSSI (35286) Professor de Educação
Básica, CS-1 I “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico,
FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.785
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ANA PAULA

MARTINHO (42463) Professor de Educação Básica, CS-1 I “B”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.786
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CECÍLIA PENI-

CHE DOS SANTOS (32859) Professor de Educação Básica, CS-1 II
“C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.787
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CLAUDIA DO

CARMO COSTA LOPES (35505) Professor de Educação Básica,
CS-1 II “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012

LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh       Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.788
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CLEONIRA

MARTINS SILVEIRA ROSA (8834) Professor de Educação Básica,
CS-1 VI “E”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-
12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.789
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora DANIELLE DE

MELLO D’ANGELO RAMOS (44059) Professor de Educação
Básica, CS-1 I “A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico,
FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

 Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.790
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELIANE REGI-

NA HENEQUIM PERES (45543) Professor de Educação Básica,
CS-1 I “A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.791
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELIANE SEVE-

RINO PACHECO (30171) Professor de Educação Básica, CS-1 III
“C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.792
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELISÂNGELA

DANIELE GARCIA MUNUERA (30490) Professor de Educação
Básica, CS-1 III “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico,
FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro

de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.
Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.793
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora EUNICE RUIZ

PEDRO (22098) Professor de Educação Básica, CS-1 IV “D”, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Função
Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado na Coordena-
doria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.794
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FABIANA CRIS-

TINA VIEIRA DINIZ (37680) Professor de Educação Básica, CS-1
II “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.795
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FERNANDA

BASSETO (35114) Professor de Educação Básica, CS-1 II “C”, lota-
do na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado na Coor-
denadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh      Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.796
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FERNANDA

LUIS FONTES (29327) Professor de Educação Básica, CS-1 III “A”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.797
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FERNANDA

ZAGATTI PICOLOTO TARDIN (41912) Professor de Educação
Básica, CS-1 I “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico,
FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.798
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de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora GISELE ADRI-

ANA MARTINHO EVANGELISTA (32883) Professor de Educa-
ção Básica, CS-1 II “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Bási-
ca, para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagó-
gico, FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.799
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora HELEN NU-

NES ARRUDA (33103) Professor de Educação Básica, CS-1 II “C”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.800
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora JANAINA

MARIA LEITE MARQUETTI H. DE BRITO (34045) Professor
de Educação Básica, CS-1 II “C”, lotado na Coordenadoria de Educa-
ção Básica, para responder pela Função Gratificada de Coordenador
Pedagógico, FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.801
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora JAQUELINE

ALVES BAREA CANTÃO (41351) Professor de Educação Básica,
CS-1 I “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.802
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora LENI APARE-

CIDA DE MEDEIROS BENEDICTO (23655) Professor de Educa-
ção Básica, CS-1 IV “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Bási-
ca, para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagó-
gico, FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.803
de 02 de Janeiro de 2.012

LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-
nistração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/
2011;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora LUCIANA DO

ROSÁRIO LUCIANO BATISTA (24856) Professor de Educação
Básica, CS-1 IV “D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico,
FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.804
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora LUCIANA

MARA GONÇALVES RODRIGUES (26832) Professor de Educa-
ção Básica, CS-1 III “D”, lotado na Coordenadoria de Educação Bá-
sica, para responder pela Função Gratificada de Coordenador Peda-
gógico, FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos
termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.805
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARCIA ADRI-

ANA FERREIRA CAPAI (46264) Professor de Educação Básica,
CS-1 I “A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.806
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA ANA

CENTRONE SANTINI (28924) Professor de Educação Básica, CS-
1 II “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para respon-
der pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lo-
tado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh      Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.807
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARILENE

BEATRIZ FOGAR (29009) Professor de Educação Básica, CS-1 III
“C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.808
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA HELE-

NA RODRIGUES PARENTE (30465) Professor de Educação Bási-
ca, CS-1 III “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-
12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.809
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA IZA-

BEL DONIDA (24058) Professor de Educação Básica, CS-1 IV “D”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.810
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA JOSÉ

ZAMUNER NIBI (8869) Professor de Educação Básica, CS-1 VI
“E”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.811
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA ODI-

LA THADEI DONATO (24619) Professor de Educação Básica, CS-
1 IV “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para respon-
der pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lo-
tado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.812
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor NEURY AL-

BERTO FRANCISCO (35386) Professor de Educação Básica, CS-1
II “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.813
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora NILZA CASSI-

MIRO MICHELETO (37834) Professor de Educação Básica, CS-1
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II “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.814
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SELMA MA-

RIA MEGID BERNARDO (14494) Professor de Educação Básica,
CS-1 V “G”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.815
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SIMONE APA-

RECIDA MARTINS (29017) Professor de Educação Básica, CS-1
III “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.816
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SIMONE CA-

ROLINA POMPIANE CARREIRA (30503) Professor de Educação
Básica, CS-1 III “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico,
FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.817
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SIMONE DE-

LEVEDOVE FÁVERO (30333) Professor de Educação Básica, CS-
1 III “C”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para respon-
der pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lo-
tado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.818
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SIMONE MA-

RIA LOFIEGO (46205) Professor de Educação Básica, CS-1 I “A”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.819
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora TÂNIA RI-

CARDO PUGLIESI SOUZA (41963) Professor de Educação Bási-
ca, CS-1 I “B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para
responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-
12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.820
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora VALÉRIA CÍ-

CERA DA SILVA (31127) Professor de Educação Básica, CS-1 III
“A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.821
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora VERUSCA

GONÇALVES ANTUNES (45420) Professor de Educação Básica,
CS-1 I “A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para res-
ponder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12,
lotado Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.822
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ANNA KARI-

NA GIULIANE DE ARAUJO CANAVARRO (44040) Professor de
Educação Básica, CS-1 I “A”, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pe-
dagógico, FG-12, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.823
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ROSA ELENA

SEABRA GASPAR (41815) Professor de Educação Básica, CS-1 I
“B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, FG-12, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no
Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.824
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora VANIA CRIS-

TINA CORREA FIORAVANTI (9016) Diretor Escolar, CS-7 “M”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pelo
Cargo em Comissão de Secretário Adjunto de Educação, CC-20, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.825
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SILVIA HELE-

NA CULICHE GAGGINI (34592) Auxiliar de Escritório, CE-2 II
“B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pelo Cargo em Comissão de Assessor em Comunicação Social, CC-
14, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.826
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELIANE CRIS-

TINA GALHARDO GRANADO ALVES LEITE (13684) Diretor
Escolar, CS-7  “M”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Coordenador de Educação
Infantil, FG-15, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.827
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MAGDA RE-

GINA CAGNON TROCARELLI (11746) Diretor Escolar, CS-7
“M”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Coordenador de Ensino Fundamental I e
EJA I, FG-15, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.828
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora HERMÍNIA

APARECIDA CARNIETO TOZADORE (16675) Professor de
Educação Básica, CS-1 V “G”, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, para responder pela Função Gratificada de Assistente Técni-
co de Ensino Fundamental II, FG-12, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.829
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ALESSANDRA

LUCHESI DE OLIVEIRA (19542) Orientador Pedagógico, CS-7 IV
“D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Supervisor Escolar, FG-14, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.830
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ADAUTO DE

JESUS PEREIRA (43834) Orientador Pedagógico, CS-7 I “A”, lota-
do na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Supervisor Escolar, FG-14, lotado na Coordena-
doria de Educação Básica, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.831
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor WAGNER CO-

DELLO (42811) Orientador Pedagógico, CS-7 I “A”, lotado na Co-
ordenadoria de Educação Básica, para responder pela Função Grati-
ficada de Supervisor Escolar, FG-14, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.832
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CLAUDIA

CRISTINA PADOVAN (33413) Auxiliar de Escritório, CE-2 II “B”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Supervisor Administrativo de Unidade Esco-
lar, FG-7, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.833
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOSÉ RICAR-

DO SIMÃO GERALDO (33464) Auxiliar de Escritório, CE-2 II
“B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Supervisor Administrativo de Unidade
Escolar, FG-7, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos
termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro

de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.
Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.834
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARISA GO-

MES DE ARAUJO (46906) Auxiliar de Escritório, CE-2 I “A”, lota-
do na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Supervisor Administrativo de Unidade Escolar,
FG-7, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.835
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora NELI APARE-

CIDA LOUREIRO CORREA (22829) Auxiliar de Escritório, CE-2
IV “A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para respon-
der pela Função Gratificada de Supervisor Administrativo de Unida-
de Escolar, FG-7, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos
termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.836
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ROSEMEIRE

COELHO DE ALMEIDA (15326) Auxiliar de Escritório, CE-2 V
“B”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Supervisor Administrativo de Unidade
Escolar, FG-7, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.837
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora VIVIAN MO-

NIZ QUERIDO (49166) Auxiliar Administrativo, CE-2 I “A”, lota-
do na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Supervisor Administrativo de Unidade Escolar,
FG-7, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.838
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MEIRE CRIS-

TINA GEA AMARAL (20958) Nutricionista, CS-7 IV “D”, lotado
na Coordenadoria de Alimentação Escolar, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Supervisor em Alimentação Escolar, FG-11, lota-
do na Coordenadoria de Alimentação Escolar, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.839
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SILVIA APA-

RECIDA DE MORAES BIANCHI (15296) Auxiliar de Escritório,
CE-2 V “C”, lotado na Coordenadoria de Alimentação Escolar, para
responder pela Função Gratificada de Encarregado dos Serviços do
Almoxarifado da Merenda, FG-9, lotado na Coordenadoria de Ali-
mentação Escolar, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.840
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor NELSON VIC-

TOR LAPOSTTE (43001) Auxiliar Administrativo, CE-2 I “C”, lo-
tado na Coordenadoria de Alimentação Escolar, para responder pela
Função Gratificada de Encarregado do Processo de Compras e Licita-
ções, FG-9, lotado na Coordenadoria de Alimentação Escolar, nos
termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.841
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora IZABEL APA-

RECIDA MACEDO (34630) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1 II
“A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Supervisor de Operações de Transporte
Escolar, FG-11, lotado na Coordenadoria de Transporte Escolar, nos
termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.842
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LÁZARO CUS-

TÓDIO DE OLIVEIRA (11991) Encarregado dos Serviços de Mecâ-
nica, CE-15  “O”, lotado na Coordenadoria de Transporte Escolar,
para responder pela Função Gratificada de Supervisor de Serviço de
Transporte Escolar, FG-10, lotado na Coordenadoria de Transporte
Escolar, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.843
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOSÉ FRAN-

CISCO MAGNONI (2631) Motorista, CE-6 VI “A”, lotado na Co-
ordenadoria de Transporte Escolar, para responder pela Função Gra-
tificada de Supervisor de Manutenção de Transporte Escolar, FG-9,
lotado na Coordenadoria de Transporte Escolar, nos termos dos arti-
gos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon
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PORTARIA Nº 23.844
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ANTONIO CAR-

LOS BARIQUELO (29530) Motorista, CE-6 III “A”, lotado na
Coordenadoria de Transporte Escolar, para responder pela Função
Gratificada de Encarregado do Transporte Escolar, FG-4, lotado na
Coordenadoria de Transporte Escolar, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.845
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MIRIAN DE

CAMARGO (24635) Professor de Educação Básica, CS-1 IV “A”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Coordenador de Apoio Pedagógico e Especi-
alizado, FG-13, lotado na Coordenadoria de Apoio Pedagógico e Es-
pecializado, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.846
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora LILIAN APA-

RECIDA ROMAGNOLI COLPAS (24970) Professor de Educação
Básica, CS-1 IV “D”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pela Função Gratificada de Assistente Técnico Proje-
tos Extracurriculares, FG-12, lotado Coordenadoria de Apoio Peda-
gógico e Especializado, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágra-
fos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.847
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora HIRANE DE

FÁTIMA BUFANI (15261) Auxiliar de Escritório, CE-2 V “B”,
lotado no Nucleo de Apoio Administrativo, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Assistente Técnico de Educação Especial, FG-12,
lotado na Coordenadoria de Apoio Pedagógico e Especializado, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.848
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora GISELE CRIS-

TINA BERTOLONI (43265) Professor II, CS-1 I “B”, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Função Gra-
tificada de Assistente Técnico de Práticas Esportivas, FG-12, lotado
no Núcleo de Práticas Esportivas, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.849
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SHEILA FAVO-

RITO MONTEIRO (34673) Auxiliar de Escritório, CE-2 II “B”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Coordenador do Sistema de Registro e Cadas-
tro de Alunos, FG-13, lotado no Núcleo de Registro e Cadastro de
Alunos, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.850
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA INEZ

DE FÁTIMA ALVES (24295) Auxiliar Administrativo, CE-2 IV “B”,
lotado no Nucleo de Apoio Administrativo, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Coordenador de Atividades Administrativas, FG-
15, lotado na Coordenadoria de Atividades Administrativas, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.851
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ADRIANA DE

SOUZA PREARO (35874) Auxiliar Administrativo, CE-2 II “B”,
lotado no Nucleo de Administração de Material e Patrimônio, para
responder pela Função Gratificada de Assistente Técnico Adminis-
tração de Pessoal, FG-12, lotado na Coordenadoria de Atividades
Administrativas, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.852
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LUIS ENÉIAS

ZANETTI CARDOSO (41041) Inspetor de Alunos, CE-2 I “B”,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela
Função Gratificada de Encarregado do Serviço de Administração de
Pessoal, FG-10, lotado na Coordenadoria de Atividades Administra-
tivas, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Com-
plementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.853
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FERNANDO

LUIS CAMILLO (25941) Trabalhador Braçal, CE-1 IV “A”, lotado
no Nucleo de Administração de Material e Patrimônio, para respon-
der pela Função Gratificada de Supervisor de Atividades Administra-
tivas, FG-7, lotado no Núcleo de Apoio Administrativo, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.854
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ROGÉRIO ES-

VÍCERO (31135) Auxiliar de Escritório, CE-2 III “A”, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Função Gra-
tificada de Encarregado de Expediente e Arquivo, FG-9, lotado no
Núcleo de Apoio Administrativo, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.855
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOÃO BATISTA

ALVES (34436) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1 II “B”, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Função Gra-
tificada de Encarregado de Serviços de Manutenção de Prédios Esco-
lares, FG-9, lotado no Núcleo de Administração de Material e Patri-
mônio, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.856
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LUIS ALBERTO

DE OLIVEIRA PIAZENTIN (48682) Auxiliar Administrativo, CE-
2 I “A”, lotado no Nucleo de Apoio Administrativo, para responder
pela Função Gratificada de Encarregado do Processo de Compras e
Licitações, FG-9, lotado no Núcleo de Administração de Material e
Patrimônio, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Com-
plementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.857
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FELIPE VILAS

BOAS VAGEM (45233) Auxiliar de Escritório, CE-2 I “A”, lotado
no Nucleo de Administração de Material e Patrimônio, para respon-
der pela Função Gratificada de Encarregado de Serviço de Almoxari-
fado e Patrimônio, FG-9, lotado no Núcleo de Administração de
Material e Patrimônio, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.858
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCO AN-

TONIO  ROSSI LEMOS (39101) Auxiliar Administrativo, CE-2 III
“A”, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder
pela Função Gratificada de Encarregado de Informática Educacional,
FG-9, lotado no Núcleo de Recursos de Tecnologia da Informação,
nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon
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PORTARIA Nº 23.859
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JULIANO BAC-

CHI (41319) Técnico de Informática, CE-6 I “A”, lotado no Nucleo
de Administração de Material e Patrimônio, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Supervisor em Tecnologia da Informação, FG-9,
lotado no Núcleo de Recursos de Tecnologia da Informação, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.860
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ALESSANDRO

ALCARDE (41076) Técnico de Imagem e Som, CE-6 I “A”, lotado
no Nucleo de Administração de Material e Patrimônio, para respon-
der pela Função Gratificada de Encarregado do Serviço de Multimídia
e Comunicação, FG-9, lotado no Núcleo de Recursos de Tecnologia
da Informação, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.861
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.466/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MAURO DOS

SANTOS (25380) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1 IV “A”, lotado
na Divisão de Tráfego e Transporte, para responder pela Função
Gratificada de Supervisor de Processamento de Multas, FG-9, lota-
do na Divisão de Tráfego e Transporte, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.862
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.466/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LUIZ CARLOS

FRANCO (23000) Letrista, CE-2 IV “D”, lotado no Setor de Fabri-
cação de Placas de Sinalização, para responder pela Função Gratifica-
da de Chefe do Setor de Fabricação de Placas de Sinalização, FG-5,
lotado no Setor de Fabricação de Placas de Sinalização, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh      Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.863
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 1746/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOSÉ ROBER-

TO PIMENTEL CAMARGO (31259) Trabalhador Braçal, CE-1 III
“A”, lotado na Divisão de Assistência ao Turismo, para responder
pela Função Gratificada de Supervisor de Atividades e Eventos, FG-
9, lotado na Secretaria Municipal da Comunicação, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.864
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.477/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ALMIR ROGÉ-

RIO RODRIGUES (30040) Jardineiro, CE-1 III “A”, lotado na Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer, para responder pela Função
Gratificada de Administrador de Próprios Municipais, FG-8, lotado
na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.865
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.477/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ALTAIR FER-

REIRA (28355) Trabalhador Braçal, CE-1 III “B”, lotado na Secreta-
ria Municipal de Esportes e Lazer, para responder pelo Cargo em
Comissão de Administrador de Serviços de Material Esportivo, CC-
1, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.866
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.488/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA APA-

RECIDA FERMINO DE OLIVEIRA (10642) Agente Fiscalizador,
CE-5 VI “A”, lotado no Departamento Habitacional, para responder
pela Função Gratificada de Chefe da Seção de Moradia Econômica,
FG-14, lotado na Seção de Moradia Econômica, nos termos do artigo
48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.867
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.477/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCELO

HENRIQUE VENTRELLA MARCOLIN (23124) Orientador de
Esporte e Recreação, CS-2 IV “A”, lotado na Divisão de Alto Rendi-
mento, para responder pelo Cargo em Comissão de Secretário de
Esportes e Lazer, Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de Espor-
tes e Lazer, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos e 2º
parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh        Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.868
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor NIVALDO FRAN-

CISCO VIZZOTO (4103) Engenheiro, CS-7 VI “D”, lotado na Divi-
são de Obras, para responder pelo Cargo em Comissão de Secretário
Municipal de Obras, Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Municipais, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.869

de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.462/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SILVIA APA-

RECIDA FUMES DE CARVALHO (20435) Assistente Social, CS-
7 IV “D”, lotado no Centro de Referência Assistência Social – Cras,
para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor do Departamen-
to de Políticas de Proteção Social, CC-15, lotado no Departamento
de Políticas de Proteção Social, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.870
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.480/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor PAULO RENA-

TO DA SILVA  (38059) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL 5º “A”,
lotado no Departamento Operacional da Guarda Civil Municipal,
para responder pelo Cargo em Comissão de Coordenador de Defesa
Civil, CC-13, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, nos ter-
mos do artigo 48 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.871
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.480/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor SERGIO LUIS

BAVIA (38199) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL 5º “A”, lotado
no Departamento Operacional da Guarda Civil Municipal, para res-
ponder pelo Cargo em Comissão de Comandante Geral da Guarda
Civil Municipal, CC-14, lotado na Secretaria Municipal de Seguran-
ça, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo
67, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.872
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.487/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor WILSON RO-

BERTO RIBEIRO (44865) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL 6º
“A”, lotado no Departamento Operacional da Guarda Civil Munici-
pal, para responder pelo Cargo em Comissão de Assessor de Segu-
rança, CC-13, lotado no Gabinete do Prefeito, nos termos do artigo
48 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar
nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh      Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.873
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.487/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor PAULO SÉR-

GIO ALVES (22322) Pedreiro, CE-4 IV “B”, lotado na Subprefeitura
de Rubião Júnior, para responder pelo Cargo em Comissão de Asses-
sor de Articulação Comunitária, CC-13, lotado na Secretaria Munici-
pal de Descentralização e Participação Comunitária, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon
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PORTARIA Nº 23.874
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
TORNAR SEM EFEITO, a partir de 31/12/11 a Portaria nº

19.127 de 1º de abril de 2009 que designou o servidor JOSÉ ANTO-
NIO BOMNOME (15814) Assistente de Pessoal, CS-2 V “E”, para
responder pelo cargo em comissão de Diretor do Departamento de
Recursos Humanos.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.875
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor CÉSAR PEREI-

RA DA SILVA (26905) Auxiliar de Escritório, CE-2 IV “A”, lotado na
Seção de Iss, para responder pelo Cargo em Comissão de Assessor
Tributário, CC-13, lotado no Departamento da Fazenda, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.876
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.480/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LEANDRO

CARREIRA DESTRO (38156) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL5º
“A”, para responder pela Função Gratificada de Inspetor Adminis-
trativo, FG-11, ambos lotados no Departamento Operacional da
Guarda Civil Municipal, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
UIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.877
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.480/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CINTIA APA-

RECIDA ALVES RIBEIRO (37931) Guarda Civil Municipal, CE-10
CL 5º “A”, para responder pela Função Gratificada de Inspetor de
Patrulhamento Escolar, FG-11, ambos lotados no Departamento
Operacional da Guarda Civil Municipal, nos termos dos artigos 48 e
50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.878
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.480/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor RICARDO PAES

DA SILVA (3802-4) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL 5º “A”, para
responder pela Função Gratificada de Inspetor de Policiamento Co-
munitário Urbano, FG-11, ambos lotados no Departamento Opera-
cional da Guarda Civil Municipal, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.879
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.480/
2011;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor WEBER PLÁCI-

DO PIMENTEL (38180) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL 5º
“A”, para responder pela Função Gratificada de Inspetor de Policia-
mento Comunitário Urbano, FG-11, ambos lotados no Departamen-
to Operacional da Guarda Civil Municipal, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.880
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.480/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor IWERTON FILI-

PE DE ALMEIDA (44911) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL 6º
“A”, para responder pela Função Gratificada de Inspetor de Policia-
mento Comunitário Urbano, FG-11, ambos lotados no Departamen-
to Operacional da Guarda Civil Municipal, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.881
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.480/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCOS VINI-

CIUS LEITE (40673) Guarda Civil Municipal, CE-10 CL 6º “B”,
para responder pela Função Gratificada de Inspetor de Policiamento
Comunitário Urbano, FG-11, ambos lotados no Departamento Ope-
racional da Guarda Civil Municipal, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.882
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor WALNER

CLAYTON RODRIGUES (35785) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-
1 II “A”, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda para responder
pela Função Gratificada de Chefe da Divisão de Contabilidade, FG-
15, lotado na Divisão de Contabilidade, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.883
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LUIS SÉRGIO

DE OLIVEIRA (24716) Assistente Técnico de Fundos Especiais,
CE-5 IV “C”, para responder pela Função Gratificada de Chefe da
Divisão de Convênios, FG-15, ambos lotados na Divisão de Convê-
nios, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.884
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LEVI RODOL-

FO FERNANDES (31313) Trabalhador Braçal, CE-1 III “A”, lotado
no Setor de Arquivo em Contabilidade e Convênios para responder
pela Função Gratificada de Supervisor de Orçamento, FG-12, lotado
na Divisão de Contabilidade, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.885
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LEANDRO CÉ-

SAR ZANARDO ROMAGNOLI (35858) Auxiliar Administrativo,
CE-2 II “B”, lotado na Divisão de Controle Orçamentário para res-
ponder pela Função Gratificada de Chefe da Seção de Contadoria,
FG-14, lotado na Seção de Contadoria, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.886
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ADILSON RO-

CHA (108) Chefe da Seção de Contadoria, CS-7 “L”, lotado na Seção
de Contadoria para responder pela Função Gratificada de Chefe da
Divisão da Despesa, FG-15, lotado na Divisão da Despesa, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.887
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LEONARDO

GEA AMARAL (24724) Auxiliar de Serviços Tributários, CE-2 IV
“B”, lotado na Divisão da Receita para responder pela Função Grati-
ficada de Supervisor de Orçamento, FG-12, lotado na Divisão da
Despesa, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.888
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor CARLOS AL-

BERTO DOS SANTOS (26522) Auxiliar de Escritório, CE-2 III
“A”, para responder pela Função Gratificada de Chefe da Seção de
Empenho, FG-14, ambos lotados na Seção de Empenho, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.889
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora CÉLIA REGI-

NA PLACIDELLI (19755) Auxiliar Administrativo, CE-2 IV “B”,
lotada na Seção de Divida Ativa para responder pela Função Gratifi-
cada de Supervisor de Serviços Internos, FG-9, lotado na Divisão da
Receita, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
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Complementar nº 911/2011.
Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.890
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARILDA

ANTONIA VENÂNCIO PAGANINI (35432) Auxiliar Administra-
tivo, CE-2 II “C”, para responder pela Função Gratificada de Super-
visor de Atendimento, FG-7, ambos lotados na Divisão da Receita,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.891
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor RINALDO BAR-

BATO (29807) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1 III “A”, lotada na
Seção de Serviços Gerais para responder pela Função Gratificada de
Supervisor de Atendimento, FG-7, lotado na Divisão da Receita, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.892
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FÁBIO EDUAR-

DO IAMUNDO SOARES (25801) Auxiliar de Serviços, CE-1 IV
“A”, lotado na Seção de Divida Ativa para responder pela Função
Gratificada de Supervisor de Atendimento, FG-7, lotado na Divisão
da Receita, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.893
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCELO DA

SILVA PESSOA (14605) Auxiliar Administrativo, CE-2 V “C”, para
responder pela Função Gratificada de Chefe da Seção de ISS, FG-14,
ambos lotados na Seção de ISS, nos termos do artigo 48 e seus pará-
grafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.894
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor EVANDRO DOS

SANTOS (20125) Auxiliar de Serviços, CE-1 IV “A”, para respon-
der pela Função Gratificada de Supervisor Administrativo e Finan-
ceiro, FG-12, ambos lotados na Tesouraria Municipal, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.895
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIA TERE-

ZA DE PAULA (101605) Chefe da Divisão da Despesa, CS-9 “M”,
para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor do Departamen-
to de Planejamento, Orçamento e Gestão Econômica, CC-15, lotado
no Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão Econômica,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos e 2º parágrafo do
artigo 67, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.896
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LUIS GUILHER-

ME GALLERANI (14605) Fiscal de Rendas, CE-3 III “B”, lotado
no Setor de Fiscalização de Rendas para responder pela Função Gra-
tificada de Chefe da Divisão de Controle Orçamentário, FG-15, lota-
do na Divisão de Controle Orçamentário, nos termos dos artigos 48 e
50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.897
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.479/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora DANIELLE

CASONATO (39004) Auxiliar Administrativo, CE-2 II “A”, lotado
na Seção de Contadoria para responder pela Função Gratificada de
Supervisor de Orçamento, FG-12,  lotado na Divisão de Controle
Orçamentário, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.898
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.462/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ELAINE TEI-

XEIRA DA COSTA CONTI (45993) Assistente Social, CS-7, I “A”,
para responder pela Função Gratificada de Supervisor de Programa
Social, FG-12, ambos lotados no Centro de Referência de Assistência
Social, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.899
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.462/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ANA ROSA

CORREA (24554) Auxiliar de Enfermagem, CE-3, III “C”, para res-
ponder pela Função Gratificada de Supervisor de Programa Social,
FG-12, ambos lotados no Centro de Referência de Assistência Social,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.900
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.462/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora VITÓRIA CLE-

MENTINA ZAMPERIN LOSI (29637) Assistente Social, CS-7 III
“B”, para responder pela Função Gratificada de Coordenador de
Projeto Social de Alta Complexidade, FG-13, ambos lotados no Cen-
tro de Referência Especializado de Assistência Social, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.901
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.462/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora IRANI BRAN-

CO LOURENÇO (18503) Assistente Social, CS-7 V “D”, para res-
ponder pela Função Gratificada de Coordenador de Projeto Social de
Alta Complexidade, FG-13, ambos lotados no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.902
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Solicitado através do Processo nº 54.462/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor DANILO DO-

NIZETE DE OLIVEIRA (33448) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1
II “B”, para responder pela Função Gratificada de Supervisor Finan-
ceiro, FG-12, ambos lotados na Divisão de Ações Sócio Assistenci-
ais, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.903
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora SILVIA HELE-

NA CRESPAN RIBEIRO (23183) Chefe da Seção de Planejamentos,
CS-7 “H”, lotada na Seção de Planejamento para responder pela
Função Gratificada de Coordenador de Serviços Administrativos, FG-
12, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab – drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.904
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ANDRÉ LUIZ

PERES (23736) Chefe do Setor de Medição, CS-1 “J”, lotado no
Setor de Medição para responder pela Função Gratificada de Admi-
nistrador da Garagem, FG-15, lotado no Departamento de Obras e
Serviços Municipais, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágra-
fos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.905
de 02 de Janeiro de 2.012
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LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-
nistração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/
2011 e 54.486/2011;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOEL GABRIEL

DA ROCHA (20087) Engenheiro Agrimensor, CS-7 VI “B”, para
responder pela Função Gratificada de Chefe da Divisão de Serviços
Topográficos, FG-15, ambos lotados na Divisão de Serviços Topo-
gráficos, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.906
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOSÉ RICAR-

DO DA SILVA (38539) Motorista, CE-6 II “A”, lotado na Seção de
Controle de Frotas para responder pela Função Gratificada de Mes-
tre de Obras, FG-6, lotado na Divisão de Obras, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh     Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.907
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ELIO BRUDER

(9512) Pedreiro, CE-4 VI “A”, lotado na Seção de Construção Civil
para responder pela Função Gratificada de Supervisor de Obras, FG-
6, lotado na Divisão de Obras, nos termos do artigo 48 e seus parágra-
fos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.908
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOÃO OSVAL-

DO BENATTO (26450) Pedreiro, CE-4 V “A”, lotado na Seção de
Construção Civil para responder pela Função Gratificada de Super-
visor de Obras, FG-6, lotado na Divisão de Obras, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.909
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor DÉCIO DE CAM-

POS (15431) Auxiliar de Escritório, CE-2 V “C”, para responder pela
Função Gratificada de Administrador do Cemitério, FG-10, ambos
lotados no Cemitério Municipal, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.910
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LUIZ ANTO-

NIO DELEGO (2941) Auxiliar Administrador de Cemitério, CE-2 VI
“B”, para responder pela Função Gratificada de Administrador do

Cemitério, FG-10, ambos lotados no Cemitério Municipal, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.911
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor NIVALDO DIAS

MUNIZ (23850) Pedreiro, CE-4 IV “B”, lotado no Setor de Assen-
tamento de Guias e Sarjetas para responder pela Função Gratificada
de Chefe da Seção de Construção Civil, FG-6, lotado na Seção de
Construção Civil, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.912
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MILTON CAS-

TANHO (14524) Pintor, CE-4 V “B”, para responder pela Função
Gratificada de Chefe do Setor de Pintura, FG-5, ambos lotados no
Setor de Pintura, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.913
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor WILSON THE-

ODORO (32271) Trabalhador Braçal, CE-1 II “B”, para responder
pela Função Gratificada de Encarregado do Setor de Fabricação de
Artefatos de Cimento, FG-5, ambos lotados no Setor de Fabricação
de Artefatos de Cimento, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.914
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor DARCI DA SIL-

VA (26441) Pedreiro, CE-4 III “C”, lotado na Seção de Construção
Civil para responder pela Função Gratificada de Encarregado do Se-
tor de Hidráulica, FG-5, lotado no Setor de Hidráulica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.915
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCO AU-

RÉLIO COSTA (21784) Carpinteiro, CE-4 III “C”, para responder
pela Função Gratificada de Chefe do Setor de Carpintaria, FG-5,
ambos lotados no Setor de Carpintaria, nos termos dos artigos 48 e
50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.916
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOÃO HENRI-

QUE GODIM DOMINGUES (22934) Eletricista, CE-4 III “A”,
para responder pela Função Gratificada de Chefe da Divisão de Sis-
tema de Eletro Eletrônico, FG-15, ambos lotados na Divisão de Sis-
temas Eletro Eletrônica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus pará-
grafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.917
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor OSVALDO DE

OLIVEIRA JÚNIOR (6793) Chefe da Seção de Custos, CE-12 “M”,
lotado na Seção de Custos para responder pela Função Gratificada de
Coordenador de Serviços Municipais, FG-13, lotado na Divisão de
Serviços Municipais, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.918
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor DAVI JACINTO
DE OLIVEIRA (32077) Trabalhador Braçal, CE-1 II “B” para res-
ponder pela Função Gratificada de Chefe do Setor de Assentamento
de Guias e Sarjetas, FG-5, ambos lotados no Setor de Assentamento
de Guias e Sarjetas, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh   Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.919
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FÁBIO ANDRÉ

BERTOLONI (28452) Trabalhador Braçal, CE-1 III “A”, para res-
ponder pela Função Gratificada de Mestre de Pavimentação, FG-6,
ambos lotados no Setor de Pavimentação Asfáltica, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.920
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor VALDECIR PE-

REIRA DA SILVA (31275) Trabalhador Braçal, CE-1 III “A”, para
responder pela Função Gratificada de Supervisor de Serviços de Pa-
vimentação, FG-2, ambos lotados no Setor de Pavimentação Asfálti-
ca, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh    Elisabete Francisco Galhardo Menegon
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PORTARIA Nº 23.921
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor LUIZ ANTO-

NIO DA SILVA (2648-4) Trabalhador Braçal, CE-1 III “B”, para
responder pela Função Gratificada de Supervisor de Serviços de Pa-
vimentação, FG-2, ambos lotados no Setor de Pavimentação Asfálti-
ca, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.922
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCOS AN-

TONIO AVANSI (24783) Trabalhador Braçal, CE-1 IV “A”, para
responder pela Função Gratificada de Supervisor de Serviços de Pa-
vimentação, FG-2, ambos lotados no Setor de Pavimentação Asfálti-
ca, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.923
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOEL PONTES

(8583) Trabalhador Braçal, CE-1 VI “A”, lotado na Seção de Oficina
Mecânica para responder pela Função Gratificada de Chefe da Seção
de Máquinas Pesadas, FG-6, lotado na Seção de Máquinas Pesadas,
nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº
911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.924
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCIO LUIZ

MOÇO (12734) Lavador de Veículos, CE-1 V “F”, para responder
pela Função Encarregado do Setor de Lavagem e Lubrificação, FG-4,
ambos lotados no Setor de Lavagem e Lubrificação, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.925
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.486/

2011 e 54.972/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCELO ES-

TOPA (31305) Trabalhador Braçal, CE-1 III “A”, lotado no Setor de
Abastecimento, para responder pela Função Gratificada de Encarre-
gado de Bombas de Combustíveis, FG-4, lotado no Setor de Abaste-
cimento, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº. 23.926
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora SOLANGE

APARECIDA DE AGUIAR (3510-6), Auxiliar de Escritório, CE-2
II “B”, lotado na Seção de Licitações, para responder pela Função
Gratificada de Chefe da Seção de Licitações, FG-14, lotado da Seção
de Licitações, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

 ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

 PORTARIA Nº. 23.927
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora ANDREA

CRISTINA PANHIN AMARAL (2320-5), Encarregado dos Servi-
ços de Atendimento ao Público, CS-1 “H”, lotado na Seção de Licita-
ções, para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor do Depar-
tamento de Compras e Licitações, CC-15, lotado no Departamento
de Compras e Licitações, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.928
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora JULIANA

CRISTINA SENO DA SILVA (3581-5), Auxiliar Administrativo, CE-
2 II “B”, lotado na Seção de Licitações, para responder pela Função
Gratificada de Encarregado dos Serviços de Atendimento ao Público,
FG-11, lotado na Seção de Licitações, nos termos dos artigos 48 e 50
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.929
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor LUCIANO

PELICIA (2165-2), Arquivista, CE-2 IV “B”, lotado no Setor de
Cadastro e Registro de Preços, para responder pela Função Gratifica-
da de Chefe do Setor de Cadastro e Registro de Preços, FG-09, lotado
no Setor de Cadastro e Registro de Preços, nos termos dos artigos 48
e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.930
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor FABIO ALE-

XANDRE RODRIGUES DOS SANTOS (3128-3), Trabalhador
Braçal, CE-1 III “A”, lotado no Departamento de Compras e Licita-
ções, para responder pela Função Gratificada de Chefe do Setor de
Contratos, FG-12, lotado no Setor de Contratos, nos termos do arti-
go 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.931
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor FABIANO
BATISTA DA SILVA (3195-0), Trabalhador Braçal, CE-1 II “B”,
lotado no Setor de Arquivo da Administração de Pessoal, para res-
ponder pela Função Gratificada de Assistente de Pessoal, FG-12,
lotado na Seção de Administração de Pessoal, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.932
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor KLEBER AN-

TONIO PIRES MACHADO (3735-4), Auxiliar de Serviços Gerais,
CE-1 “II” A, lotado na Seção de Serviços Gerais, para responder pela
Função Gratificada de Assistente de Pessoal, FG-12, lotado na Divi-
são de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, nos
termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/
2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.933
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora MARIA DE

LOURDES GOMES BARBOSA (1475-3), Auxiliar de Serviços Ge-
rais, CE-1 V “C”, lotado na Seção de Serviços Gerais, para responder
pela Função Gratificada de Encarregado de Serviços Gerais, FG-5,
lotado na Seção de Serviços Gerais, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.934
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora TEREZA JUS-

TINO DA SILVA (645-9), Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1 VI “A”,
lotado na Seção de Serviços Gerais, para responder pela Função Gra-
tificada de Encarregado da Copa, FG-3, lotado na Seção de Serviços
Gerais, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.935
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor REGINALDO

MARIANO DA CONCEIÇÃO (912-1), Auxiliar de Serviços, CE-1
VI “A”, lotado no Setor de Benefícios e Vantagens, para responder
pela Função Gratificada de Chefe da Seção de Medicina, Segurança e
Bem Estar Social, FG-14, lotado na Seção de Medicina, Segurança e
Bem Estar Social, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.936
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor HERCULES

JOSÉ DOS SANTOS (2034-6), Assistente de Pessoal, CS-2 IV “F”,
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lotado na Seção de Processamento de Folha de Pagamento, para res-
ponder pela Função Gratificada de Chefe da Divisão de Benefício e
Folha de Pagamento, FG-15, lotado na Divisão de Benefício e Folha
de Pagamento, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.937
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor VICENTE

HONORATO DE MORAES FILHO (10222-9), Controlador de
Folha de Pagamento, CS-2 VI “E”, lotado na Seção de Processamento
de Folha de Pagamento, para responder pela Função Gratificada de
Chefe da Seção de Processamento de Folha de Pagamento, FG-14,
lotado na Seção de Processamento de Folha de Pagamento, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº.
911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.938
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor FRANCISCO

HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS (10053-6), Chefe da
Seção de Processamento de Folha de Pagamento, CS-7 “O”, lotado na
Seção de Processamento de Folha de Pagamento, para responder pela
Função Gratificada de Chefe da Divisão de Planejamento Desenvol-
vimento e Gestão de Pessoas, FG-15, lotado na Divisão de Planeja-
mento Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.939
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora VERA LUCIA

NASCIMENTO (1895-3), Visitador Sanitário, CE-2 V “D”, lotado
na Divisão de Vigilância Sanitária, para responder pela Função Grati-
ficada de Supervisor de Vigilância em Saúde Ambiental, FG-8, lotado
na Divisão de Saúde Ambiental e Animal, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.940
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor RICARDO DE

MELO OLIVEIRA (2014-1), Auxiliar de Serviços, CE-1 IV “A”,
lotado na Seção de Administração de Pessoal, para responder pela
Função Gratificada de Chefe do Setor de Benefícios e Vantagens, FG-
12, lotado no Setor de Benefícios e Vantagens, nos termos dos artigos
48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.941
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora ELISABETE

FRANCISCO GALHARDO MENEGON (1933-0), Assistente de
Pessoal, CS-2 V “E”, lotado na Seção de Administração de Pessoal,
para responder pela Função Gratificada de Chefe da Seção de Admi-
nistração de Pessoal, FG-14, lotado na Divisão de Administração de
Pessoal, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

FRANCISCO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

PORTARIA Nº. 23.942
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor JULIO CESAR

PELICIA (2303-5), Assistente de Pessoal, CS-2 IV “C”, lotado na
Seção de Cadastro e Movimentação de Pessoal, para responder pela
Função Gratificada de Chefe da Seção de Cadastro e Movimentação
de Pessoal, FG-14, lotado na Seção de Cadastro e Movimentação de
Pessoal, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.943
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor JORGE DE

CAMPOS JUNIOR (248-8), Chefe da Seção de Tecnologia e Recur-
sos da Informação, CS-7 “M”, lotado na Seção de Tecnologia e Re-
cursos da Informação, para responder pela Função Gratificada de
Chefe da Divisão de Tecnologia e Recursos da Informação, FG-15,
lotado na Divisão de Tecnologia e Recursos da Informação, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº.
911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.944
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor MARCIO EBEL

DOS SANTOS NUNES (3202-6), Trabalhador Braçal, CE-1 II “C”,
lotado na Seção de Telefonia, para responder pela Função Gratificada
de Encarregado Técnico em Eletrificação e Telefonia, FG-7, lotado na
Seção de Telefonia, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos,
da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.945
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor MARCIO

CESAR LOPES DA SILVA (1048-0), Agente de Fiscalização, CE-5
VI “B”, lotado no Procon, para responder pelo Cargo em Comissão
de Coordenador do Procon, CC-14, lotado no Procon, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.946
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora VANEIA

MORATO DO AMARAL (2359-0), Auxiliar Administrativo, CE-2
IV “A”, lotado no Setor de Atendimento do Procon, para responder
pela Função Gratificada de Chefe do Setor de Atendimento do Pro-
con, FG-9, lotado no Setor de Atendimento do Procon, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/
2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.947
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora MIRIAN

ROMA FERREIRA (1794-9), Auxiliar de Escritório, CE-2 V “C”,
lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, para responder pela
Função Gratificada de Chefe da Divisão de Serviços Administrativos,
FG-15, lotado na Divisão de Serviços Administrativos, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/
2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.948
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora LETÍCIA

CHARANTOLA RODRIGUES (4316-8), Auxiliar Administrativo,
CE-2 I “A”, lotado na Divisão de Serviços Administrativos, para
responder pela Função Gratificada de Encarregado dos Serviços de
Almoxarifado e Patrimônio, FG-9, lotado na Divisão de Serviços
Administrativos, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.949
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora CLAUDIA

BIZARRO FERNANDES GABRIEL (4270-6), Agente de Saúde
Pública, CE-6 I “A”, lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica,
para responder pela Função Gratificada de Encarregado do Processo
de Compras e Licitação, FG-9, lotado na Divisão de Serviços Admi-
nistrativos, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.950
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor PAULO STAN-

LEY JUNIOR (3374-0), Auxiliar Administrativo, CE-2 II “C”, lota-
do na Divisão de Serviços Administrativos, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Encarregado de Serviços de Manutenção, FG-7,
lotado na Divisão de Serviços Administrativos, nos termos dos arti-
gos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.951
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora ANA LUCIA
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FORTI LUQUE (2000-1), Chefe da Seção de Unidade Básica de
Saúde, CS-7 “J”, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, para
responder pela Função Gratificada de Coordenador de Programa de
Saúde, FG-15 lotado na Divisão da Rede Básica e Integração do
Serviço de Saúde, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.952
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora HELOISA

PAULETTE BASSETTO (4316-8), Enfermeira, CS-7 II “B”, lotado
na Seção de Unidade Básica de Saúde, para responder pela Função
Gratificada de Chefe da Seção de Unidade Básica de Saúde, FG-14,
lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, nos termos do artigo 48
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.953
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora ANA CLAU-

DIA MOLINA CAVASSINI (2698-0), Enfermeira, CS-7 III “C”, lo-
tado na Seção de Unidade Básica de Saúde, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Chefe da Seção de Unidade Básica de Saúde, FG-
14, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.954
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora LUCIANE

DE CÁSSIA TOBIAS (3857-1), Enfermeira, CS-7 II “A”, lotado na
Seção de Unidade Básica de Saúde, para responder pela Função Gra-
tificada de Chefe da Seção de Unidade Básica de Saúde, FG-14, lota-
do na Seção de Unidade Básica de Saúde, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.955
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora VIVIAN SAU-

ER TORRES DA SILVA (4279-0), Enfermeira, CS-7 I “C”, lotado na
Seção de Unidade Básica de Saúde, para responder pela Função Gra-
tificada de Chefe da Seção de Unidade Básica de Saúde, FG-14, lota-
do na Seção de Unidade Básica de Saúde, nos termos do artigo 48 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.956
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora CLAUDETE

ANTONIOLLI DONINI (3743-5), Educador em Saúde Pública, CS-
2 II “B”, lotado na Seção de Educação em Saúde, para responder pela
Função Gratificada de Chefe da Divisão de Educação em Saúde, FG-

15, lotado na Divisão de Educação em Saúde, nos termos do artigo 48
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.957
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora ROSANA

TREVISANI KRON (1650-0), Chefe da Seção de Unidade Básica de
Saúde, CS-7 “M”, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, para
responder pela Função Gratificada de Chefe da Divisão de Apoio e
Desenvolvimento dos Serviços de Saúde, FG-15, lotado na Divisão
de Apoio e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde, nos termos dos
artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.958
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor JOÃO APA-

RECIDO DE MORAES (2002-8), Auxiliar Administrativo, CE-2 IV
“A”, lotado na Seção de Informação em Saúde, para responder pela
Função Gratificada de Supervisor em Serviços de Informação em
Saúde, FG-9, lotado na Seção de Informação em Saúde, nos termos
dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/
2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.959
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor MOISES AN-

TONIO NUNES (2564-0), Motorista, CE-6 IV “B”, lotado na Seção
de Transporte em Serviços de Saúde, para responder pelo Cargo em
Comissão de Coordenador dos Serviços de Transporte e Ambulância,
CC-1, lotado na Seção de Transporte em Serviço de Saúde, nos ter-
mos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67,
da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.960
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor CARLOS AL-

BERTO PAES (3045-7), Motorista, CE-6 II “B”, lotado na Seção de
Transporte em Serviços de Saúde, para responder pela Função Gra-
tificada de Encarregado dos Serviços de Ambulância, FG-4, lotado na
Seção de Transporte em Serviço de Saúde, nos termos dos artigos 48
e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.961
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora NEREIDE DA

SILVA SILVEIRA (3485-1), Enfermeira, CS-7 II “C”, lotado na Seção
de Unidade Básica de Saúde, para responder pelo Cargo em Comis-
são de Chefe da Divisão de Serviços Especiais de Saúde, CC-14,
lotado na Divisão de Serviços Especiais de Saúde, nos termos dos

artigos 48 e 50 e seus parágrafos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei
Complementar nº 911/2011

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.962
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora MARIANA

CRISTINA AUGUSTO (3682-0), Enfermeira, CS-7 II “B”, lotado
na Seção de Unidade Básica de Saúde, para responder pela Função
Gratificada de Chefe da Seção de Enfermagem, FG-14, lotado na
Seção de Enfermagem, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágra-
fos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.963
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através dos Processos nº.

54475/2011 e 43849/11;
R  E  S  O  L  V  E :
I -DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora ELOISA

SCHINCARIOL (2904-1), Enfermeira, CS-7 III “A”, lotado na Se-
ção de Unidade Básica de Saúde, para responder pela Função Grati-
ficada de Chefe da Divisão Vigilância Epidemiológica, FG-15, lotado
na Divisão de Vigilância Epidemiológica, nos termos dos artigos 48 e
50 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

II – TRANSFERIR , a partir de 01/01/2012 a prestação de
serviços da servidora ELOISA SCHINCARIOL (2904-1), Enfermei-
ra, CS-7 III “A”, lotado na Seção de Unidade Básica, do UBS Jardim
Cristina para Divisão de Vigilância Epidemiológica.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.964
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora NEUZA LEI-

TE MENDES RODRIGUES (2155-5), Chefe da Seção de Unidade
Básica de Saúde, CS-7 “H”, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, para responder pela Função Gratificada de Chefe da Seção da
Central de Material e Esterilização, FG-14, lotado na Seção da Cen-
tral de Material e Esterilização, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.965
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora ROSANA

CRISTINA DE LARA MARTINS MINHARRO (1841-4), Visita-
dor Sanitário, CE-2 V “D”, lotado na Divisão de Vigilância Sanitária,
para responder pela Função Gratificada de Chefe da Divisão de Vigi-
lância Sanitária, FG-15, lotado na Divisão de Vigilância Sanitária, nos
termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar
nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.966
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora LUCIANA

LUNGO DEVIDÉ (3542-4), Auxiliar Administrativo, CE-2 II “B”,
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lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica, para responder pela
Função Gratificada de Supervisor Administrativo de Saúde Ambien-
tal, FG-11, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e Animal, nos
termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complementar
nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.967
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor VALDINEI

MORAES CAMPANUCCI DA SILVA (3970-5), Agente de Saúde
Pública, CE-6 I “A”, lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica,
para responder pela Função Gratificada de Supervisor de Serviços de
Saúde Ambiental e Animal, FG-12, lotado na Divisão de Saúde Ambi-
ental e Animal, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.968
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor FERNANDO

HEGLHAMMER DE OLIVEIRA (3849-0), Agente de Saúde Públi-
ca, CE-6 II “A”, lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica, para
responder pela Função Gratificada de Supervisor de Vigilância em
Saúde Ambiental, FG-8, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e
Animal, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.969
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 o servidor GUMERCIN-

DO ROQUE DE OLIVEIRA JUNIOR (3752-4), Agente de Saúde
Pública, CE-6 II “A”, lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica,
para responder pela Função Gratificada de Supervisor de Vigilância
em Saúde Ambiental, FG-8, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e
Animal, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.970
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora DENISE APA-

RECIDA GARCIA (3751-6), Agente de Saúde Pública, CE-6 II “A”,
lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica, para responder pela
Função Gratificada de Supervisor de Vigilância em Saúde Ambiental,
FG-8, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e Animal, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.971
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora SANDRA DO

CARMO CARNAHIBA BRITO (4277-3), Agente de Saúde Públi-

ca, CE-6 I “A”, lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica, para
responder pela Função Gratificada de Supervisor de Vigilância em
Saúde Ambiental, FG-8, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e
Animal, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.972
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora MARIA APA-

RECIDA VENÂNCIO PAGANINI DE ALMEIDA (1653-5), Visi-
tador Domiciliar, CE-3 V “C”, lotado na Divisão de Vigilância Sanitá-
ria, para responder pela Função Gratificada de Supervisor de Vigilân-
cia em Saúde Ambiental, FG-8, lotado na Divisão de Saúde Ambiental
e Animal, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº. 23.973
de 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº. 54475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/2012 a servidora MARIA DE

FÁTIMA PIMENTEL PEREIRA (2277-2), Visitador Domiciliar,
CE-3 IV “A”, lotado na Divisão de Vigilância Sanitária, para respon-
der pela Função Gratificada de Supervisor de Vigilância em Saúde
Ambiental, FG-8, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e Animal,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº. 911/2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.974
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.972/

2011 e 54.486/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor EVANDRO

CARLOS FINATTI (20672) Trabalhador Braçal, CE-1 IV “A”, lota-
do na Seção de Oficina Mecânica, para responder pela Função Grati-
ficada de Chefe da Seção de Oficina Mecânica, FG-6, lotado na Seção
de Oficina Mecânica, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágra-
fos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.975
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor JOSÉ ANTO-

NIO BOMNOME (15814) Assistente de Pessoal, CS-2 V “E”, lota-
do no Setor de Benefícios e Vantagens, para responder pela Função
Gratificada de Chefe da Divisão de Administração de Pessoal, FG-
15, lotado na Divisão de Administração de Pessoal, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011,

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.976
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FERNANDO

HENRIQUE FREGONA (3126-7) Trabalhador Braçal, CE-1 III “A”,
lotado no Departamento de Compras e Licitações, para responder

pela Função Gratificada de Supervisor de Cadastro e Fornecedores,
FG-8, lotado na Seção de Compras, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.977
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor MARCOS RO-

GÉRIO ALVES DE CAMPOS (2714-6) Motorista, CE-6 III “B”,
lotado na Divisão de Material, para responder pela Função Gratifica-
da de Chefe da Seção de Compras, FG-14, lotado na Seção de Com-
pras, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Com-
plementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.978
de 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora ANDRÉA CRIS-

TINA PANHIN AMARAL (2320-5) Encarregada de Serviços de
Atendimento ao Público, CS-1 “H”, lotado na Seção de Licitações,
para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor do Departamen-
to de Compras e Licitações, CC-15, lotado no Departamento de
Compras e Licitações, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágra-
fos e 2º parágrafo do artigo 67, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.979
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor PAULO VE-

NÂNCIO RODRIGUES (3504-1) Motorista, CE-6 II “A”, lotado
na Secretaria Municipal da Administração, para responder pela Fun-
ção Gratificada de Assistente de Patrimônio, FG-7, lotado na Seção
de Patrimônio, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.980
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FRANKES WYLE

GOMES LIMA (769-2) Almoxarife, CE-2 VI “B”, lotado na Seção
de Almoxarifado, para responder pela Função Gratificada de Assis-
tente de Materiais, FG-7, lotado na Divisão de Almoxarifado e Patri-
mônio, nos termos do artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Comple-
mentar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.981
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor DIEGO LOPES

DE SOUZA (3375-8) Auxiliar de Serviços Gerais, CE-1 II “B”, lota-
do na Seção de Serviços Gerais, para responder pela Função Gratifi-
cada de Chefe da Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, FG-15,
lotado na Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, nos termos do arti-
go 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.
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Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.982
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor FERNANDO

DE OLIVEIRA SILVA (2010-9) Auxiliar de Serviços, CE-1 IV “A”,
lotado no Setor de Arquivo, para responder pela Função Gratificada
de Chefe do Setor de Arquivo, FG-12, lotado no Setor de Arquivo,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.983
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor RUBENS DA-

NILO TABORDA CARMELLO (3871-7) Auxiliar Administrativo,
CE-2 II “A”, lotado na Seção de Secretaria e Expediente, para respon-
der pela Função Gratificada de Assistente de Secretaria, FG-7, lotado
na Seção de Secretaria e Expediente, nos termos dos artigos 48 e 50 e
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.984
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.472/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, o servidor ALEXANDRE

MURALES (2015-0) Auxiliar de Serviços, CE-1 IV “A”, lotado na
Seção de Secretaria e Expediente, para responder pela Função Grati-
ficada de Assistente de Secretaria, FG-7, lotado na Seção de Secreta-
ria e Expediente, nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da
Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.985
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 56.313/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora MARIÂNGE-

LA MÁRCIA NICOLOSI DE QUADROS (3654-4) Professor de
Educação Básica, CS-1 II “B”, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, para responder pela Função Gratificada de Diretor Escolar,
FG-13, lotado Coordenadoria de Educação Básica, nos termos do
artigo 48 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.986
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora IARA CRISTI-

NA DE SOUZA ALBANO CAVALLARI (1950-0) Auxiliar de Escri-
tório, CE-2 IV “D”, lotado na Seção de Serviço Social em Saúde, para
responder pela Função Gratificada de Chefe da Seção de Serviço
Social em Saúde, FG-14, lotado na Seção de Serviço Social em Saúde,
nos termos dos artigos 48 e 50 e seus parágrafos, da Lei Complemen-
tar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no
Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.987
de 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal da Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 54.475/

2011;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir de 01/01/12, a servidora FLÁVIA RE-

NATA MENDES DE CARA (3992-6) Auxiliar Administrativo, CE-
2 I “C”, lotado na Divisão de Serviços Administrativos, para respon-
der pela Função Gratificada de Chefe da Seção Administrativa, FG-
14, lotado na Seção Administrativa, nos termos do artigo 48 e seus
parágrafos, da Lei Complementar nº 911/2011.

Botucatu, 02 de Janeiro de 2.012
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

Jab - drh  Elisabete Francisco Galhardo Menegon

PORTARIA Nº 23.988
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 59/12;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. NOELI MARIA

VICENTINI (11.394-8) no cargo em comissão de Assessor Jurídico
em Políticas Públicas, CC-15, lotado na Secretaria dos Negócios Ju-
rídicos.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.989
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 59/12;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. SOLANGE REGI-

NA MENEZES (11.395-6) no cargo em comissão de Assessor Jurídi-
co Tributário, CC-15, lotado na Secretaria dos Negócios Jurídicos.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.990
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 55983/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. JULIANA DE

LUCCA (11.362-0) do cargo em comissão de Assessor de Assuntos
Industriais, CM-9, lotado na Sub-Secretaria da Indústria.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. JULIANA DE
LUCCA (11.396-4) no cargo em comissão de Chefe da Divisão de
Educação Ambiental, CC-14, lotado na Divisão Da Educação Ambi-
ental.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.991
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. SOLANGE

LEAL VITORINO (11.317-4) do cargo em comissão de Assessor
Especial de Gabinete, CM-9, lotado no Gabinete do Prefeito.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. SOLANGE LEAL
VITORINO (11.402-2) no cargo em comissão de Assessor de Gabi-
nete, CC-13, lotado na Gabinete do Prefeito.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp     ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENE-
GON

PORTARIA Nº 23.992
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :

I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. ANDREIA
FRANCISCA BERNARDO DE OLIVEIRA (11.327-1) do cargo em
comissão de Assessor de Gabinete, CM-8, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Governo.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. ANDREIA
FRANCISCA BERNARDO DE OLIVEIRA (11.403-0) no cargo em
comissão de Assessor Especial de Gabinete, CC-5, lotado na Gabine-
te do Prefeito.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp    ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.993
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. CLEUSA DE

ALMEIDA FERREIRA (11.351-4) do cargo em comissão de Assis-
tente Auxiliar de Serviços, CM-3, lotado na Secretaria Municipal de
Administração.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. CLEUSA DE
ALMEIDA FERREIRA (11.404-9) no cargo em comissão de Asses-
sor Administrativo, CC-1, lotado no Gabinete do Prefeito.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp     ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENE-
GON

PORTARIA Nº 23.994
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. ANTONIO

DELMANTO FILHO (11.223-2) do cargo em comissão de Assessor
Negócios Jurídicos, CM-9, lotado na Procuradoria Jurídica.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. ANTONIO DEL-
MANTO FILHO (11.405-7) no cargo em comissão de Assessor
Jurídico Tributário, CC-15, lotado na Secretaria dos Negócios Jurídi-
cos.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp    ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.995
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. LIGIA MARIA

ALVES JULIÃO (11.277-1) do cargo em comissão de Assessor Ne-
gócios Jurídicos, CM-9, lotado na Procuradoria Jurídica.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. LIGIA MARIA
ALVES JULIÃO (11.406-5) no cargo em comissão de Assessor Jurí-
dico em Políticas Públicas, CC-15, lotado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp      ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENE-
GON

PORTARIA Nº 23.996
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. OSVALDO

PEREIRA DE SOUZA FILHO (11.191-0) do cargo em comissão de
Assistente Auxiliar de Serviços, CM-3, lotado na Secretaria Munici-
pal de Administração.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. OSVALDO PE-
REIRA DE SOUZA FILHO (11.407-3) no cargo em comissão de
Assessor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de
Administração.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.997
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
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I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. GRAZIELA
MARTINELI RODRIGUES (11.368-9) do cargo em comissão de
Assistente Auxiliar de Serviços, CM-3, lotado na Secretaria Munici-
pal de Administração.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. GRAZIELA
MARTINELI RODRIGUES (11.408-1) no cargo em comissão de
Assessor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de
Administração.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp    ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.998
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. JOSÉ AUGUS-

TO CELESTRIN FLORES (11.344-1) do cargo em comissão de Su-
pervisor Administrativo, CM-6, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. JOSÉ AUGUSTO
CELESTRIN FLORES (11.409-0) no cargo em comissão de Asses-
sor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 23.999
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. TANIA DE

CACIA GASPARELO (11.264-0) do cargo em comissão de Asses-
sor de Saúde, CM-9, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. TANIA DE
CACIA GASPARELO (11.410-3) no cargo em comissão de Secretá-
rio Adjunto da Saúde CC-20, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.000
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. EDUARDO

RODRIGUES LARA JÚNIOR (11292-5) do cargo em comissão de
Assistente Auxiliar de Serviços, CM-3, lotado no Gabinete do Prefei-
to.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. EDUARDO
RODRIGUES LARA JÚNIOR (11.411-1) no cargo em comissão de
Assessor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp      ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENE-
GON

PORTARIA Nº 24.001
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. MARCELO

ASSEF (11.259-3) do cargo em comissão de Assistente Auxiliar de
Serviços, CM-3, lotado na Secretaria Municipal de Administração.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. MARCELO AS-
SEF (11.412-0) no cargo em comissão de Assessor Administrativo,
CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.002
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. DOMINGOS

CRISPIM RODRIGUES (11.294-1) do cargo em comissão de Encar-
regado de Limpeza e Manutenção, CM-4, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. DOMINGOS
CRISPIM RODRIGUES (11.413-8) no cargo em comissão de Encar-
regado da Equipe da Manutenção, CC-1, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp    ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.003
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. ROBERTO DA

SILVA (11.189-9) do cargo em comissão de Lançador Contador, CM-
5, lotado na Seção de I.S.S.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. ROBERTO DA
SILVA (11.414-6) no cargo em comissão de Assessor em Fiscalização
Tributária, CC-8, lotado no Departamento da Fazenda.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.004
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. MARI EMI-

LIA DE OLIVEIRA (11.238-0) do cargo em comissão de Supervisor
Serviços Administrativos, CM-7, lotado na Secretaria Municipal de
Assistência Social.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. MARI EMILIA
DE OLIVEIRA (11.415-4) no cargo em comissão de Assessor Admi-
nistrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp    ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.005
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. ELIANA CRIS-

TINA LUIZ DE CAMARGO (11.298-4) do cargo em comissão de
Assistente Auxiliar de Serviços, CM-3, lotado na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. ELIANA CRIS-
TINA LUIZ DE CAMARGO (11.416-2) no cargo em comissão de
Assessor Administrativo, CC-1, lotado no Departamento de Políti-
cas de Proteção Social.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.006
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. MARIA ESTE-

LA FONTES DOS SANTOS (11.246-1) do cargo em comissão de
Agente de Cultura, CM-7, lotado na Divisão de Cultura.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. MARIA ESTE-
LA FONTES DOS SANTOS (11.417-0) no cargo em comissão de
Assessor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de
Cultura.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.007
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. DANIELA

CRISTINA ALVES (11.261-5) do cargo em comissão de Assistente
Auxiliar de Serviços, CM-3, lotado na Divisão de Cultura.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. DANIELA CRIS-
TINA ALVES (11.418-9) no cargo em comissão de Assessor Admi-
nistrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Cultura.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp      ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENE-
GON

PORTARIA Nº 24.008
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. IVONE MA-

FALDA RODRIGUES (11335-2) do cargo em comissão de Assis-
tente Auxiliar de Serviços, CM-3, lotado no Gabinete do Prefeito.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. IVONE MA-
FALDA RODRIGUES (11.419-7) no cargo em comissão de Asses-
sor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Cultura.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.009
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, a Sra. CLAUDIA

MARIA BASSETO JESUINO (11.247-0) do cargo em comissão de
Agente de Cultura, CM-7, lotado no Divisão de Cultura.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, a Sra. CLAUDIA
MARIA BASSETO JESUINO (11.420-0) no cargo em comissão de
Assessor em Patrimônio Artístico e Histórico Cultural, CC-13, lota-
do na Divisão de Patrimônio Artístico e Histórico Cultural.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.010
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. DANIEL FRAN-

CISCO APARECIDO DOS SANTOS (11.222-4) do cargo em co-
missão de Agente de Cultura, CM-7, lotado na Divisão de Cultura.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. DANIEL FRAN-
CISCO APARECIDO DOS SANTOS (11.421-9) no cargo em co-
missão de Assessor em Ação Cultural, CC-1, lotado na Divisão de
Ação Cultural.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.011
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. MAURO GO-

MES MOREIRA (11.361-1) do cargo em comissão de Agente de
Cultura, CM-7, lotado na Divisão de Cultura.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. MAURO GO-
MES MOREIRA (11.422-7) no cargo em comissão de Assessor em
Ação Cultural, CC-1, lotado na Divisão de Ação Cultural.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.012
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. NIVALDO JOSÉ

CRUZ (11.370-0) do cargo em comissão de Assessor Técnico em
Resíduos Sólidos, CM-9, lotado na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. NIVALDO JOSÉ
CRUZ (11.423-6) no cargo em comissão de Assessor em Meio Am-
biente, CC-14, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
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PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.013
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. ROGERIO

NOGUEIRA (11.324-7) do cargo em comissão de Assessor de Negó-
cios Jurídicos, CM-9, lotado na Procuradoria Jurídica.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. ROGERIO NO-
GUEIRA (11.424-3) no cargo em comissão de Assessor Jurídico de
Serviços e Obras, CC-15, lotado na Secretaria dos Negócios Jurídi-
cos.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.014
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. LEONARDO

DALLAQUA FULGUERAL (11.280-1) do cargo em comissão de
Assistente Técnico em Meio Ambiente, CM-7, lotado na Secretaria
Municipal do Meio Ambiente.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. LEONARDO
DALLAQUA FULGUERAL (11.425-1) no cargo em comissão de
Assessor Administrativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de
Meio Ambiente.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.015
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização

Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;
R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. JULIO CÉSAR

DARROZ (11.340-9) do cargo em comissão de Assistente Auxiliar
de Serviços, CM-3, lotado no Setor de Serviço Social de Solidarieda-
de.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. JULIO CÉSAR
DARROZ (11.426-0) no cargo em comissão de Assessor Adminis-
trativo, CC-1, lotado na Secretaria Municipal da Comunicação.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.016
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, a Reorganização
Administrativa conforme Lei Complementar nº 912 de 13/12/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I- EXONERAR, a partir do dia 31/12/11, o Sr. DANIEL BER-

GAMINI RUIZ (11.383-2) do cargo em comissão de Assessor de
Negócios Jurídicos, CM-9, lotado na Procuradoria Jurídica.

II- NOMEAR, a partir do dia 01/01/12, o Sr. DANIEL BER-
GAMINI RUIZ (11.427-8) no cargo em comissão de Assessor Jurí-
dico em Licitações Públicas, CC-15, lotado no Departamento de
Compras e Licitações.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.017
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 596/12;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. CARLOS ALBERTO FI-

ORAVANTE (11.397-2) no cargo em comissão de Assessor em As-
suntos Orçamentário e Financeiro, CC-15, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro

de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.
gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.018
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 596/12;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. FÁBIO MARTINS CAM-

POLI (11.398-0) no cargo em comissão de Coordenador de Ativida-
des Esportivas, CC-13, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp    ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.019
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 52658/11;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. SÉRGIO ORTIZ (11.399-

9) no cargo em comissão de Assessor em Comércio, CC-10, lotado na
Subsecretaria do Comércio e Serviços.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

PORTARIA Nº 24.020
de 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicitado através
do Processo nº 55026/11;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. FLÁVIO ABRANCHES

PINHEIRO (11.400-6) no cargo em comissão de Secretário Munici-
pal de Desenvolvimento, Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Administração de Pessoal e afixada no

Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 02 de janeiro
de 2012. A Chefe da Seção de Administração de Pessoal - designada.

gcp   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO MENEGON

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CHEFE DO GABINETE, referência CM-10, lotado no
GABINETE DO PREFEITO, foi enquadrado para CHEFE DO
GABINETE, referencia CC.16, lotado no GABINETE DO PRE-
FEITO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezem-
bro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, referência CM-
9, lotado no GABINETE DO PREFEITO, foi enquadrado para AS-
SESSOR ESPECIAL DE GABINETE, referencia CC.5, lotado no
GABINETE DO PREFEITO, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, refe-
rência CM-8, lotado no GABINETE DO PREFEITO, foi enquadra-
do para ASSESSOR ASSUNTOS LEGISLATIVOS, referencia CC.5,
lotado no GABINETE DO PREFEITO, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Perma-
nente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR JURÍDICO GABINETE, referência CM-9,
lotado no GABINETE DO PREFEITO, foi enquadrado para AS-
SESSOR JURÍDICO GABINETE, referencia CC.15, lotado no
GABINETE DO PREFEITO, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referência CM.7,
lotado no GABINETE DO PREFEITO, foi enquadrado para AS-
SESSOR ADMINISTRATIVO, referencia CC.1, lotado no GABI-
NETE DO PREFEITO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912
de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR TÉCNICO ORCAMENTISTA, referência
CM-9, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO, foi enquadrado para ASSESSOR ORÇAMENTÁRIO, referen-
cia CC.15, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR TÉCNICO ELETRICISTA, referência CM-
9, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
foi enquadrado para ASSESSOR EM ENGENHARIA ELÉTRICA-
ELETRÔNICA, referencia CC.15, lotado na SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR TÉCNICO URBANISTA, referência CM-
9, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
foi enquadrado para ASSESSOR DE ASSUNTOS URBANÍSTICO,
referencia CC.15, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em

comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, referência CM-9,
lotado no DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, foi enqua-
drado para DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO, referencia CC.15, lotado no DEPARTAMENTO DE PLANE-
JAMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de
dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS URBANÍSTI-
COS, referência CM-8, lotado na DIVISÃO DE PROJETOS UR-
BANÍSTICOS, foi enquadrado para CHEFE DA DIVISÃO DE PRO-
JETOS URBANÍSTICOS, referencia CC.14, lotado no DEPARTA-
MENTO DE PLANEJAMENTO, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente
(PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA DE PLANEJAMEN-
TO, referência CM-8, lotado na DIVISÃO TÉCNICA DE PLANE-
JAMENTO, foi enquadrado para CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA
DE PLANEJAMENTO, referencia CC.14, lotado na DIVISÃO
TÉCNICA DE PLANEJAMENTO, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente
(PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR NEGÓCIOS JURÍDICOS, referência CM-
9, lotado na PROCURADORIA JURÍDICA, foi enquadrado para
ASSESSOR NEGÓCIOS JURÍDICOS, referencia CC.15, lotado na
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
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Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos
o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ENCARREGADO DA EQUIPE ADMINISTRATI-
VA, referência CM-7, lotado na DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, foi enquadrado para ENCARREGADO DA EQUIPE
ADMINISTRATIVA, referencia CC.1, lotado na COORDENADO-
RIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Perma-
nente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ADMINISTRADOR DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA,
referência CM-7, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA AD-
MINISTRAÇÃO, foi enquadrado para ADMINISTRADOR DA
ESTAÇÃO RODOVIÁRIA, referencia CC.6, lotado na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte
Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, referência CM-9, lotado no DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO, foi enquadrado para DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO, referencia CC.15, lotado no DE-
PARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte
Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO DE COMPRAS, referência
CM-7, lotado na DIVISÃO DE MATERIAL, foi enquadrado para
ASSESSOR EM COMPRAS, referencia CC.13, lotado na DIVISÃO
DE MATERIAL, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR JURÍDICO EM RECURSOS HUMANOS,
referência CM-9, lotado no DEPARTAMENTO DE  RECURSOS
HUMANOS, foi enquadrado para ASSESSOR JURÍDICO EM
GESTÃO DE PESSOAS, referencia CC.15, lotado no DEPARTA-
MENTO DE  GESTÃO DE PESSOAS, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Perma-
nente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR DE SAÚDE, referência CM-9, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, foi enquadrado para
ASSESSOR DE SAÚDE, referencia CC.15, lotado na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA E VE-
TERINÁRIA, referência NS-5, lotado na DIVISÃO DE SAÚDE
PUBLICA VETERINÁRIA, foi enquadrado para CHEFE DA DIVI-
SÃO DE SAÚDE AMBIENTAL E ANIMAL, referencia CC.14,
lotado na DIVISÃO DE SAÚDE AMBIENTAL E ANIMAL, con-
forme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011,
Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E
LAZER, referência CM.9, lotado no DEPARTAMENTO DE RE-
CREAÇÃO E LAZER, foi enquadrado para DIRETOR DO DE-
PARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, referencia CC.15, lota-
do no DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA FAZENDA,
referência CM-9, lotado no DEPARTAMENTO DA FAZENDA,
foi enquadrado para DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA FA-
ZENDA, referencia CC.15, lotado no DEPARTAMENTO DA FA-
ZENDA, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL MU-
NICIPAL, referência CM-9, lotado na SECRETARIA  MUNICI-
PAL DA  SEGURANÇA, foi enquadrado para CORREGEDOR
GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, referencia CC.14, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA, confor-
me LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011,
Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de SUB-COMANDANTE GERAL DA GUARDA CI-
VIL MUNICIPAL, referência CM-8, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SEGURANÇA, foi enquadrado para SUB-CO-
MANDANTE GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, refe-
rencia CC.13, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGU-
RANÇA, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de SUPERVISOR SOCIAL, referência CM-7, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, foi en-
quadrado para ASSESSOR EM POLÍTICAS SOCIAIS, referencia
CC.13, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ADMINISTRADOR DO CAMIM, referência CM-7,
lotado no SETOR DE SERVIÇO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE,
foi enquadrado para ADMINISTRADOR DA CAMIM, referencia
CC.1, lotado no CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSISTENTE AUX. DO CAMIM, referência CM-5,
lotado no SETOR DE  SERVIÇO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE,
foi enquadrado para ENCARREGADO SERVIÇO DE REFEREN-
CIA DA CAMIM, referencia CC.1, lotado no CENTRO DE REFE-
RENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, confor-
me LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011,
Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ADMINISTRADOR TEATRO MUNICIPAL, refe-
rência CM-8, lotado na DIVISÃO DE CULTURA, foi enquadrado
para ADMINISTRADOR TEATRO MUNICIPAL, referencia CC.6,
lotado no TEATRO MUNICIPAL, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente
(PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de MAESTRO, referência CM-6, lotado na CORPORA-
ÇÃO MUSICAL DR. DAMIAO PINHEIRO MACHADO, foi
enquadrado para COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL,
referencia CC.6, lotado no SETOR DE PRODUÇÕES ARTISTI-
CAS, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de DIRETOR DO DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS MU-

NICIPAIS, referência CM-9, lotado no DEPARTAMENTO DE
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS, foi enquadrado para DIRE-
TOR DO DEPART.DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS, refe-
rencia CC.15, lotado no DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVI-
ÇOS MUNICIPAIS, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
OBRAS, referência CM-7, lotado no DEPARTAMENTO DE
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS, foi enquadrado para ADMI-
NISTRADOR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E OBRAS,
referencia CC.6, lotado na DIVISÃO DE OBRAS, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, referência CM-8,
lotado na DIVISÃO DE OBRAS, foi enquadrado para CHEFE DA
DIVISÃO DE OBRAS, referencia CC.14, lotado na DIVISÃO DE
OBRAS, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR EM LICENCIAMENTO AMBIENTAL,
referência CM-9, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, foi enquadrado para CHEFE DA DIVISÃO DE  LI-
CENCIAMENTO AMBIENTAL, referencia CC.14, lotado na DI-
VISÃO DE  LICENCIAMENTO AMBIENTAL, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE,
referência CM-7, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, foi enquadrado para ASSESSOR ADMINISTRATI-
VO, referencia CC.1, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, referência CM-8,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO, foi
enquadrado para ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, referencia
CC.13, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICA-
ÇÃO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezem-
bro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA, referência CM-8, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO, foi enqua-
drado para ASSESSOR DE IMPRENSA, referencia CC.13, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referência CM-7,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO, foi
enquadrado para ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referencia CC.1,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO, con-
forme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011,
Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO HABITACIO-
NAL, referência CM-9, lotado no DEPARTAMENTO HABITACI-
ONAL, foi enquadrado para DIRETOR DO DEPARTAMENTO
HABITACIONAL, referencia CC.15, lotado no DEPARTAMEN-
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TO HABITACIONAL, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912
de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSES. ESPEC EM ACESSIBILIDADE E INCLU-
SÃO SOCIAL, referência CM-9, lotado na SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE GOVERNO, foi enquadrado para ASSESSOR ESPECI-
AL EM ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL, referencia
CC.15, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de
2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR EM POLITICAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE E AÇÕES AFIRMATIVAS, referência CM-9, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, foi enquadrado
para ASSESSOR EM POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE E AÇÕES AFIRMATIVAS, referencia CC-5, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte
Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CHEFE DA DIV.DE PLANEJ ESTRATÉGICO E RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS, referência CM-8, lotado na DIV. DE
PLANEJ.ESTRAT.E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, foi enqua-
drado para CHEFE DA DIV.DE PLANEJ ESTRATÉGICO E RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS, referencia CC.14, lotado na DIVI-
SÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E RELAÇÕES INS-
TITUCIONAIS, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referência CM-7,
lotado na DIV. DE PLANEJ.ESTRAT.E RELAÇÕES INSTITUCI-
ONAIS, foi enquadrado para ASSESSOR ADMINISTRATIVO, re-
ferencia CC.1, lotado na DIVISÃO DE PLANEJAMENTO ESTRA-
TÉGICO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte
Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHA-
RIA DE TRAFEGO, referência CM-9, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTE, foi enquadrado para DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRAFEGO, refe-
rencia CC.15, lotado no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DE TRAFEGO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRÁFEGO E TRANS-
PORTE, referência CM-8, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE, foi enquadrado para CHEFE DA DIVISÃO DE
TRÁFEGO E TRANSPORTE, referencia CC.14, lotado na DIVI-
SÃO DE TRÁFEGO E TRANSPORTE, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Perma-
nente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE TURISMO, referência
CM-14, lotado na SUBSECRETARIA DE TURISMO, foi enqua-
drado para SECRETÁRIO ADJUNTO DE TURISMO, referencia
CC.20, lotado na SUBSECRETARIA DE TURISMO, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR EM COMÉRCIO E SERVIÇOS, referência

CM-9, lotado na SUBSECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS, foi enquadrado para ASSESSOR EM COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS, referencia CC.15, lotado na SUBSECRETARIA DE COMÉR-
CIO E SERVIÇOS, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR EM CIÊNCIA E TECNOLÓGIA, referên-
cia CM-9, lotado na SUBSECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS, foi enquadrado para ASSESSOR EM CIÊNCIA E TECNOLÓ-
GIA, referencia CC.15, lotado na SUBSECRETARIA DE COMÉR-
CIO E SERVIÇOS, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA INDÚSTRIA, referên-
cia CM-14, lotado na SUBSECRETARIA DA INDÚSTRIA, foi en-
quadrado para SECRETÁRIO ADJUNTO DA INDÚSTRIA, refe-
rencia CC.20, lotado na SUBSECRETARIA DA INDÚSTRIA, con-
forme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011,
Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE AGRIC. E ABASTE-
CIMENTO, referência CM-14, lotado na SUBSECRETARIA DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, foi enquadrado para SE-
CRETÁRIO ADJUNTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO, referencia CC.20, lotado na SUBSECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E ABASTECIMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR EM ATIVIDADES AGRICOLA, referên-
cia CM-9, lotado na SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO, foi enquadrado para ASSESSOR EM ATIVI-
DADES AGRICOLA, referencia CC.15, lotado na SUBSECRETA-
RIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR DE AGRICULTURA, referência CM-9,
lotado na SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA E  ABASTECI-
MENTO, foi enquadrado para ASSESSOR DE AGRICULTURA,
referencia CC.15, lotado na SUBSECRETARIA DE AGRICULTU-
RA E ABASTECIMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referência CM-7,
lotado na SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECI-
MENTO, foi enquadrado para ASSESSOR ADMINISTRATIVO,
referencia CC.1, lotado na SUBSECRETARIA DE AGRICULTU-
RA E ABASTECIMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de OUVIDOR MUNICIPAL, referência CM-9, lotado na
SECR.MUN.DE DESENTR.E PARTICIPAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, foi enquadrado para OUVIDOR MUNICIPAL, referencia
CC.13, lotado na SECR.MUN.DE DESENTR.E PARTICIPAÇÃO
COMUNITÁRIA, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referência CM-7,
lotado na SECR.MUN.DE DESENTR.E PARTICIPAÇÃO COMU-
NITÁRIA, foi enquadrado para ASSESSOR ADMINISTRATIVO,
referencia CC.1, lotado na SECR.MUN.DE DESENTR.E PARTICI-

PAÇÃO COMUNITÁRIA, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ADMINISTRADOR DE DISTRITO, referência CM-
9, lotado na SUBPREFEITURA DE RUBIÃO JÚNIOR, foi enqua-
drado para ADMINISTRADOR DE DISTRITO, referencia CC.5,
lotado na SUBPREFEITURA DE RUBIÃO JÚNIOR, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I
Parte Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ADMINISTRADOR DE DISTRITO, referência CM-
9, lotado na SUBPREFEITURA DE VITORIANA, foi enquadrado
para ADMINISTRADOR DE DISTRITO, referencia CC.5, lotado
na SUBPREFEITURA DE VITORIANA, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Perma-
nente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ADMINISTRADOR DE DISTRITO, referência CM-
9, lotado na SUBPREFEITURA DE CESAR NETO, foi enquadrado
para ADMINISTRADOR DE DISTRITO, referencia CC.5, lotado
na SUBPREFEITURA DE CESAR NETO, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte
Permanente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo provimento em
comissão de ASSESSOR EM POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTRO-
LE SOCIAL, referência CM-8, lotado no SETOR DE APOIO AOS
CONSELHOS, foi enquadrado para ASSESSOR EM POLÍTICAS
PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL, referencia CC.13, lotado no
SETOR DE APOIO AOS CONSELHOS, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo I Parte Perma-
nente (PPI).

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de AUXI-
LIAR TECNICO DE TV, referência NM-1, lotado DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO, foi enquadrado para  referencia CE-5
lotado DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SECAO DE PATRIMONIO, referência NM-4, lotado SEÇÃO
DE PATRIMONIO, foi enquadrado para  referencia CS-7 lotado
SEÇÃO DE PATRIMONIO, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE DIVISAO DA RECEITA, referência NS-5, lotado DIVISÃO DA
RECEITA, foi enquadrado para  referencia CS-9 lotado DIVISÃO
DA RECEITA, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de
dezembro de 2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SETOR TARIFAS DE TRANSPORTE, referência NM-2, lotado
SETOR DE TARIFAS DE TRANSPORTE PUBLICO, foi enqua-
drado para  referencia CS-1 lotado SETOR DE TARIFAS DE TRANS-
PORTE PUBLICO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SECAO PROCES.FOLHA PAGAMENTO, referência NM-4,
lotado SEÇÃO DE PROCESSAMENTO FOLHA DE PAGAMEN-
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TO, foi enquadrado para  referencia CS-7 lotado SEÇÃO DE PRO-
CESSAMENTO FOLHA DE PAGAMENTO, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SETOR DE MERCADO MUNICIPAL, referência NB-4, lotado
SETOR DE MECADO MUNICIPAL, foi enquadrado para  referen-
cia CE-6 lotado SETOR DE MERCADO MUNICIPAL, conforme
LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE DIVISAO DE MATERIAL, referência NS-5, lotado DIVISÃO
DE MATERIAL, foi enquadrado para  referencia CS-9 lotado DIVI-
SÃO DE MATERIAL, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912
de 13 de dezembro de 2011.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SECAO TRIBUTOS IMOBILIARIOS, referência NM-4, lotado
SEÇÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, foi enquadrado para
referencia CS-7 lotado SEÇÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS,
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de
2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE DIVISAO DA DESPESA, referência NS-5, lotado DIVISÃO DA
DESPESA, foi enquadrado para  referencia CS-9 lotado DIVISÃO
DA DESPESA, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de
dezembro de 2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE DIVISAO ASSISTENCIA TURISMO, referência NS-5, lotado
DIVISÃO DE ASSISTENCIA AO TURISMO, foi enquadrado para
referencia CS-9 lotado DIVISÃO DE ASSISTENCIA AO TURIS-
MO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE DIVISAO ALIMENT.ESCOLAR, referência NS-5, lotado DIVI-
SÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, foi enquadrado para  refe-
rencia CS-9 lotado COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SECAO CADASTRO IMOBILIARIO, referência NM-4, lotado
SEÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO, foi enquadrado para
referencia CS-7 lotado SEÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO,
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de
2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SECAO SECRETARIA EXPEDIENTE, referência NM-4, lota-
do SEÇÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, foi enquadrado
para  referencia CS-7 lotado SEÇÃO E SECRETARIA E EXPEDI-
ENTE, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezem-
bro de 2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SECAO DE ALMOXARIFADO, referência NM-4, lotado SE-
ÇÃO DE ALMOXARIFADO, foi enquadrado para  referencia CE-
12 lotado SEÇÃO DE ALMOXARIFADO, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO

          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE SETOR FISCALIZACAO RENDAS, referência NM-2, lotado
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS, foi enquadrado para
referencia CS-1 lotado SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS,
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de
2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CHE-
FE DIVISAO SERVICO SOCIAL, referência NS-5, lotado DIVI-
SÃO DE SERVIÇO SOCIAL, foi enquadrado para CHEFE DA DI-
VISÃO DE AÇÕES SOCIO-ASSISTENCIAS referencia CS-9 lota-
do DIVISÃO DE AÇOES SOCIO-ASSISTENCIAS, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

      Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de ME-
CANOGRAFO, referência NB-3, lotado SEÇÃO DE PESSOAL, foi
enquadrado na carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS, no cargo de DIGITADOR referencia CE-2 lotado SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de ASSIS-
TENTE TESOURARIA, referência NM-1, lotado TESOURARIA
MUNICIPAL, foi enquadrado na carreira de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, no cargo de  referencia CE-5 lotado TESOURARIA MU-
NICIPAL, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de BIBLI-
OTECARIA, referência NS-3, lotado DIVISÃO DE CULTURA, foi
enquadrado na carreira de ANALISTA TECNICO SUPERIOR AD-
MINISTRATIVO, no cargo de  referencia CS-7 lotado SETOR DE
PROCESSAMENTO E FORMAÇÃO DE ACERVO, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de AUXI-
LIAR MANUTENCAO TORRE DE TV, referência NO-3, lotado
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, foi enquadrado na
carreira de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, no
cargo de  referencia CE-4 lotado DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de
dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de FIS-
CAL DE RENDAS, referência NB-3, lotado SETOR DE FISCALI-
ZAÇÃO DE RENDAS, foi enquadrado na carreira de AGENTE DE
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, no cargo de  referencia CE-3 lota-
do SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de TEC-
NOLOGO CIVIL, referência NM-3, lotado SEÇÃO DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, foi enquadrado na carreira de ANALISTA TECNICO
SUPERIOR ADMINISTRATIVO, no cargo de  referencia CS-2 lota-
do DIVISÃO DE DASAPROPRIAÇÃO, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de TEC-
NOLOGO SISTEMAS ELETRICOS, referência NS-1, lotado DE-
PARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS, foi en-
quadrado na carreira de ANALISTA TECNICO SUPERIOR ADMI-
NISTRATIVO, no cargo de  referencia CS-2 lotado SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.

         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de FIS-
CAL DE OBRAS, referência NB-3, lotado SETOR DE FISCALI-
ZAÇÃO DE OBRAS, foi enquadrado na carreira de AGENTE DE
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, no cargo de  referencia CE-3 lota-
do SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CON-
TROLADOR FOLHA PAGAMENTO, referência NM-2, lotado
SEÇÃO DE PESSOAL, foi enquadrado na carreira de ANALISTA
TECNICO SUPERIOR ADMINISTRATIVO, no cargo de  referen-
cia CS-2 lotado SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE FOLHA DE
PAGAMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de LAN-
CADOR, referência NM-1, lotado SEÇÃO DE TRIBUTOS IMO-
BILIÁRIOS, foi enquadrado na carreira de AGENTE DE SERVIÇOS
MUNICIPAIS, no cargo de  referencia CE-5 lotado SEÇÃO DE
TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de CON-
TROLADOR FOLHA PAGAMENTO, referência NM-2, lotado
SEÇÃO DE PESSOAL, foi enquadrado na carreira de ANALISTA
TECNICO SUPERIOR ADMINISTRATIVO, no cargo de  referen-
cia CS-2 lotado SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE FOLHA DE
PAGAMENTO, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13
de dezembro de 2011.

     Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
         JOÃO CURY NETO
          PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
AJUDANTE CALDEIREIRO, da referência NO-4, foi enquadrado
para referência CE.1, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
           PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
ANALISTA PROJETO CONSTRUÇÃO, da referência NM-4, foi
enquadrado para referência CE.6, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
ASSISTENTE DE PESSOAL, da referência NM-2, foi enquadrado
para referência CS.2, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
ASSISTENTE PROCESSAMENTO DE DADOS, da referência NM-
2, foi enquadrado para referência CE.5, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
ASSISTENTE TÉCNICO DE ENSINO, da referência NS-4, foi en-
quadrado para referência CS.2, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da referência NO-2, foi en-
quadrado para referência CE.1, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.
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Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE LIMPEZA PUBLICA, da referência NM-
4, foi enquadrado para referência CE.4, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA, da referência NS-5, foi
enquadrado para referência CS.9, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO ALMOXARIFADO, da referência NS-5, foi
enquadrado para referência CE.13, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, da refe-
rência NS-5, foi enquadrado para referência CS.9, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO DE DESPESA (DIRETOR), da referência
NS-5, foi enquadrado para referência CS.9, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, da refe-
rência NS-5, foi enquadrado para referência CS.9, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAIS, da referência NS-5, foi
enquadrado para referência CS.9, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO DE RECEITA, da referência NS-5, foi enqua-
drado para referência CS.9, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, da re-
ferência NS-5, foi enquadrado para referência CS.9, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO CADASTRO IMOBILIÁRIO, da referência
NM-4, foi enquadrado para referência CS.7, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE VIAS, da referência
NB-5, foi enquadrado para referência CE.7, conforme LEI COM-

PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.
Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE CUSTOS, da referência NM-4, foi enqua-
drado para referência CE.12, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, da referência NM-
4, foi enquadrado para referência CE.11, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE ELETRICIDADE, da referência NB-5, foi
enquadrado para referência CE.12, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos
o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE ISS, da referência NM-4, foi enquadrado
para referência CE.12, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE LIMPEZA PUBLICA, da referência NM-
4, foi enquadrado para referência CE.7, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE OFICINA MECÂNICA, da referência NB-
5, foi enquadrado para referência CE.7, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, da referência NM-4, foi enqua-
drado para referência CS.7, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, da refe-
rência NM-4, foi enquadrado para referência CS.7, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA SEÇÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, da referên-
cia NM-4, foi enquadrado para referência CS.7, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DA TESOURARIA, da referência NS-5, foi enquadrado
para referência CS.9, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de

CHEFE DE SEÇÃO DE ALMOXARIFADO, da referência NM-4,
foi enquadrado para referência CE.12, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DE SEÇÃO DE CUSTOS, da referência NM-4, foi enqua-
drado para referência CE.12, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº
912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR ABASTECIMENTO E COMERCIALIZA-
ÇÃO, da referência NB-4, foi enquadrado para referência CE.4, con-
forme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011,
Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR DE ENTREPOSTO FRIGORÍFICO, da refe-
rência NB-4, foi enquadrado para referência CE.4, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, da referên-
cia NM-2, foi enquadrado para referência CE.6, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS, da refe-
rência NM-2, foi enquadrado para referência CS.1, conforme LEI
COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR DE IMPLANTAÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE JARDINS, da referência NB-4, foi enquadrado para referência
CE.4, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO OBRAS E EMPLA-
CAMENTO, da referência NB-4, foi enquadrado para referência CE.4,
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de
2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR DE MEDIÇÃO, da referência NM-4, foi en-
quadrado para referência CE.6, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR DE TOMADA DE CONTAS, da referência
NM-2, foi enquadrado para referência CE.6, conforme LEI COM-
PLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
CHEFE DO SETOR PROTOCOLO, da referência NM-2, foi en-
quadrado para referência CS.1, conforme LEI COMPLEMENTAR
Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
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01. Comunicado de ALIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO.
No. Protocolo: 219/11 Data de Protocolo: 23/02/2011
No. CEVS: 350750601-561-000792-1-9
Razão Social: ANDRÉ BORGES FERNANDES GUIMARÃES -
ME
CNPJ/CPF: 012.958.129/0001-96( )
Endereço: RUA DR. JOSÉ BARBOSA DE BARROS, 1611 JD.
PARAÍSO.
Município: BOTUCATU CEP: 18610-307 UF: SP
Resp. Legal: ANDRE BORGES FERNANDES GUIMARAES CPF:
895.838.417-49
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 219/11 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

02. Comunicado de ALIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONAMEN-
TO.
No. Protocolo: 170/12 Data de Protocolo: 08/02/2012
No. CEVS: 350750601-561-000856-1-8

Razão Social: RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVEIRA
CNPJ/CPF: 014.017.343/0001-73( )
Endereço: RUA: DUVILIO LEAO, 79 CONJ. RESIDENCIAL IN-
DAMAR.
Município: BOTUCATU CEP: 18601-120 UF: SP
Resp. Legal: RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVEIRA CPF:
344.315.268-62
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 170/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

03. Comunicado de ALIMENTO – BAIXA E ASSUNÇÃO DE RES-
PONSÁVEL TÉCNICO.
No. Protocolo: 390/12 e 391/12 Data de Protocolo: 19/03/2011
No. CEVS: 350750601-562-000081-1-7
Razão Social: ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EM NU-
TRIÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 004.026.681/0001-18(001)
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL DE BOTUCATU - RUBIÃO
JUNIOR, 450 DISTRITO INDUSTRIAL.
Município: BOTUCATU CEP: 18606-180 UF: SP
Resp. Legal: REGINA H SIMÕES PESQUERO AGNELLI CPF:
078.707.548-54
Resp. Técnico: CAROLINE DE BARROS GONÇALVES DA SIL-
VA CPF: 332.797.538-80
CBO: Conselho Prof: CRN No. Inscr.: 32.322-P UF: 33

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 390/12 e 391/12 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

04. Comunicado de ALIMENTO - 2 ª VIA DA LICENÇA DE FUN-
CIONAMENTO.
No. Protocolo: 329/12 Data de Protocolo: 07/03/2012
No. CEVS: 350750601-471-000222-1-7
Razão Social: MARIA TEREZA DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 067.495.077/0001-50( )
Endereço: RUA MIRABEL CAMARGO PACHECO, 959 COHAB
V.
Município: BOTUCATU CEP: 18601-420 UF: SP
Resp. Legal: MARIA TEREZA DE ALMEIDA CPF: 130.935.548-
70
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 329/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

05. Comunicado de ALIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO.
No. Protocolo: 1100/11 Data de Protocolo: 10/10/2011
No. CEVS: 350750601-561-000834-1-0
Razão Social: DARIO BARRETO TEIXEIRA
CNPJ/CPF: 014.342.577/0001-96( )

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
DESENHISTA, da referência NM-1, foi enquadrado para referência
CE.5, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
ENCANADOR, da referência NO-4, foi enquadrado para referência
CE.4, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
ENCARREGADO DE EXPEDIENTE E DADOS, da referência NB-
4, foi enquadrado para referência CE.6, conforme LEI COMPLE-
MENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
ESCRITURÁRIO, da referência NB-2, foi enquadrado para referên-
cia CE.3, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de de-
zembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
FISCAL DE OBRAS, da referência NB-3, foi enquadrado para refe-
rência CE.3, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de
dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
FISCAL DE RENDAS, da referência NB-3, foi enquadrado para
referência CE.3, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de
dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
GUARDA NOTURNO, da referência NO-3, foi enquadrado para
referência CE.1, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de
dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
JARDINEIRO, da referência NO-2, foi enquadrado para referência
CE.4, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
LANÇADOR, da referência NM-1, foi enquadrado para referência
CE.5, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
LANÇADOR CONTADOR, da referência NM-2, foi enquadrado
para referência CE.5, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
MAGAREFE, da referência NO-2, foi enquadrado para referência
CE.1, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
MECÂNICO, da referência NO-5, foi enquadrado para referência
CE.4, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
MOTORISTA, da referência NO-5, foi enquadrado para referência
CE.6, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, da referência NO-5, foi
enquadrado para referência CE.7, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
PEDREIRO, da referência NO-4, foi enquadrado para referência CE.4,
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro de
2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de

PROCURADOR JURÍDICO, da referência NS-4, foi enquadrado
para referência CS.7, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, da referência NS-1, foi
enquadrado para referência CS.1, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, da referência NS-1,
foi enquadrado para referência CS.1, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
PSICÓLOGO, da referência NS-4, foi enquadrado para referência
CS.7, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
SECRETARIO DE ESCOLA DE 1º GRAU, da referência NM-2, foi
enquadrado para referência CE.6, conforme LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 912 de 13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
TELEFONISTA, da referência NO-5, foi enquadrado para referência
CE.2, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezembro
de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
TESOUREIRO, da referência NM-5, foi enquadrado para referência
CE.11, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de 13 de dezem-
bro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e doze, fazemos

o presente apostilamento para declarar que o cargo de inativo de
TRABALHADOR BRAÇAL, da referência NO-2, foi enquadrado
para referência CE.1, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 912 de
13 de dezembro de 2011, Anexo XII.

Botucatu, 02 de janeiro de 2012.
JOÃO CURY NETO
   PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
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Endereço: RUA: RAIMUNDO PUTTY, 20 RUBIÃO JUNIOR.
Município: BOTUCATU CEP: 18618-000 UF: SP
Resp. Legal: DARIL BARRETO TEIXEIRA CPF: 655.552.101-59
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 1100/11 por estar de acordo com as normas sanitá-
rias.

06. Comunicado de ALIMENTO – ASSUNÇÃO DE RESPONSÁ-
VEL TÉCNICO.
No. Protocolo: 386/12 Data de Protocolo: 19/03/2012
No. CEVS: 350750601-561-000747-1-3
Razão Social: KI CHURRASCO RESTAURANTE LTDA ME
CNPJ/CPF: 008.834.150/0001-02( )
Endereço: RUA DR. CARDOSO DE ALMEIDA, 645 CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP
Resp. Legal: MARCELO APARECIDO GARCIA CPF: 118.347.338-
98
Resp. Técnico: CIBELLI DE MAGALHÃES NUVOLARI CPF:
310.229.828-18
CBO: 06810 Conselho Prof: CRN No. Inscr.: 22524 UF: 31
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 386/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

07. Comunicado de ALIMENTO - PROCESSO INDEFERIDO.
No. Protocolo: 395/12 Data de Protocolo: 20/03/2012
No. CEVS: 350750601-561-000103-1-6
Razão Social: GRAN SAPORE BR BRASIL SA
CNPJ/CPF: 067.945.071/0001-38( )
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL DE BOTUCATU, S/N RU-
RAL.
Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: SP
Resp. Legal: ALEXANDRE SOUZA DE OLIVEIRA CPF:
288.607.578-78
Resp. Técnico: ROBERTA DEL BIANCO CPF: 288.873.498-27
CBO: 06810 Conselho Prof: N/A No. Inscr.: 1838/03 UF: 28
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 395/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

08. Comunicado de ALIMENTO - PROCESSO INDEFERIDO.
No. Protocolo: 393/12 Data de Protocolo: 20/03/2012
No. CEVS: 350750601-561-000513-1-4
Razão Social: SERGIO HENRIQUE DE SOUZA BAR ME
CNPJ/CPF: 010.266.355/0001-80( )
Endereço: RUA ANGELO DEZEN, 1075 PARQUE MARAJOA-
RA.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-900 UF: SP
Resp. Legal: SERGIO HENRIQUE DE SOUZA CPF: 218.930.878-
08
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 393/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

09. Comunicado de ALIMENTO - PROCESSO INDEFERIDO.
No. Protocolo: 394/12 Data de Protocolo: 20/03/2012
No. CEVS: 350750601-561-000400-1-0
Razão Social: UELITANIA BEZERRA DE SANTANA
CNPJ/CPF: 002.633.846/0001-94( )
Endereço: AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, 155 CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP
Resp. Legal: UELITANIA BEZERRA DE SANTANA CPF:
127.230.948-71
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 394/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

10. Comunicado de ALIMENTO - PROCESSO INDEFERIDO.
No. Protocolo: 407/12 Data de Protocolo: 21/03/2012
No. CEVS: 350750601-109-000022-1-6
Razão Social: ANA LUCIA BOZZONI PANIFICADORA ME
CNPJ/CPF: 008.724.637/0001-32( )
Endereço: RUA JOAO PASSOS, 880 CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-900 UF: SP
Resp. Legal: ANA LUCIA BOZZONI CPF: 135.210.158-07
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 407/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

11. Comunicado de ALIMENTO - PROCESSO INDEFERIDO.
No. Protocolo: 125/12 Data de Protocolo: 30/01/2012
No. CEVS: 350750601-472-000354-0-8
Razão Social: RF BOZZONI DOS SANTOS PANIFICADORA ME
CNPJ/CPF: 014.263.377/0001-48( )
Endereço: RUA: JOAO PASSOS, 880 CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: SP
Resp. Legal: ROSEMARY DE FATIMA BOZZONI DOS SAN-
TOS CPF: 145.804.018-67
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 125/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

12. Comunicado de ATIVIDADE VETERINÁRIA - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 2009, 2010, 2011 E 2012.
No. Protocolo: 314/12 Data de Protocolo: 05/03/2012
No. CEVS: 350750601-750-000010-1-5 Data de Vencimento: 16/03/
2013
Razão Social: JOSÉ ROBERTO ARAUJO MANUEL ME
CNPJ/CPF: 003.528.314/0001-50( )
Endereço: RUA JOAO CANDIDO VILLAS BOAS, 1394 VILA
NOVA BOTUCATU.
Município: BOTUCATU CEP: 18608-226 UF: SP

Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO ARAUJO MANUEL CPF:
046.133.208-60
Resp. Técnico: JOSÉ ROBERTO ARAUJO MANUEL CPF:
046.133.208-60
CBO: 06510 Conselho Prof: CRMV No. Inscr.: 2189 UF: 04
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 314/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

13. Comunicado de CORRELATOS – LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO.
No. Protocolo: 287/12 Data de Protocolo: 28/02/2012
No. CEVS: 350750601-477-000125-1-3 Data de Vencimento: 16/03/
2013
Razão Social: JULIANA ZONTA DE CARVALHO ME
CNPJ/CPF: 015.050.304/0001-30( )
Endereço: RUA: PADRE AGRA, 144 VILA DOS LAVRADORES.
Município: BOTUCATU CEP: 18609-020 UF: SP
Resp. Legal: JULIANA ZONTA DE CARVALHO CPF:
321.867.828-55
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 287/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

14. Comunicado de CORRELATOS - RENOVAÇÃO DA LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 318/12 Data de Protocolo: 06/03/2012
No. CEVS: 350750601-477-000119-1-6 Data de Vencimento: 06/07/
2012
Razão Social: CIRURGICA NOVA ERA COM. PROD. MEDICOS
E ORTOPEDICO
CNPJ/CPF: 008.621.999/0001-06(001)
Endereço: RUA DA ALEGRIA, 49 RECANTO AZUL.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP
Resp. Legal: MAURILIO DE ANDRADE BATISTA CPF:
015.502.118-46
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 318/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

15. Comunicado de HOSPITAL - BAIXA DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO E TÉCNICO SUBSTITUTO 1.
No. Protocolo: 319/12 Data de Protocolo: 06/03/2012
No. CEVS: 350750601-861-000311-1-9 Data de Vencimento: 07/10/
2012
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FAC. DE MEDICI-
NA DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 012.474.705/0001-20( )
Endereço: DISTRITO DE RUBIÃO JUNIOR, S/Nº RUBIÃO JU-
NIOR.
Município: BOTUCATU CEP: 18618-970 UF: SP
Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI CPF: 042.810.978-05
Resp. Técnico: PATRICIA KELLY SILVESTRE CPF: 255.158.818-
93
CBO: Conselho Prof: COREN No. Inscr.: 95.250 UF: SP
Resp. Técnico Substituto 1: SANDRA MARIA BATISTA GROSSI
CPF: 145.807.888-42
CBO: Conselho Prof: COREN No. Inscr.: 80.465 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 319/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

16. Comunicado de HOSPITAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSÁ-
VEL TÉCNICO E TÉCNICO SUBSTITUTO 1.
No. Protocolo: 320/12 Data de Protocolo: 06/03/2012
No. CEVS: 350750601-861-000311-1-9 Data de Vencimento: 07/10/
2012
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FAC. DE MEDICI-
NA DE BOTUCATU.
CNPJ/CPF: 012.474.705/0001-20( )
Endereço: DISTRITO DE RUBIÃO JUNIOR, S/Nº RUBIÃO JU-
NIOR.
Município: BOTUCATU CEP: 18618-970 UF: SP
Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI CPF: 042.810.978-05
Resp. Técnico: SUSY TERESA MENDONÇA FRANÇA CPF:
056.094.408-07
CBO: Conselho Prof: CRN No. Inscr.: 3.540 UF: SP
Resp. Técnico Substituto 1: AMANDA TIAGO SILVA ZAMU-
NER CPF: 327.306.038-75
CBO: Conselho Prof: CRN No. Inscr.: 23.849 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 320/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

17. Comunicado de DROGARIA - RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 360/12 Data de Protocolo: 13/03/2012
No. CEVS: 350750601-477-000029-1-7 Data de Vencimento: 16/03/
2013
Razão Social: PAULA M. PAVAN ROSSETTO BOTEJARA ME
CNPJ/CPF: 001.012.250/0001-04( )
Endereço: AVENIDACAMILO MAZONI, 1013 JARDIM PARAI-
SO.
Município: BOTUCATU CEP: 18610-460 UF: SP
Resp. Legal: PAULA M. PAVAN ROSSETTO BOTEJARA CPF:
120.165.668-09
Resp. Técnico: PAULA M. PAVAN ROSSETTO BOTEJARA CPF:
120.165.668-09
CBO: 06710 Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 81.5765 UF: 12
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 360/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

18. Comunicado de DROGARIA - RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO 2012 E ALTERAÇÃO DE RESPONSÁ-
VEL LEGAL.
No. Protocolo: 330/12 Data de Protocolo: 07/03/2012
No. CEVS: 350750601-477-000095-1-2 Data de Vencimento: 20/03/
2013
Razão Social: DROGA EX LTDA
CNPJ/CPF: 002.743.218/0028-81( )
Endereço: AVENIDA DOM LÚCIO, 321 CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18602-092 UF: SP
Resp. Legal: ALEXANDRE DELLA COLETTA CPF: 116.840.798-
29
Resp. Técnico: SILVANA SAEMI NOMURA CPF: 302.593.198-
13
CBO: 06710 Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 31293 UF: 30
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 330/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

19. Comunicado de DROGARIA - RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 363/12 Data de Protocolo: 13/03/2012
No. CEVS: 350750601-477-000021-1-9 Data de Vencimento: 16/03/
2013
Razão Social: DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA
CNPJ/CPF: 046.831.079/0001-01( )
Endereço: MAJOR MATHEUS, 388 VILA DOS LAVRADORES.
Município: BOTUCATU CEP: 18609-630 UF: SP
Resp. Legal: SILVIO RICARDO PINCELI CPF: 130.952.458-07
Resp. Técnico: HERMINIO PINCELI CPF: 605.699.488-00
CBO: 06710 Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 3903 UF: 60
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 363/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

20. Comunicado de FONO - RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 362/12 Data de Protocolo: 13/03/2012
No. CEVS: 350750601-865-000112-1-5 Data de Vencimento: 16/03/
2013
Razão Social: NADIA MARIA RODRIGUES MACHADO DIAS
CNPJ/CPF: 173.952.768/25 - ( )
Endereço: CAMPOS SALLES, 308 CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-090 UF: SP
Resp. Legal: NADIA MARIA RODRIGUES MACHADO DIAS
CPF: 173.952.768-25
Resp. Técnico: NADIA MARIA RODRIGUES MACHADO DIAS
CPF: 173.952.768-25
CBO: Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 6.179 UF: SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 362/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

21. Comunicado de FISIOTERAPIA – LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO.
No. Protocolo: 123/12 Data de Protocolo: 30/01/2012
No. CEVS: 350750601-865-000198-1-0 Data de Vencimento: 20/03/
2013
Razão Social: SIMONE CRISTINA MACHADO
CNPJ/CPF: 117.810.298/06 - ( )
Endereço: RUA: FLORIANO SIMOES, 156 VILA DOS LAVRA-
DORES.
Município: BOTUCATU CEP: 18609-097 UF: SP
Resp. Legal: SIMONE CRISTINA MACHADO CPF: 117.810.298-
06
Resp. Técnico: SIMONE CRISTINA MACHADO CPF:
117.810.298-06
CBO: Conselho Prof: CREFITO No. Inscr.: 53892-F UF: 11
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 123/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

22. Comunicado de FISIOTERAPIA - RENOVAÇÃO DA LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 345/12    Data de Protocolo: 09/03/2012
No. CEVS: 350750601-865-000089-1-5  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: BRUNA CAROLINA DA SILVA SANCHES
CNPJ/CPF: 337.650.518/70 - ( )
Endereço: RUA FLORIANO SIMÕES, 166 VILA DOS LAVRA-
DORES.
Município: BOTUCATU     CEP: 18609-097 UF: SP
Resp. Legal: BRUNA CAROLINA DA SILVA SANCHES  CPF:
337.650.518-70
Resp. Técnico: BRUNA CAROLINA DA SILVA SANCHES  CPF:
337.650.518-70
CBO: 07620 Conselho Prof: CREFITO No. Inscr.: 110781-F UF: 33
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 345/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

23. Comunicado de PSICOLOGIA - RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 248/12    Data de Protocolo: 17/02/2012
No. CEVS: 350750601-865-000015-1-1  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: SONIA MARIA BALESTRIM SALVADOR
CNPJ/CPF: 931.581.658/72 - ( )
Endereço: RUA PINHEIRO MACHADO, 160 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18600-180 UF: SP
Resp. Legal: SONIA MARIA BALESTRIM SALVADOR  CPF:
931.581.658-72
Resp. Técnico: SONIA MARIA BALESTRIM SALVADOR  CPF:
931.581.658-72
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CBO: 07445 Conselho Prof: CRP No. Inscr.: 17513-2 UF: 93
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 248/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

24. Comunicado de PSICOLOGIA - RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 249/12    Data de Protocolo: 17/02/2012
No. CEVS: 350750601-865-000016-1-9  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: NEIDE SCOLASTRICI MEUCCI
CNPJ/CPF: 036.931.448/42 - ( )
Endereço: RUA PINHEIRO MACHADO, 160 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18600-180 UF: SP
Resp. Legal: NEIDE SCOLASTRICI MEUCCI   CPF: 036.931.448-
42
Resp. Técnico: NEIDE SCOLASTRICI MEUCCI   CPF:
036.931.448-42
CBO:  Conselho Prof: CRP No. Inscr.: 06/26934 UF: 03
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 249/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

25. Comunicado de PSICOLOGIA - RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 364/12    Data de Protocolo: 13/03/2012
No. CEVS: 350750601-865-000088-1-8  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: REGINA MAURA RENOFIO DE ROSA
CNPJ/CPF: 058.529.368/63 - ( )
Endereço:  RUA PREFEITO TONICO DE BARROS, 536 CEN-
TRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18600-110 UF: SP
Resp. Legal: REGINA MAURA RENOFIO DE ROSA  CPF:
058.529.368-63
Resp. Técnico: REGINA MAURA RENOFIO DE ROSA  CPF:
058.529.368-63
CBO:  Conselho Prof: CRP No. Inscr.: 27645  UF: 05
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 364/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

26. Comunicado de FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS – LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO.
No. Protocolo: 326/12    Data de Protocolo: 06/01/2012
No. CEVS: 350750601-206-000006-1-2  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: AXKOR COSMÉTICOS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 014.121.769/0001-72( )
Endereço: RUA: NAPOLEAO LAUREANO, 737 VILA ANTAR-
TICA.
Município: BOTUCATU     CEP: 18608-590 UF: SP
Resp. Legal: IRANI RIELLO GOMES   CPF: 985.827.398-34
Resp. Técnico: JEFFERSON KRAUS LOURENÇO   CPF:
361.106.418-12
CBO:  Conselho Prof: CRQ No. Inscr.: 78.108  UF: 36
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 326/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

27. Comunicado de CONDICIONAMENTO FÍSICO – ALTERA-
ÇÃO DE ENDEREÇO.
No. Protocolo: 305/12    Data de Protocolo: 02/03/2012
No. CEVS: 350750601-931-000028-2-8  Data de Vencimento: 30/
07/2010
Razão Social: MARCOS WELLINGTON FRACAROLI ME
CNPJ/CPF: 010.308.185/0001-50( )
Endereço: RUA: AMANDO DE BARROS, 2037 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18602-150 UF: SP
Resp. Legal: MARCOS WELLINGTON FRACAROLLI  CPF:
135.214.098-56
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 305/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

28. Comunicado de ODONTO - RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO 2012, ESTABELECIMENTO E EQUIPA-
MENTO.
No. Protocolo: 284/12    Data de Protocolo: 16/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000086-1-3  Data de Vencimento: 16/
03/2013
No. CEVS: 350750601-863-000087-1-0  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: CLEIRE HANSER DUCATTI
CNPJ/CPF: 074.142.048/12 - ( )
Endereço: RUA CAMPOS SALLES, 1981 VILA SÔNIA.
Município: BOTUCATU     CEP: 18607-750 UF: SP
Resp. Legal: CLEIRE HANSER DUCATTI   CPF: 074.142.048-12
Resp. Técnico: CLEIRE HANSER DUCATTI   CPF: 074.142.048-
12
CBO: 06330 Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 28533  UF: 07
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 284/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

29. Comunicado de ODONTO - RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 361/12    Data de Protocolo: 13/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000316-1-5  Data de Vencimento: 16/

03/2013
Razão Social: MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS
CNPJ/CPF: 082.196.048/24 - ( )
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 308 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18600-000 UF: SP
Resp. Legal: MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS   CPF: 082.196.048-
24
Resp. Técnico: MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS   CPF: 082.196.048-
24
CBO:  Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 45.804  UF: 08
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 361/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

30. Comunicado de ODONTO - RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO 2012, ESTABELECIMENTO E EQUIPA-
MENTO.
No. Protocolo: 340/12    Data de Protocolo: 08/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000049-1-0  Data de Vencimento: 16/
03/2013
No. CEVS: 350750601-863-000050-1-0  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: DENISE ELISABETE SANTI FERNANDES
CNPJ/CPF: 054.641.038/30 - ( )
Endereço: RUA AMADEU SANTI, 115 VILA DOS LAVRADO-
RES.
Município: BOTUCATU     CEP: 18609-130 UF: SP
Resp. Legal: DENISE ELISABETE SANTI FERNADES  CPF:
054.641.038-30
Resp. Técnico: DENISE ELISABETE SANTI FERNADES  CPF:
054.641.038-30
CBO: 06310 Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 34782  UF: 05
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 340/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

31. Comunicado de ODONTO - RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO 2012, ESTABELECIMENTO E EQUIPA-
MENTO.
No. Protocolo: 354/12    Data de Protocolo: 12/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000075-1-0  Data de Vencimento: 16/
03/2013
No. CEVS: 350750601-863-000076-1-7  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: FERNANDO FERREIRA CESÁRIO
CNPJ/CPF: 061.777.878/78 - ( )
Endereço: RUA AMANDO DE BARROS, 1226 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18602-150 UF: SP
Resp. Legal: FERNANDO FERREIRA CESÁRIO  CPF:
061.777.878-78
Resp. Técnico: FERNANDO FERREIRA CESÁRIO  CPF:
061.777.878-78
CBO: 06310 Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 36751  UF: 06
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 354/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

32. Comunicado de CONSULTÓRIO MÉDICO - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 371/12    Data de Protocolo: 14/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000415-1-3  Data de Vencimento: 19/
03/2013
Razão Social: EUCATEX S/A INDÚSTRIA COMERCIO
CNPJ/CPF: 056.643.018/0103-90( )
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL BOTUCATU/ITATINGA, S/
N ZONA RURAL.
Município: BOTUCATU     CEP: 18603-970 UF: SP
Resp. Legal: PAULO ROGÉRIO ROCHA OLIVEIRA  CPF:
033.294.608-81
Resp. Técnico: FRANCISCO LUIS GOBATO   CPF: 075.455.348-
59
CBO: 06150 Conselho Prof: CRM No. Inscr.: 48812  UF: 07
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 371/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

33. Comunicado de CONSULTÓRIO MÉDICO - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 346/12    Data de Protocolo: 09/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000411-1-4  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: ARNALDO MACHADO
CNPJ/CPF: 381.137.408/72 - ( )
Endereço: PRAÇA ISABEL ARRUDA, 157 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18602-370 UF: SP
Resp. Legal: ARNALDO MACHADO    CPF: 381.137.408-72
Resp. Técnico: ARNALDO MACHADO    CPF: 381.137.408-72
CBO: 06162 Conselho Prof: CRM No. Inscr.: 18476  UF: 38
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 346/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

34. Comunicado de CONSULTÓRIO MÉDICO - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 387/12    Data de Protocolo: 19/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000088-1-8  Data de Vencimento: 19/

03/2013
Razão Social: CARLOS MARCIO NOBREGA DE JESUS
CNPJ/CPF: 145.803.758/40 - ( )
Endereço: RUA MORAES DE BARROS, 285 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18600-300 UF: SP
Resp. Legal: CARLOS MARCIO NOBREGA DE JESUS  CPF:
145.803.758-40
Resp. Técnico: CARLOS MARCIO NOBREGA DE JESUS  CPF:
145.803.758-40
CBO: 06170 Conselho Prof: CRM No. Inscr.: 84021  UF: 14
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 387/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

35. Comunicado de CONSULTÓRIO MÉDICO - RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 382/12    Data de Protocolo: 16/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000337-1-5  Data de Vencimento: 19/
03/2013
Razão Social: LUCIA CRISTINA GALIZIA BISELLI
CNPJ/CPF: 077.136.248/05 - ( )
Endereço: RUA DR. COSTA LEITE, 432 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18603-690 UF: SP
Resp. Legal: LUCIA CRISTINA GALIZIA BISELLI  CPF:
077.136.248-05
Resp. Técnico: LUCIA CRISTINA GALIZIA BISELLI  CPF:
077.136.248-05
CBO: 06119 Conselho Prof: CRM No. Inscr.: 73880  UF: 07
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 382/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

36. Comunicado de CLÍNICA MÉDICA - RENOVAÇÃO DA LI-
CENÇA DE FUNCIONAMENTO 2012.
No. Protocolo: 341/12    Data de Protocolo: 09/03/2012
No. CEVS: 350750601-863-000744-1-1  Data de Vencimento: 16/
03/2013
Razão Social: CENTRO DE GASTROENTEROLOGIA CLÍNICA
E CIRURGICA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 010.459.802/0001-18( )
Endereço: RUA: PRAÇA ISABEL ARRUDA, 138 CENTRO.
Município: BOTUCATU     CEP: 18600-030 UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO PEDUTI BATISTA   CPF: 013.090.036-29
Resp. Técnico: RODRIGO PEDUTI BATISTA   CPF: 013.090.036-
29
CBO:  Conselho Prof: CRM No. Inscr.: 106478  UF: 01
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 341/12 por estar de acordo com as normas sanitári-
as.

AUTO DE INFRAÇÃO:
AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 509.
FOI DEFERIDOO RECURSO APRESENTADO REFERENTE AO
PROCESSO Nº: 5.089/2012.
RAZÃO SOCIAL: JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS E CIA LTDA-
ME.
CNPJ: 08.265.946/0001-91.
ENDEREÇO: AVENIDA CONDE DE SERRA NEGRA, 867.

AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 034, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE: INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO
AIP-211-A 150, TRM: LIBERAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
TRM-211-A 020.
PROCESSO: 11.630/2012.

AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 447, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE: MULTA AIP-211-A 458 (VALOR DA MULTA:
R$ 3.490,00 – TRES MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA
REAIS), NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA:
NRM-211-A 560. PROCESSO: 50.643/2011.

AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 423, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE: ADVERTENCIA AIP-211-A 298. PROCESSO:
1.775/2012.

AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 358, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE: ADVERTENCIA AIP-211-A 498. PROCESSO:
2.486/2012.

AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 470.
FOI DEFERIDO O RECURSO APRESENTADO REFERENTE
AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE: MULTA AIP-
211-A 144.
RAZÃO SOCIAL: NOVA PANICENTER PÃES E DOCES.
CNPJ: 62.930.425/0001-57.
ENDEREÇO: AMANDO DE BARROS, 1408 – CENTRO – BO-
TUCATU.
PROCESSO Nº 725/2012.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e ob-
servar as boas práticas referentes ás atividades prestadas responden-
do civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 06 de ABRIL de 2012.
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9ª SESSÃO ORDINARIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
DA  15A LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Curumim
Vereador Bombeiro Tavares
Vereador Dr. Bittar

SECRETARIA:
Vereador Bombeiro Tavares
Vereador Professor Gamito
Vereador Fontão

Dia:  02 de abril de 2011
Horário: Das 20h00 às 22h49

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2012 –
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre altera-
ção da Lei Complementar nº 634/2009 – Plano Plurianual – período
de 2010 a 2013 – Secretaria Municipal de Educação.

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 027/2012 –
de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre altera-
ção nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 887/11 – LDO
exercício de 2012 e abre crédito adicional suplementar até o limite de
R$ 3.396.456,47 (três milhões, trezentos e noventa e seis mil, qua-
trocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos) – Secre-
taria Municipal de Educação.

03) PROJETO DE LEI Nº. 023/2012 – de iniciativa do PRE-
FEITO MUNICIPAL, que denomina de “Represa Prof. Jorge Jim”, a
represa do ribeirão Lavapés localizada na EMAB – Escola do Meio
Ambiente de Botucatu.

04) PROJETO DE LEI Nº. 024/2012 – de iniciativa do Verea-
dor CURUMIM, que denomina de “CEI Hermelindo Borgatto”, o
Centro de Educação Infantil, localizado na Avenida Bento Lopes, no
Distrito de Rubião Junior.

05) PROJETO DE LEI Nº. 025/2012 – de iniciativa do Verea-
dor CURUMIM, que inclui no Calendário Oficial do Município a
“Festa de Santo Antonio”.

06) PROJETO DE LEI  Nº. 026/2012 – de iniciativa do Vere-
ador FONTÃO, que inclui no Calendário Oficial do Município a
“Festa da Paróquia de São Pio X”.

07) PROJETO DE LEI Nº. 027/2012 – de iniciativa dos Vere-
adores FONTÃO e CURUMIM, que inclui no Calendário Oficial do
Município a “Festa da Paróquia Santíssimo Sacramento”.

08) PROJETO DE LEI Nº. 028/2012 – de iniciativa do Verea-
dor FONTÃO, que inclui no Calendário Oficial do Município o Dia
Nacional da Juventude – DNJ.

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS

VOTOS DE PESAR:

Número: 0013/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: TODOS OS VEREADORES
Assunto: Voto de Pesar pelo falecimento, no dia 29 de março

de 2012, da Senhora Zilda Santos Amaro, aos 80 anos de idade.

Número: 0014/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: TODOS OS VEREADORES
Assunto: Voto de Pesar pelo falecimento, no dia 22 de março

de 2012, do Senhor Jesulino Sperandin, aos 83 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Número: 0251/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de determinar urgentemente a passagem da máquina
motoniveladora nas ruas não pavimentadas do Jardim Riviera, espe-
cialmente na Avenida Aeroporto, próximo ao nº. 986, bem como in-
cluir as vias do destacado bairro no programa de pavimentação asfál-
tica do exercício de 2012.

Número: 0252/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade do Poder Executivo Municipal efetuar serviços de
recapeamento asfáltico em diversas vias públicas localizadas nos bair-
ros Jardim Planalto, Jardim Itamaraty, Jardim Panorama e Jardim Vila
Nova Botucatu.

Número: 0253/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de instalação de um dispositivo redutor de velocidade
(“lombada”) nas imediações do nº. 390 da Rua José Domingos Corte,
próximo ao cruzamento desta via com a Rua Major Nicolau Kuntz.

PODER
LEGISLATIVO

Número: 0254/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade do Poder Executivo Municipal efetuar o alinhamento
da Avenida Ariosto Buller Souto, no Jardim Cristina, a fim de que os
moradores possam delimitar suas calçadas, bem como seja possível a
colocação de guias e sarjetas, a passagem de máquina motoniveladora
no leito carroçável da avenida e a pavimentação asfáltica do trecho
que faz divisa com o Parque Residencial Serra Negra.

Número: 0255/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de recapeamento asfáltico da Avenida “José Italo
Bacchi”, bem como melhorias necessárias para evitar o empoçamento
das águas pluviais na pista de rolamento da referida via pública.

Número: 0256/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Assunto: Diretor da Divisão Regional DR-03 (Bauru) do

Departamento de Estradas de Rodagem – DER – solicitando infor-
mar sobre a possibilidade do DER instalar placas de sinalização nas
proximidades dos acessos ao Jardim Centenário e à Vila Universitá-
ria, localizados nas margens da Rodovia Antonio Butgnoli, objetivan-
do com tal medida aumentar a atenção dos motoristas e, consequen-
temente, minimizar os riscos de acidentes nos destacados locais.

Número: 0257/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CURUMIM
Assunto: Secretário Municipal de Mobilidade Urbana –

solicitando informar sobre a possibilidade desta Secretaria implantar
sinalização horizontal e vertical indicativas de parada obrigatória nas
proximidades do nº. 348 da Rua dos Lírios e próximo ao nº. 554 da
Avenida das Hortênsias, localizadas no Parque Residencial Convívio.

Número: 0258/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CURUMIM
Assunto: Secretário Municipal de Mobilidade Urbana –

solicitando informar sobre a possibilidade desta Secretaria proceder a
colocação de redutor de velocidade em frente à ADEFIB - Associação
dos Deficientes Físicos de Botucatu, localizada na Avenida João Bap-
tista Carnietto, no Jardim Itamarati.

Número: 0259/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade do Poder Executivo Municipal refazer a pavimenta-
ção asfáltica da Rua José Longo, localizada no Jardim Monte Mor,
uma vez que o asfalto da referida via pública cedeu após a construção
de galerias para águas pluviais no destacado local.

Número: 0260/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar esta

Casa de Leis sobre a possibilidade de reativar a iluminação da ponte
localizada na Rua Dr. Raphael Sampaio, nas proximidades do cruza-
mento com a Rua Curuzu, tendo em vista que no referido local já
existem “postinhos”, sendo necessária apenas a colocação de globos
e lâmpadas.

Número: 0261/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade do Poder Executivo Municipal construir uma estrutu-
ra de contenção em gabiões visando evitar o desbarrancamento das
encostas do Rio Lavapés, mais precisamente do barranco localizado
do lado direito da ponte da Rua Dr. Raphael Sampaio (sentido “Cen-
tro”), nas proximidades do cruzamento da referida via pública com a
Rua Curuzu.

Número: 0262/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a viabilidade do Poder Executivo Municipal reproduzir, na capa ou
contracapa do carnê do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano)
deste município, informações objetivando uma maior divulgação e
conscientização da população botucatuense em relação aos direitos
das pessoas com deficiência, como não estacionar em vagas especiais
e deixar livre as rampas de acesso aos cadeirantes.

Número: 0263/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de providenciar um projeto de paisagismo em toda a
extensão do canteiro central da Rodovia Domingos Sartori.

Número: 0264/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Secretário Municipal de Mobilidade Urbana –

solicitando informar sobre a possibilidade de fazer o retorno da rota-
tória ou sinalizar de forma adequada, com “PARE”, o cruzamento
entre as Ruas José Dal Farra e Dr. Damião Pinheiro Machado.

Número: 0265/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de colocação de um redutor de velocidade (“lomba-
da”) na Rua Domingos Policastro, no Bairro Recreio do Hawai.

Número: 0266/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar quan-

do será implantado o “Programa Segundo Tempo” em nossa cidade.

Número: 0267/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando a diminuição

dos desníveis e valetas que ficaram nas travessas e na própria Rua
João Passos, logo após o término do recapeamento da referida via
pública.

Número: 0268/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar quan-

do será inaugurada a “Praça da Juventude” no Conjunto Habitacional
“Humberto Popolo” (“Cohab I”).

Número: 0269/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar quan-

do será inaugurado o AME – Ambulatório Médico de Especialidades
em Botucatu, considerando o grande investimento financeiro que já
foi realizado pelo nosso município e, ainda, pelo fato de nossa popu-
lação aguardar ansiosamente para desfrutar da excelência desse aten-
dimento na área da saúde.

Número: 0270/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: ABELARDO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de desenvolver uma campanha de conscientização
para que os comerciantes coloquem as devidas lixeiras em seus esta-
belecimentos.

Número: 0271/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: ABELARDO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade do Poder Executivo Municipal adotar as providências
necessárias objetivando eliminar os problemas decorrentes da pre-
sença de um desnível e de um buraco na pavimentação asfáltica da
Rua Jaguaribe, em frente ao nº. 571.

Número: 0272/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal, Secretário Municipal de

Negócios Jurídicos, Secretário Municipal de Esportes e Presidente
da ABA – Associação Botucatuense de Atletismo – solicitando que
informem qual o tipo de parceria firmada recentemente entre a Prefei-
tura Municipal de Botucatu e a ABA – Associação Botucatuense de
Atletismo, bem como informar o custo para a Secretaria Municipal
de Esportes no que diz respeito aos eventos organizados pela entida-
de ABA, que vem cobrando o valor das inscrições em tais eventos.

Número: 0273/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: PROF. NENÊ
Assunto: Presidente da Câmara Municipal de Botucatu –

solicitando que seja realizada nesta Casa de Leis uma Reunião Pública
para discutir a destinação dos pneus inservíveis neste município,
principalmente dos pneus descartados pelas borracharias, contando
tal reunião com a presença de representantes do Poder Executivo
Municipal, sobretudo da Secretaria Adjunta da Indústria e do Comér-
cio e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como de repre-
sentantes das borracharias deste município, entre outros ligados dire-
tamente ao assunto.

Número: 0274/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: FONTÃO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de executar as obras necessárias para o calçamento do
passeio público localizado nas proximidades da área pertencente ao
Poder Público Municipal, localizado na Rua Jornalista Pedro Chiara-
dia, no bairro 24 de maio.

Número: 0275/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: FONTÃO
Assunto: Prefeito Municipal – solicitando informar sobre

a possibilidade de realizar os reparos necessários na calçada da Rua
Delphin da Graça Cardoso, nº. 935, em frente ao imóvel onde está
localizado a garagem dos ônibus escolares do município.

Número: 0276/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário de Planejamento

– solicitando que, além de executar uma melhor observação quanto à
exigência de solicitação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)
nos empreendimentos a serem construídos, também realizem estu-
dos no sentido de estabelecer critérios mais exigentes na elaboração
do EIV.

Número: 0277/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Secretário Municipal de Mobilidade Urbana –

solicitando informar sobre a possibilidade de retornar o horário ante-
rior da linha “Boilão/Paratodos” às 16h30 e/ou incluir um micro-
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 03/2012

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTU-
CATU

Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA
DE CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA

Situada: Rua Major Matheus, nº 122, em Botucatu /SP
CNPJ/MF : 06.305.147/0001-76

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O
FORNECIMENTO MENSAL DE AUXÍLIO SAÚDE POR
MEIO DE CRÉDITO INTRASFERIVEL EM CARTÃO
MAGNÉTICO E/OU ELETRÔNICO, COM A DESTINA-
ÇÃO DO DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE
BOTUCATU.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocen-
tos reais)

Valor Mensal: R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cin-
quenta reais )

Prazo: 12 meses
Data de assinatura: 26/03/2012 – Vigência a partir

de 01/04/2012

PORTARIA Nº 1.493
de 02 de abril de 2012
“Regulamenta a avaliação de desempenho no período de estágio probatório dos servidores integran-

tes das classes de cargos efetivos constantes da Lei Complementar nº 913/2011, e dá providências
correlatas”.

Os MEMBROS DA MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 27 e 28 da Lei Complementar 911/2011 –
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVEM:

CAPÍTULO I
Título I
Do Estágio Probatório

Art. 1º. Fica regulamentada, na forma desta Portaria, a avaliação de desempenho no período de estágio
probatório dos servidores integrantes das classes de cargos efetivos constantes da Lei Complementar nº 913,
de 13 de dezembro de 2011, no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 2º. Entende-se por estágio probatório os 3 (três) primeiros anos de efetivo exercício em que o
servidor nomeado em virtude de aprovação em concurso público é submetido à obrigatória avaliação de
desempenho, por comissão especialmente instituída para apurar sua aptidão e capacidade para o exercício do
cargo.

§1º. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, o período de 3 (três) anos equivale a 1.095
(um mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício.

§2º. O estágio probatório vincula-se, obrigatoriamente, ao exercício do cargo efetivo para o qual o
servidor foi nomeado.

Art. 3º. Durante o período de estágio probatório o servidor não poderá ser afastado ou licenciado do seu
cargo, devendo cumpri-lo no exercício do cargo para o qual foi nomeado em caráter efetivo.

§1º. O servidor que se afastar do exercício do cargo terá suspensa a contagem do tempo de 3 (três)
anos para fins de estágio probatório, enquanto durar o afastamento, ressalvados os casos previstos em lei.

§2°. O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças legalmente previstas, bem como na
hipótese de participação em curso de formação, e será retomado a partir do término do afastamento.

§3°. Não se aplica a suspensão do estágio probatório de que trata o parágrafo anterior, em virtude
de férias.

Título II
Da Avaliação de Desempenho
Art. 4º. A avaliação de desempenho será constituída por um conjunto de ações planejadas e coordena-

das, com vistas ao acompanhamento contínuo do desempenho do servidor durante o período de estágio
probatório, verificando sua aptidão e capacidade para o exercício das atribuições inerentes ao cargo que
ocupa, por intermédio dos seguintes critérios:

I- assiduidade: avalia a freqüência do servidor ao local de trabalho sendo apurada pelo total de dias de
trabalho efetivo multiplicado por cem, dividido pelo total de dias de trabalho obrigatório:

a) pontualidade: considerando a freqüência ao local de trabalho e a pontualidade na observância dos
horários estabelecidos para o cumprimento de suas atribuições;

b) freqüência;
c) cumprimento do horário;
d) permanência no local de trabalho.

II- disciplina: avalia o comportamento do servidor quanto aos aspectos de observância aos regulamen-
tos e à orientação da chefia e a capacidade para observar e cumprir normas e regulamentos:

a) respeito aos níveis hierárquicos: acatamento com presteza às ordens de sua chefia imediata e
observância dos níveis hierárquicos nas relações funcionais;

b) cumprimento de normas: cumprimento das normas, instruções e/ou regulamentos;
c) integração organizacional: atendimento às unidades do órgão com eficiência e cortesia, de modo

a favorecer o andamento dos serviços;
d) cooperação: disposição para colaborar com os colegas e a chefia na execução dos trabalhos.

III – eficiência: avalia a qualidade do trabalho, a presteza, a cooperação dispensada às atividades de
equipe e o empenho nos afazeres inerentes à sua área de atuação, nelas participar e se envolver, sendo:

a) conhecimento do trabalho: domínio dos métodos e técnicas necessárias para a execução das
tarefas;

b) rendimento: produção do volume de trabalho proporcional a sua complexidade e aos recursos
disponíveis.

IV - idoneidade moral: avalia o comportamento a partir do cumprimento das normas e padrões morais,
vigentes e aceito socialmente, podendo ser observado como fatos que afetam a idoneidade moral e conduta
ilibada:

a) habitualidade no descumprimento dos deveres de assiduidade, pontualidade, discrição e urbani-
dade;

b) prática de atos de deslealdade às instituições legalmente instituídas;
c) habitualidade em descumprir obrigações legítimas;
d) prática de ato que possa importar em escândalo ou comprometer a atividade da Administração

Pública;
e) uso ou dependência química de drogas ilícitas de qualquer espécie;
f) embriaguez contumaz;
g) prática de ato tipificado como infração penal ou qualquer prática atentatória à moral e aos bons

costumes;
h) contumácia na prática de transgressões disciplinares;
i) participação ou filiação como membro, sócio ou dirigente de entidade ou organização cujo

funcionamento seja legalmente proibido ou contrário às disposições da Constituição Federal;
j) participação em inquérito policial, envolvido como autor em termo circunstanciado de ocorrên-

cia, ou respondendo a ação penal ou a procedimento administrativo disciplinar;
k) existência de registros criminais devidamente fundamentados;
l) demissão de cargo público e destituição de cargo em comissão, no exercício da função pública em

órgão da administração direta e indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, mesmo que com
base em legislação especial;

m) demissão por justa causa nos termos da legislação trabalhista;
n) existência de outras sanções aplicadas ao servidor em função de práticas delituosas;
o) declaração falsa ou omissão de registro relevante sobre sua vida pregressa.

V - responsabilidade: avalia a atuação demonstrada no cumprimento de suas atribuições, a capacidade
de se antecipar aos fatos e empreender alternativas inovadoras para a solução de problemas de trabalho, em
obediência aos seguintes preceitos:

a) tomada de decisão: apresenta bom senso e responsabilidade nas decisões tomadas na ausência de
instruções detalhadas ou em situações fora do comum;

b) interesse: mostra-se empenhado em executar suas atribuições, buscando aprender e contribuir
com o serviço de sua unidade;

c) comprometimento com tarefas e prazos: centra seus esforços na execução do trabalho que lhe é
confiado, notadamente o atendimento ao público em geral, comportando-se com urbanidade, cortesia e
respeito, utilizando adequadamente seu horário de trabalho e buscando informações que possam enriquecer
seu trabalho;

d) senso de prioridade: capacidade para distinguir as tarefas, priorizando aquelas de maior urgência;
e) iniciativa: capacidade para prever e solucionar problemas, dando soluções.

Art. 5º. Fica a Diretoria Administrativa da Câmara responsável pelas orientações gerais relativas à
avaliação de desempenho, devendo, de acordo com a Lei:

I – informar o servidor empossado em cargo público sobre a exigência constitucional do cumprimento
do estágio probatório de 3 (três) anos, bem como dos critérios e requisitos aos quais estará sujeito na avaliação
especial de desempenho;

II – traçar procedimentos;
III – realizar demais atividades pertinentes.
Art. 6º. A avaliação de desempenho deverá ser efetuada em quatro etapas, a contar do início do exercício

do servidor no cargo para o qual foi nomeado, observado o seguinte:
 I - primeira avaliação - até o 8º mês de efetivo exercício;
II - segunda avaliação - até o 16º mês de efetivo exercício;
III - terceira avaliação - até o 24º mês de efetivo exercício;
IV - quarta avaliação - até o 32º mês de efetivo exercício.
Art. 7º. Ao término da última avaliação será emitido Parecer de aptidão ou inaptidão, baseado nos

indicadores constantes do Anexo I que integra a presente Portaria.
Art. 8º. Excetuado o critério de assiduidade que deverá ser de, no mínimo, 97% (noventa e sete por

cento) em cada período, será considerado apto o servidor que obtiver, ao final do conjunto do período de

ônibus para atender a excessiva demanda de passageiros, sobretudo
estudantes, por volta deste horário.

MOÇÕES:

Número: 0020/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: PROF. GAMITO e CARLOS TRIGO
Assunto: Moção de Congratulações para Rodrigo Girardi

Dias, Diretor Geral das Revistas QG de Botucatu e Anuário Botuca-
tuense, que vem cumprindo seu papel como mídia especializada,
levando o nome de Botucatu para toda a região, valorizando desta
forma todos os setores da sociedade.

Número: 0021/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Moção de Congratulações para Mauri Torres,

repórter esportivo do “Jornal Mais Botucatu”, pela brilhante cober-
tura ao futebol amador varzeano de Botucatu e outras modalidades
esportivas.

Número: 0022/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Moção de Congratulações para o Professor Pe-

dro Dias, pela sua nomeação em 22 de fevereiro de 2012, no cargo de
Diretor do Interior de Provas Populares do Estado de São Paulo, da
Federação Paulista de Futebol.

Número: 0023/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Assunto: Moção de Aplausos para o “Espaço São Mica-

el”, localizada no Bairro Demétria, representada na pessoa do Presi-
dente da referida entidade, Alexander Dauch, em razão dos relevantes
serviços prestados pela destacada entidade neste município, sobretu-
do no tocante à integração social de jovens e adultos com necessida-
des intelectuais especiais.

INDICAÇÃO:

Número: 0010/2012
Data: 2/4/2012
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal – indicando a necessidade

de reparos nos degraus da escada localizada na entrada da Biblioteca
Municipal “Emílio Pedutti”, tendo em vista que as condições da
referida escada podem ocasionar quedas ou torções, sobretudo em se
tratando de idosos e pessoas com deficiência visual.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fez uso da palavra o vereador Professor Gamito.

GRANDE EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Fontão; Professor Nenê;
Reinaldinho; Abelardo; Curumim; Professor Gamito.

ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02 DE
ABRIL DE 2012

1) PROJETO DE LEI Nº 012/2012 – de iniciativa do Prefeito
Municipal – que altera o artigo 3º da Lei nº. 3.843/98, alterada pela
Lei nº 4.179/01, alterada pela Lei nº. 5.082/09 – Conselho Municipal
de Desenvolvimento Rural de Botucatu.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: maioria simples
APROVADO

2) PROJETO DE LEI Nº 015/2012 – de iniciativa do Prefeito
Municipal – que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Políticas para Mulheres – CMPM do Município de Botucatu e dá
outras providencias.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: maioria simples
APROVADO

3) PROJETO DE LEI Nº 004/2012 – de iniciativa do Verea-
dor Curumim – que denomina de “Praça Mario Martinelli” a “Qua-
dra D”, localizada entre a Avenida “01” direita e Avenida “01” esquer-
da, no Loteamento “Residencial Ouro Verde”.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

4) PROJETO DE LEI Nº 005/2012 – de iniciativa do Verea-
dor Curumim – que denomina de “Praça Cesar Pinto do Amaral” a
“Quadra C”, localizada entre a Avenida “01” direita e Avenida “01”
esquerda, no Loteamento “Residencial Ouro Verde”.

Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3

APROVADO

Botucatu, 02 de abril de 2012.

André Luís Lourenço
Assessor de Imprensa

Visto em 03/04/2012
SILMARA FERRARI DE BARROS
Diretora Técnico – Administrativa
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estágio probatório, o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de aproveitamento na média dos
requisitos e o mínimo de 60% (sessenta por cento) em cada requisito estabelecido pela administração,
observados os seguintes critérios e conceitos:

I - nota de avaliação 5, corresponde de 90%  a 100% de satisfação do indicador;
II - nota de avaliação 4, corresponde de 76% a 89% de satisfação do indicador;
III - nota de avaliação 3, corresponde de 51% a 75% de satisfação do indicador;
IV - nota de avaliação 2, corresponde de 26% a 50% de satisfação do indicador;
V - nota de avaliação 1, corresponde de 0% a 25% de satisfação do indicador.
VI - NA - Não atende para os itens IV e V;
VII - PE - Próximo do Esperado para o item III;
VIII - AE - Abaixo do esperado para o item II;
IX - AP - Atende Plenamente para o item I.

§1º. No caso de o servidor ser considerado apto, sua permanência no serviço público não
dependerá de ato específico da administração.

§2º. No caso de o servidor ser considerado inapto, o processo será submetido ao Diretor
Administrativo, que emitirá decisão sobre a exoneração do mesmo, encaminhando o expediente à Presi-
dência da Câmara para os atos cabíveis à respectiva formalização.

CAPÍTULO II
Da Comissão de Avaliação de Desempenho

Art. 9º. Para a avaliação de desempenho será instituída Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD),
que será única e permanente, constituída por 3 (três) membros, nomeados pelo Presidente da Câmara, entre
os servidores efetivos do quadro da Câmara Municipal.

§1º. A CAD deve atuar de forma imparcial e objetiva, obedecendo aos princípios da legalidade,
publicidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, contraditório e da ampla defesa.

§2º. O ato de constituição da CAD deverá definir o membro que a presidirá.
§3º. As atividades dos membros da CAD serão exercidas sem prejuízo das demais atividades

inerentes aos cargos de que são ocupantes.
Art. 10.  Compete à CAD:
I - proceder ao cadastramento dos servidores a serem avaliados, requisitando informações ao setor

competente;
II - formalizar o resultado das avaliações, utilizando os Anexos integrantes da presente Portaria;
III – Emitir Parecer de aptidão ou inaptidão.
III - notificar o servidor avaliado, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias acerca:

a) do resultado de cada etapa de avaliação;
b) do conceito que lhe foi atribuído no parecer conclusivo;
c) da decisão referente ao pedido de reconsideração.

Art. 11.  As reuniões da CAD deverão ser instaladas com todos os seus membros presentes, lavrando-
se ata dos trabalhos.

Parágrafo único – A CAD decidirá pela maioria de seus membros.
Art. 12. Os membros da CAD ficam impedidos de exercer as competências da referida comissão quando

se tratar de servidor em estágio probatório que seja seu cônjuge, parente consangüíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau.

§1º. No caso de ocorrência da situação discriminada no caput deste artigo, o membro da Comissão
ficará afastado do processo de avaliação.

§2º. Havendo o afastamento de um dos membros da Comissão, nos termos do § 1º deste artigo,
deverá ser designado membro substituto.

Art. 13. No instrumento de avaliação é obrigatório constar assinatura de todos os membros da CAD e
do servidor avaliado.

Parágrafo único. Quando houver avaliação cuja nota for inferior a 60% deverá ser preenchido o Anexo
II que integra esta Portaria.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. Ao servidor em estágio probatório, cujo desempenho estiver sendo avaliado, fica assegurado o
direito de acompanhar todas as etapas de sua avaliação e manifestar, em cada uma delas, sua concordância ou
não.

§1º. O servidor que discordar do resultado parcial de sua avaliação de desempenho deverá, em até
5 (cinco) dias úteis de sua assinatura no instrumento de avaliação, manifestar, por escrito, as razões de sua
inconformidade.

§2º. Recebida a manifestação, o processo será encaminhado, em até 5 (cinco) dias, para a análise da
CAD que decidirá a respeito no mesmo prazo.

Art. 15. As competências comuns dos envolvidos na avaliação de desempenho são:
I - propiciar condições para a adaptação do servidor ao ambiente de trabalho, identificando dificul-

dades e promovendo ações para resolução de problemas;
II - orientar o servidor no desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;
III - verificar o grau de adaptação ao cargo e a necessidade de submeter o servidor a programas de

treinamento.
Art. 16.  Decorridos 32 (trinta e dois) meses do período de estágio probatório, o responsável pelo

setorial de Recursos Humanos encaminhará à CAD relatório circunstanciado sobre a conduta e o desem-
penho profissional do servidor avaliado, com proposta fundamentada de confirmação no cargo ou exone-
ração.

Parágrafo único.  A CAD poderá solicitar informações complementares para referendar a proposta
de que trata o caput deste artigo.

Art. 17.  No caso de ser proposta a exoneração, a CAD dará ciência ao servidor e abrirá prazo de 10
(dez) dias para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Art. 18. A CAD encaminhará ao Diretor Administrativo da Câmara proposta de confirmação ou
exoneração do servidor, em parecer fundamentado.

Parágrafo único - Caberá ao Diretor Administrativo a decisão final quanto à exoneração do servidor
e ao Presidente da Câmara a expedição dos atos competentes.

Art. 19. O servidor deverá tomar ciência de todos os trâmites e decisões que envolvem a avaliação de
desempenho como garantia do devido processo legal e do princípio do contraditório.

Art. 20. O servidor em período de estágio probatório na data de publicação desta Portaria será
submetido às avaliações faltantes, de acordo com as normas estabelecidas no Título II.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Botucatu, 02 de abril de 2012.

Vereador André Rogério Barbosa
Presidente da Câmara

Vereador Denílson Aurélio Diogo Tavares1º Secretário Vereador Benedito José Gamito2º Se-
cretário

Publicada e Registrada na Secretaria da
   Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara,
SILMARA FERRARI DE BARROS

ANEXO I

FICHA DE AVALIAÇÃO
PERÍODO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Observação: Será considerado apto o servidor que obtiver, ao final do período de estágio probatório, o
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de aproveitamento na média dos requisitos e o mínimo de 60%
(sessenta por cento) em cada requisito estabelecido, excetuando-se o critério de assiduidade que deverá ser de,
no mínimo, 97% (noventa e sete por cento) em cada período.

III – ESTE ESPAÇO DESTINA-SE A SUGESTÕES E/OU MANIFESTAÇÕES:
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________

IV – REUNIÃO DE AVALIAÇÃO:

Após o preenchimento deste formulário o servidor e a chefia imediata devem reunir-se para avaliar o
resultado do período.

Foi realizada reunião com a chefia imediata: (   ) Sim   (   ) Não

Data: ______/_____/______

  _______________________________                    ________________________________
                      Servidor                                                                      Chefia Imediata

_____________________________
Diretor Administrativo
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ANEXO II

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
REGISTRO DE SITUAÇÕES RELEVANTES
PERÍODO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Nome do servidor em Estágio Probatório: ___________________________________________

Responsável pelo registro: ________________________________________________________
                                                                        (Nome legível)

I – Registro de situações de trabalho a serem consideradas para a avaliação:
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

II – Foram realizadas ações com o intuito de solucionar a situação? Quais?
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

III – Existe necessidade e/ou interesse de atendimento/intervenção por parte da
administração da Câmara Municipal?
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Data: ______/_____/______

__________________________________                     ________________________________
                       Servidor                                                                        Chefia Imediata

______________________________
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 1.494
de 02 de abril de 2012

“Regulamenta a concessão de férias no âmbito do Poder Legislativo”.

Os MEMBROS DA MESA da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto nos artigos 92 e 93 da Lei Complementar nº 911/2011 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais,

RESOLVEM:
I – A concessão e o pagamento das férias dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo

deverão observar as regras e procedimentos estabelecidos nesta portaria.
II – Os servidores terão direito ao gozo de 30 (trinta) dias de férias anuais, proibida a acumulação,

salvo por absoluta necessidade de serviço.

PORTARIA Nº 1.495
de 03 de abril de 2012

O Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Portaria nº 1.493, de 02 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores Wagner Luiz Ferreira, Rosângela de Fátima Prestes Theodoro
e Isabel Cristina Della Coletta, para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD),
que será única e permanente, devendo atuar de forma imparcial e objetiva, obedecendo aos princípios da
legalidade, publicidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, contraditório e da ampla defesa, nos
procedimentos relativos à avaliação de desempenho dos servidores efetivos durante o período de estágio
probatório.

Art. 2º A referida Comissão será presidida pela servidora Isabel Cristina Della Coletta.
Art. 3º As atividades dos membros da CAD serão exercidas sem prejuízo das demais atividades

inerentes aos cargos de que são ocupantes.
Art.4º  Os procedimentos relativos à avaliação de desempenho deverão observar a  regulamentação

constante na Portaria nº 1.493, de 02 de abril de 2012.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Botucatu, 03 de abril de 2012.

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente da Câmara

Publicada e Registrada na Secretaria da
   Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara,

SILMARA FERRARI DE BARROS

III – Aos maiores de 50 (cinquenta) anos de idade as férias serão sempre concedidas de uma só vez.
IV – No primeiro bimestre de cada ano a Direção Administrativa da Câmara deverá proceder à

programação anual de férias junto aos servidores.
V – A reprogramação das férias ficará a critério da chefia, atendido o interesse da administração.
VI – Os servidores que desejarem converter 1/3 (um terço) dos dias de férias em abono pecuniário,

bem como a antecipação do 13º salário, deverão requerê-los no momento da programação de férias.
VII – De acordo com o interesse do serviço, as férias poderão ser parceladas em dois períodos iguais.
VIII – O pagamento da remuneração das férias, incluído o adicional de 1/3, será proporcional aos dias

usufruídos, devendo ser efetuado até 2 (dois) dias antes do seu início.
IX – No caso de parcelamento de férias, o valor correspondente ao abono pecuniário será pago

integralmente no primeiro período.
X – A antecipação do 13º salário, prevista no artigo 79, §5º da Lei Complementar nº 911/2011, por

ocasião do gozo das férias, no caso de parcelamento, será paga integralmente no primeiro período de
férias.

XI – No corrente ano, a programação anual de férias (item IV) se dará até o dia 20 do mês de abril.
XII – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 02 de abril de 2012.

Vereador André Rogério Barbosa
Presidente da Câmara

Vereador Denílson Aurélio Diogo Tavares1º Secretário Vereador Benedito José Gamito2º Se-
cretário

Publicada e Registrada na Secretaria da
    Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara,

SILMARA FERRARI DE BARROS


